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UNIDADE SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
31 DE MARCO DE 2025 

DOCUMENTODEFO .. ••AT •·••~•••DADE ... ANnA 
Em confonnidade com o Decreto Municipal nº 877 de 13 de Outubro de 2022. publicado pela Poder Executivo 

Municipal. a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento de Oficialização da Demanda. a 
cargo da área requisitante da solução. 

DEMANDA 

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NOS TERMOS DA TABELA QUE SEGUE EM 
ANEXO A ESTE DFD. 

JUSTIFICATIVA 

A aquisição de fardamento escolar tem como objetivo proporcionar uniformidade. identidade e conforto aos 
alunos da rede municipal de ensino, além de promover a integração entre os estudantes. A medida visa garantir 
a igualdade de condições entre os alunos, melhorar o ambiente escolar e proporcionar segurança e praticidade 
no cotidiano escolar. não apenas do ponto de vista organizacional e logístico, mas também no contexto 
educacional, social e cultural. A seguir, apresentamos os principais pontos que justificam essa necessidade: 

Promoção da Igualdade e Inclusão Social: contribui diretamente para a promoção da igualdade entre os 
alunos, independentemente de sua origem social e econômica. Dessa forma. todos os alunos. sem exceção. se 
sentem incluídos. o que promove um ambiente mais saudável e harmônico, com menos discriminação e mais 
solidariedade entre os colegas. 

Fortalecimento da Identidade Escolar: esse senso de identidade institucional contribui para o engajamento 
dos estudantes, uma vez que eles se sentem parte de um grupo maior, com objetivos comuns e um 
compromisso coletivo com o aprendizado e o bem-estar. 

Praticidade e Conforto para os Estudantes: para as famílias de baixa renda, a entrega de uniformes significa 
uma redução nos custos com vestuário. um beneficio significativo em tempos de dificuldades econômicas. 
Segurança e Identificação: a padronização da vestimenta facilita a identificação dos estudantes, tanto para os 
professores quanto para os pais, especialmente em eventos externos, excursões ou situações de emergência. 
Cumprimento das Diretrizes Educacionais: o fornecimento de fardamento escolar também atende às diretrizes 
estabelecidas por diversas políticas educacionais. que visam garantir a igualdade de condições e o respeito às 
normas de convivência no ambiente escolar. 

A aquisição de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de ensino é uma medida estratégica que 
vai além da simples distribuição de fardamento. Trata-se de uma ação que visa contribuir para a construção 
de um ambiente mais igualitário. disciplinado e seguro para todos os estudantes. Dessa forma. a aquisição do 
fardamento escolar é uma prioridade para garantir que todos os alunos da rede municipal de ensino tenham 
as mesmas condições para o desempenho acadêmico. ao mesmo tempo em que reforça os princípios de 
cidadania. igualdade e respeito mútuo. 

DO FORNECIMENTO 
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O fornecimento dos itens licitados ocorrerá parceladamente, de acordo disponibilidade financeira do 
município. deverão ser entregues em local indicado na Autorização de Fornecimento. 

O fornecimento dos itens ocorrerá parceladamente. em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 
autorização de fornecimento. 

Os bens deverão ser entregues na Secretaria de Educação. localizada no prédio da secretaria de Educação, 
situado à praça da Bandeira. s/n. próximo ao colégio Maria Benjamina da Cruz. 

Demais especificações quanto as condições da entrega, garantia. manutenção e assistência técnica estarão 
devidamente estabelecidas em momento oportuno. quando da elaboração do Termo de Referência. 

REQUISITO 

A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais e realizar a entrega do objeto com as devidas 
qualidades conforme a descrição no TR. 

Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor. de acordo com as 
especificações definidas em edital. sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 
materiais que serão entregues. 

CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: 
Os bens objeto da aquisição (fardamento) deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação do 
empenho ao fornecedor no (s) endereço (s) indicado na ordem de fornecimento. 

Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor (a) lotado (a) na unidade responsável pela emissão da 
nota de empenho. no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório. após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
Os itens devem obedecer às exigências e especificações constantes do anexo deste ETP; 

Juntamente com a proposta deve ser apresentado a especificação detalhada do item ofertado, indicando 
fabricante. marca. modelo e preços atualizados de acordo com o último lance ofertado durante o pregão. 

PRAZO DO CONTRATO 

O prazo de vigência da contratação poderá ser 24 (meses). podendo o contrato ser prorrogado por igual período. na 
fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021. 

VALOR MEDIO ESTIMADO DA CONTRA TACÃO 

1. O valor médio estipulado encontra-se anexo a este DFD. cotação realizada junto a duas empresas : Olímpia 
Sports e Ailha Distribuidora Ltda. 

FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 
O gestor e fiscal de contrato será indicado em publicação no Diário Oficial ao respectivo contrato administrativo. 
confonne Portaria. ou pelos respectivos substitutos. atendendo aos tennos do artigo 117 da Lei 14.133/21. 

INDICACÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO ETP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
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Jamille Silva de Souza 

ENCAMINHAMENTO 
Encaminha-se o presente DFD para a equipe de planejamento acima indicada. 

ASSINATURA DO RESPONSA VEL 

Jamil~e Souza 
Secretária Municioal de Educacão 
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ANEXO I - PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS COM QUANTITATIVO 

ANEXO 1- PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS COM QUANTITATIVO 

LOTE 01 

N" DESCRIÇÃO MATERIAL MODELO 

3. 

1. CAMISETA MANGA CURTA 

A camiseta manga cuna com gola n:donda dc\'erá ser conkccionada cm 

malha poli Yiscose (PV). composição 67 % Poliéster. 33~'Ó, iscose. com 

tio de tecnologia anti-pilling. grarnatura 170 g/m2
• cor \'Crdc (Pantonc 

TPX 13-4909) sem vinco e com barra de 2,0 cm. 

A manga deverá ser lisa e confeccionada cm malha poli ,iscosc (PV). 

composição 67 % Poliéster. 33% viscosc. com fio de tecnologia anti­

pilling. gramatura 170 g/m2
• cor ,·erde Bra~ào (Pantone TPX 18-6024). 

com barra de 2.0 cm de largura. virada em máquina galoncira. 

A gola deverá ser do formato --redondo .. e cm tecido de composição 

67% Poliéster e JJ(l/o Viscosc. No peito do lado esquerdo de quem veste. 

de\'Crá ser estampado i:m DTF (Direct-to-lilm). nas cores da marca do 

município de alta qualidade e definição com aspecto le\'c ao toque. 

centralizado na altura do tórax. a logo do município de ltacaré-Ba. 

Na altura do peito e de ponta a ponta da camiseta (confonne imagem 

ilustrati,a). de,erá ser estampado em DTF(Din:ct-to-tilm). 2 faixas nas 

cores do município. 

2. BERMUDA TACTEL UNISSEX 
A bermuda dc\'crá ser confeccionada cm tecido plano (comercialmente 
conhecido como tactcl). com composição de 92% Policstcr / 8% 
Elastano. g.ramatura de 125 g/m2

• com tolerância de variação de+/- 3% 
a+/- 5%. na cor cinza médio (Pantonc 16-0000 TPG). 
Os bolsos na-; laterais frontais. forrados com o mesmo tecido da peça 
dc\'endo possuir pesponto na borda. 
Na cintura dc\'crá ser rebatido em máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Prcsef\•ando mesmo tecido e cor. 
Nas barras das pernas. acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm cm 
máquina galoneira di.: duas agulhas. 

Na perna lado esquerdo de quem \'Cste. deverá ser aplicado a estampa 

em DTF (Direct-to-tilm). preservando melhor fonna estética c confonne 

croqui abaixo o brasão do Município 

BERMUDA HELANCA UNISSEX 
A bermuda deverá ser confeccionada cm tecido helanca ponto roma 
composição 100% polil!ster. com gramatura de 280g/m2

• na cor cinza 
mm tolerância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor cinza médio 
( Pantone 18-3905 TPX ). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça de\'endo possuir pesponto na horda 0.5cm de 
largura. 
Na cintura deverá ser rebatido cm máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Prcserrnndo mesmo tecido e cor. 
".'-Jas barras das pernas. acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em 
má uina aloneira de duas a ulhas. 

BRASÃO FRENTE 

5.3cm 
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Na perna lado esqut.!rdo de quem wstc. deverá ser aplicado a estampa 
em DTF {Direct-to-tilm). preservando melhor forma estética e conforme 
cro ui abaixo o brasão do Municí io. 
SHORT SAIA HELANCA 
A bennuda deverá ser confoccionada em tecido hclanca ponto roma 
composição 100% poliéster. com grarnatura de 280g/mi. na cor cinza. 
com tolerância de variação de +/- 3% a -/- 5%. na cor cinza médio 
(Pantonc 18-3905 TPX). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça dcvc-ndo possuir pesponto na borda 0.5cm d!.! 
largura. 
Cintura deverá possuir e\ásticu com largura de 4cm. embutido e rebatido 

c::m máquina de ponto corrente de quatro agulhas. Pri:scn.ando mesmo 

tecido e cor. Nas barras das pernas. acabamento rebatidas com largura 

de 2.0 cm cm máquina galoncira de duas agulhas. 

No sobre saia do lado esquerdo de quem \'Cste. deverá ser aplicado a 
estampa cm DTF (Dircct-to-film). preservando melhor forma estética e 
conforme croqui abaixo o brasão do Município. 

LOTE 02 
DESCRIÇAO MATERIAL 

MEIA ESCOLAR. Composição:55 % ALGODAO 38 % 
POLIÉSTER-6% POLIAMIDA E 1% ELASTANO; 
Ci-ramatura: 180 g/m 2 mínimo: Resistência ao Estouro: 1 O.O kgf / cm2 

mínimo. t-:ncolhimcnto/Alongamento Largura: - 15~,0. no máximo 
Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%. no máximo. 

CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇÃO 

Gáspea e lingueta confeccionado cm tecido multifilamcntos 2D na 
cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX AD. composição 
100% poliéster. dublado cm tecido não tecido poliéster. Com 
aplicação pcrsonalil:ada do contratante. aplicada pelo processo de 
frequência e solda eletrônica cm alta ddinição. Espuma do colarinho 
e lingueta constituído cm PU. Confeccionado cm laminado 
Policloreto de Vinila transpan!nte e posteriormente com serigrafia 
nas cores. azul semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX. e na cor verde 
scmclhante ao Pantune 16-6138 TPX. Locali.tados de acordo com a 
ilustração. unido a gáspea pelo processo denominado solda 
eletrônica. 
Cadarço 
Confeccionado cm fios trançados. 100% poliéster. com formato 
achatado e cm tamanhos pertinentes à numeração. na cor branca. 
Soleta: 
Confeccionada em borracha tem,oplãstica dureza máxima 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm) na cor preto constituído 
cm Thcrmoplastic Rubbcr. Unida a cntrcssola pelo processo 
denominado inserto. onde a mesma deverá conter sulcos para 
escoação de água e sujeiras. e assim melhor aderência. Deverá conter 
de forma lixa. permanente e visível o número referente ao tamanho 
do calçado. 

MODELO 

NUMERAÇÃO 29 
A044 
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Personalização 
Confeccionada em borracha termoplástica dureza max1mo 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor tmnsparentc e 
posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro 
para fora onde de,,erá conter de forma fixa a aplicação personalizada 
do contratante. unida pelo processo denominado inserto onde 
tambtm há a ausência de adesivos. principal parte cm contato com o 
solo. constituído em Thcnnoplastic Rubbcr. 

CALÇADO ESCOLAR VELCRO 

Tecido Multifilamentos 2D 
Gáspea e lingueta, confeccionado em tecido multifilamentos 
2D na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, 
composição 100% poliéster, dublado em tecido não tecido 
poliéster. 
Forro Interno 
Forro do traseiro e da lingueta, confeccionado em tecido tipo 
colmeia na cor preto composição 100% poliéster, dublado em 
espuma de PU, unido a gáspea e lingueta por costura. 
Espuma 
Espuma do colarinho e lingueta, constituído em PU. 
Aplique em Laminado de Policloreto de Vinila 
Confeccionado em laminado Policloreto de Vinila transparente 
e posteriormente com serigrafia nas cores, azul semelhante ao 
Pantone 19-3920 TPX e na cor verde semelhante ao Pantone 
16-6138 TPX. Localizados de acordo com a ilustração, unido 
a gáspea pelo processo denominado solda eletrônica. 
Palmilha de Acabamento 
Confeccionada em sua superfície em tecido poliéster na cor 
preto, unida a base pelo processo filme adesivo, sua base em 
EVA na cor preta. Com etiqueta pictograma, em serigrafia na 
cor prata. 
Saleta 
Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65, 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor preto 
constituido em Thermoplastic Rubber. Unida a entressola pelo 
processo denominado inserto, onde a mesma deverá conter 
sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor 
aderência. Deverá conter de forma fixa, permanente e visível 
o número referente ao tamanho do calçado. 

Personalizacilo 
Confeccionada em borracha termoplástica dureza máximo 65, 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor 
transparente e posterionmente receber tratamento serigráfico 
ou impresso de dentro para fora, onde deverá conter de fonma 
fixa a aplicação personalizada do contratante, unida pelo 
processo denominado inserto onde também há a ausência de 
adesivos, principal parte em contato com o solo, constituído 
em Thenmo lastic Rubber. 
CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEB 

Tecido Multifilamentos 2D 
Lingueta, confeccionado em tecido multifilamentos 2D na cor 
azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, composição 100% 
poliéster, forrado em tecido não tecido poliéster. 

Forro Interno 
Forro do traseiro e da lingueta, confeccionado em tecido tipo 
colmeia na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX 
composição 100% poliéster, dublado em espuma de PU, 
unido a gáspea e lingueta por costura. 

NUMERAÇÃO 21 AO 
28 

NUMERAÇ O 17118 
E 19/20 
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Reforço da gáspea, constituído em material (tecido não 

tecido) na cor preto 100% poliéster, unido a gáspea pelo 

processo de colagem e costura. 

Contraforte 
Confeccionado em tecido sintético na cor azul semelhante ao 
Pantone 19-3920 TPX, unido a gáspea por costura. 

Velcro 
Tira do velcro, consiste na peça superior externa constituída 
tecido sintético na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 
TPX unida ao velcro macho e fêmea por meio de costuras, 
com aplicação personalizada do contratante, aplicada pelo 
processo de frequência e solda eletrônica em alta definição. 

Colarinho 
Confeccionado em tecido confeccionado em tecido tipo 
colmeia na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. 
composição 100% poliéster, dublado em espuma de PU. 

Espuma do Colarinho 
Peça integrante do cabedal, localizada em sua parte traseira 

entre o contraforte e o forro do colarinho, constituido em PU, 

com a finalidade de proporcionar conforto e proteção ao 

calcanhar do usuário. 

Palmilha de Acabamento 
Confeccionada em sua superfície em tecido poliéster na cor 

preto, unida a base pelo processo filme adesivo, sua base em 

EVA na cor preta. 

Solado 
Confeccionada em Policloreto de Vinila na cor branca, unido 

ao cabedal pelo processo de colagem. Solado deverá conter 

sulcos para escoação de água e assim melhores aderência ao 

solo. 

fflº7 .... 

CALÇADO ESCOLAR SANO LIA NUMERAÇ O 17118 AO 21/22 PARES 3 .000 

Cabedal, parte superior da Sandália estando em contato 
direto com o pé do usuário tendo a finalidade de proporcionar 
estabilidade e conforto. Constituído de peças em: Laminado 
sintético, forro, e velcro, unidas pelo processo de costuras e 
ou soldas eletrônicas. Todos os tecidos e laminados utilizados 
para a fabricação deverão estar isentos de defeitos e devem 
ser maleáveis. A modelagem do cabedal deve ser constituído 
pelas seguintes partes: gáspea (cabedal), forro, velcro, 
palmilha de conforto. Obedecendo modelagem ilustrada na 
imagem abaixo. Peças sobrepostas não devem criar volume 
de material excessivo, resultando em desconforto ao caminhar 
c visual indcse'ado ara o cabedal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
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Solda Eletrônica nas Laterais do Forro 
Item obrigatório e deve estar localizado de acordo com a 

ilustração dessa especificação. peça que tem a finalidade de 

estabilizar a junção do forro ao laminado sintético pelo 

processo denominado solda eletrônica, proporcionando maior 

segurança ao caminhar, conforto e estilo ao usuário. 

Velcro 

Peça com finalidade de auxiliar o usuário ao calçar o produto 
e ajusta ao pé, confeccionada em velcro macho e fêmea cor 
preto. 

Palmilha de Conforto 
deverá conter relevos (texturas) de forma anatômica, 
contribuindo para o correto desenvolvimento e crescimento do 
pé do usuário. Peça única confeccionada em termoplástico a 
base de Policloreto de Vinila na classe tipo expandido na cor 
branca. 

Seleta Restritiva 
Peça responsável pelo contato direto com o solo, auxiliando 

no amortecimento de impactos. na escoação de liquidas 

externos e na aderência do calçado. atribuído com um ponto 

de giro (equilíbrio) com padrões antiderrapantes, desenvolvido 

com o intuito de distribuir a carga aplicada na região plantar 

do pé (Fáscia Plantar). um recurso que ajuda a dar mais 

mobilidade ao produto. Deverá conter a numeração e a 

descrição VENDA PROIBIDA inibindo e deixando claro a não 

a comercialização alheia do produto. Confeccionado em 

termoplástico Policloreto de Vinila na cor preto. Ser isento de 

falhas e imperfeições, tais como bolhas de ar, rebarbas e 

deformações, obedecendo modelagem ilustrada nesse 

descritivo. 

6. CALÇADO ESCOLAR BABUCHE 
Parte superior da Sandália. estando em contato direto com o 
pé do usuário tendo a finalidade de proporcionar estabilidade 
e conforto, constituído de Policloreto de Vinila na classe 
expandido na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. 
Composto ainda por uma tira de ajuste em peça única, 
constituído de Policloreto de Vinila, que oferece um ajuste 
prático e personalizado ao pé do usuário na cor verde 
semelhante ao Pantone 16-6138 TPX, fixada ao cabedal por 
rebites em nylon na cor preto com espessura mínimo de 4 mm. 
Deverá conter furos na parte superior do cabedal para 

ro orcionar a circula o de ar e bem estar ao usuário 

NUMERAÇAO 
19/20 AO 33/34 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EMPRESA: Olympia Industria de Confecções LDTA 
NOME FANTASIA: Olympia sports 
CNPJ: 37.480.422.0001/22 
ENDEREÇO: Av Acacias, S/N, Vila Mariana Felicia CEP: 45055804 
CIDADE: Vitoria da Conquista 

0001]09 

CONTATO: 77 9137-5757 EMAIL: olympiaindustria@gmail.com 

Lote - 01 Uniforme Escolar 

Descrição Unidade Qtd.Por Quantitativo Valor Valor Total Item Estudante Biênio Unitário 
01 amiseta Manga Curta Peça 4 33,00 132,00 

02 Bermuda lactei Unissex Peça 49,90 49,90 

03 Bermuda Helanca Unissex Peça 2 49,90 99,80 

04 hort Saia Helanca Peça 2 51,90 103,80 

Total do Lote 385,55 

Lote - 02 Calçados 

Descrição Unidade Qtd.Por Quantitativo Valor 
Valor Total Item Estudante Biênio Unitário 

01 Meia Escolar Par 4 13,50 54,00 

02 Calçado Escolar Amarração Par 2 

03 Calçado Escolar Velcro Par 2 

04 
Calçado Escolar Velcro 

Par 2 Bebê 

05 Calçado Escolar Sandália Par 2 

06 Calçado Escolar Babuche Par 2 

Total do Lote 54,00 
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A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE ITACARÉ 

EMPRESA: AILHA DISTRIBUIDORA L TOA 
NOME FANTASIA: AILHA BRASIL 
CNPJ: 40128145000197 
CIDADE: VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 
CEP: 4510300 
ENDEREÇO: CABECEIRA DA JIBOIA - POVOADO DA LIMEIRA 
CONTATO: 77 9956-3855 
EMAIL: AILHABRASIL 1@OUTLOOK.COM 

Lote - 01 Uniforme Escolar 

Item Descrição Unidade 
Qtd. Por Quantitativo Valor 

Estudante Biênio Unltlirlo 

01 
:::amiseta Manga 

Peça 4 ~urta 

02 
Bermuda Tactel 

Peça 1 
Unissex 

03 
Bermuda Helanca 

Peça 2 Unissex 
04 Short Saia Helanca Peça 2 

Total do Lote 

Lote - 02 Calçados 

Item Descrição Unidade Qtd. Por Quantitativo Valor 
Estudante Biênio Unitário 

01 Meia Escolar Par 4 R$ 14,30 

02 
calçado Escolar 

Par 2 R$ 
11.marracão 119,90 

03 
calçado Escolar 

Par 2 R$ 
Velcro 119,90 

04 
calçado Escolar 

Par 2 R$ 
Velcro Bebê 114,90 

05 
:::alçado Escolar 

Par 2 R$ 
Sandália 102,60 

06 
:::alçado Escolar 

Par 2 Babuche R$ 86,40 

Total do Lote R$ 

QOQJ~O 

Valor Total 

R$ 
00,00 

Valor Total 

R$ 57,20 

R$ 239,80 

R$ 239,80 

R$ 229,80 

R$ 205,20 

R$ 172,80 

1.144,60 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

f'\ i 1 ') OOuu ...... 

A Nova Lei de Licitações. Lei 14. 133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a 
hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para govemança 
e concretude deste princípio. As contratações públicas são instrumentos para a realização 
das políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações significativamente mais 
efetivas. 

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de 
novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado. resultando na melhor qualidade 
do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

Neste contexto. o presente documento. enquanto elemento essencial ao planejamento, ao 
cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira 
etapa da fase de planejamento. uma vez que apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução que atenderà à necessidade abaixo especificada. Deste modo, se 
busca assegurar a viabilidade (técnica e econõmica) da contratação pública pretendida, 
bem como o levantamento dos elementos essenciais. que servirão de base para compor o 
termo de referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância as normas vigentes e aos princípios que 
regem a Administração Pública, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à 
contratação . 

A contratação tem por objeto a aquisição de fardamento escolar destinado aos alunos da 
rede municipal de ensino. com o objetivo de atender à demanda das unidades escolares 
do município para o ano letivo de 2025/2026. A medida visa garantir que todos os alunos. 
sem distinção, recebam uniformes adequados. promovendo a uniformidade e a integração 
entre os estudantes, além de contribuir para a promoção de igualdade de condições no 
ambiente escolar. 

A aquisição do fardamento escolar é uma ação de suma importância para a rede 
municipal. pois permite que os alunos tenham acesso a um vestuário adequado, 
confortável e de qualidade, sem a necessidade de que as famílias arcar com o custo da 
compra dos uniformes. Além disso. o fornecimento dos fardamentos contribui para a 
construção de um ambiente mais igualitário, minimizando possíveis discriminações 
sociais baseadas na vestimenta e promovendo um clima escolar mais saudável e inclusivo. 
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Essa contratação se justifica também pela necessidade de padronização, organização e 
segurança dos alunos no ambiente escolar e em atividades externas, como aulas de campo. 
atividades fora do domicilio, eventos educacionais, visitas guiadas aos Institutos Federais 
e Universidade Pública e passeios. O fardamento proporciona ainda maior facilidade para 
a identificação dos estudantes por professores, funcionários e responsáveis. contribuindo 
para a segurança de todos. 

Dessa forma, a contratação para a aquisição de fardamento escolar é essencial para 
assegurar condições adequadas para os alunos da rede municipal de Itacaré, permitindo 
que todos participem das atividades escolares de forma digna e igualitária, ao mesmo 
tempo em que reforça os princípios de educação pública de qualidade. com inclusão social 
e equidade. 

O Município de ltacaré/Ba, ainda não confeccionou seu plano de contratação anual 
(PCA). Contudo. a contratação pretendida neste estudo se alinha a PPA 2022-2025 e à 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025. 

.. ,.,J: ·-.• ,_ ~~ ... , ,.: 
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O bem a serem adquiridos se enquadram como comuns, haja vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado, devido a regular execução do objeto. O fornecimento 
dos fardamentos incluirá a confecção e entrega de uniformes escolares, compostos por 
peças de vestuário de qualidade e adequadas às necessidades dos estudantes 

A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais e realizar a entrega do 
objeto com as devidas qualidades conforme a descrição no TR. 
Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de 
acordo com as especificações definidas em edital. sendo que o fornecedor deverá assumir 
a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: 
a) Os bens objeto da aquisição (fardamento) deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias 
após a notificação do empenho ao fornecedor no (s) endereço (s) indicado na ordem de 
fornecimento. 
b) Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor (a) lotado (a) na unidade 
responsável pela emissão da nota de empenho, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
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recebimento provisório. após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
c) Os itens devem obedecer às exigências e especificações constantes do anexo deste ETP: 
Juntamente com a proposta deve ser apresentado a especificação detalhada do item ofertado, 
indicando fabricante, marca. modelo e preços atualizados de acordo com o último lance ofertado 
durante o pregão. 

Dentro do presente estudo, foi considerado o número de matrículas no ano letivo de 2025 
com cálculo de aproximação para mais, visto que receberemos alunos durante todo o 
ano letivo nas unidades de ensino, qual seja: 7.000 matrículas. os quais foram 
estabelecidos através dos dados coletados na plataforma de informatização da educação, 
Sagres. 

A descrição do objeto juntamente com a quantidade estimada encontra-se prevista no anexo 1 

deste ETP. 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais 
soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos. de modo a alcançar 
os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação. com os respectivos 
preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade. eficácia, eficiência e 
padronização . 

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas 
por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de 
identificar a existência de novas metodologias. tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades do município. 

Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de 
complexidade técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência 
pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando 
preservar a relação custo-beneficio, em face dos itens serem considerados bens comuns. 

No caso em tela. observou-se que inúmeras empresas fornecem os materiais pretendidos, 
ou seja. trata-se de materiais comuns de mercado, sendo adquiridos tanto por entes 
privados, quanto por órgãos públicos. 

O bem a ser fornecido enquadra-se como bem comum. nos termos do art. 6°, inciso XLI 
da Lei nº 14.133/2021. por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
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específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo. portanto, ser licitado por meio 
da modalidade Pregão Eletrônico. 

Assim, o fornecimento ao referido objeto mostra-se viável na modalidade de compra por 
Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço. 

A escolha adequada para realizar a contratação do lote foi o Pregão Eletrônico com 
Sistema de Registro de Preços, sendo que o objetivo é a realização da compra de forma 
parcelada e contínua. 

Portanto, a melhor escolha levantada para o referido processo, é o pregão eletrônico, com 
julgamento de menor preço, por lote, alcançando uma melhor contratação e fornecimento. 

A escolha da Licitação para contratação de empresa especializadas surge como a solução 
mais indicada para atender à necessidade de fornecimento de fardamento, tendo em vista 
a necessidade de fornecimento dos bens contratados. a entrega será prestada de forma 
parcelada, sob demanda. 

Após levantamento para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos 
por outros municípios, por meio de pesquisa no âmbito de pregões contratações públicas. 
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendam às necessidades da Administração. 

Nos pregões pesquisados, em sua grande maioria. a solução utilizada foi a aquisição. pois 
ainda que a Administração defina o cronograma e o formato de seus fornecimentos estes 
estão sujeitos à alterações. Diante dessa temática. as soluções a serem adotadas no 
Município aderente às encontradas. ou seja. contratação. por demanda para o 
fornecimento de material de expediente via empresa. 

A solução proposta para a aquisição desses materiais visa atender às necessidades 
operacionais da nova gestão e da recém-criada secretaria. A aquisição abrangerá os 
setores demandados, essenciais para garantir a eficiência e continuidade das atividades 
administrativas. 

Dessa forma, a proposta assegura que todos os setores tenham à disposição as ferramentas 
necessárias para desempenhar suas funções de maneira eficiente e alinhada às novas 
diretrizes de gestão. 
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O valor médio estipulado encontra-se anexo a este DFD. cotação realizada junto a duas 
empresas: Olímpia Sports e Ailha Distribuidora Ltda., constante no DFD parte integrante 
do processo. 

No presente estudo não foi identificada a necessidade do orçamento estimado sigiloso, 
diante da pesquisa de preços que foi realizada durante o presente estudo. cabendo a 
decisão para divulgação no edital pela equipe técnica de licitação . 

A nova lei de licitações estipula, em seu artigo 40, V. b e §2º, 1, que deve-se observar 
sempre a viabilidade da parcelamento do objeto quando este se mostrar tecnicamente e 
economicamente vantajoso. 

Dessa forma, considerando a grande quantidade de bens a serem adquiridos, dividiu-se a 
presente aquisição por itens julgamento por lote. promovendo maior atratividade dos 
eventuais licitantes, com maior competitividade e, consequentemente, maior 
possibilidade de ganho e minimizando, assim, o risco de grupos de baixo valor restarem 
desertos. 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou m1t1gar as demandas 
provenientes da contínua necessidade de padronização e atendimento aos jovens 
estudantes. Dessa forma, pretende-se com o processo licitatório. obter um mecanismo 
ágil. econômico e seguro para realização de aquisição do material descrito no presente 
Estudo Técnico Preliminar. 

Assim, a contratação pretendida trará beneficios diretos a fim de suprir as demandas da 
população de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho 
da educação escolar 

Em resumo, a solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados. A) Garantir o 
fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados nos princípios de eficiência 
e sustentabilidade; B) Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais; C) 
Atender as unidades administrativas quanto às suas necessidades;. 
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Para esta solução o Município tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 
contratual; 
b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
c) Definições dos locais onde serão recepcionados os equipamentos da Contratada. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 
objeto da compra/contratação pretendida. sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

• ~i:.:~~-jjjijit-~1':~:::.·~~I 
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Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis. 
decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações 
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, 
que possam vir a ser causados pelo objeto contratado. 

Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais que os materiais deverão 
ser produzidos e fornecidos em conformidade com as normas ambientais vigentes. 
visando minimizar o impacto ambiental. 

--tb:iê:trj~~Nffif~~~~ç.9:P:~,, 
Esta Equipe de Planejamento declara. expressamente, com base nos dados técnicos, 
instrumentais e mercadológicos contidos nestes Estudos Preliminares, que a contratação 
em tela é viável. 

o 
' T ni a Administrativa 

Secretaria Municipal de Educação 
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Tainá Oliveira Albuquerque 
Técnica Administrativa 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXOI 

PLANILHA 
~ DESCRIÇAO DO 

OBJETO 
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ANEXO I - PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS COM QUANTITATIVO 

LOTE OI 

Nº DESCRIÇÃO MATERIAL 

1. CAMISETA MANGA CVRTA 

A camiseta manga curta com gola redonda deverá ser confeccionada cm 

malha poli viscosc (PV). composição 67 % Poliéster. 33% viscose. com 

fio de tecnologia anti-pilling. gramatura 170 g/m2
• cor verde (Pantone 

TPX 13-4909) sem vinco e com barra de 2.0 cm. 

A manga deverá ser lisa e confeccionada em malha poli viscose (PV). 

composição 67 % Poliéster. 33% viscosc. com fio de tecnologia anti-

MODELO 

= .. L 

pilling. gramatura 170 g/m2
• cor verde Brasão (Pantonc TPX 18-6024). BRASÃO 

3. 

com barra de 2.0 cm de largura. virada cm máquina galoncira. 

A gola. deverá ser do formato ··redondo·· e cm tecido de composição 

67% Poliéster e 33% Viscose. No peito do lado esquerdo d..: quem \este. 

deverá ser estampado em DTF (Direct-to-lilm). nas cores da marca do 

município de alta qualidade e definição com aspecto leve ao toque. 

centralizado na altura do tórax. a logo do município de ltacaré-Ba. 

Na altura do peito e de ponta a ponta da camiseta (conforme imagem 

ilustrativa). dc\erá ser estampado cm DTF(Direct-to-film). 2 faixas nas 

cores do município. 

2. BERMUDA TACTEL UNISSEX 
A bermuda deverá ser confeccionada cm tecido plano (comercialmente 
conhecido como lactei). com composição de 92% Poliester / 8% 
Elastano. gramatura de 125 g/m2

• com tolerância de variação de+/- 3% 
a+/- 5%. na cor cinza médio (Pantone 16-0000 TPG). 
Os bolsos na." laterais frontais. forrados com o mesmo tecido da peça 
devendo possuir pesponto na borda. 
Na cintura deverá ser rebatido em maquina de ponto corrente de quatro 
agulha.<; com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido e cor. 
Nas barras das pernas. acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em 
máquina galoneira de duas agulhas. 

Na perna lado esquerdo de quem veste. deverá ser aplicado a estampa 

cm DTF (Direct-to-film). preservando mdhor forma estética e conforme 

croqui abaixo o brasão do Município 

BERMUDA HELANCA UNISSEX 

A bermuda deverá ser confeccionada cm tecido hclanca ponto roma. 
compusição 100%, poliéster. com gramatura de 280g/mJ. na cor cinza 
com tolerância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor cinla médio 
(Pantonc 18-3905 TPX ). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 

u 
i!K-Oii 

,«:O!CT,o<a.o.OC 
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5,3cm 
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FRENTE 

000,J 10 

UND QTD 

UNO 14000 

UNO 4.000 

UNO 4.600 
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mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0.5cm de 
largura. 
Na cintura deverá ser rebatido i:m máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido t: cor. 
Nas barras das pernas. acabami:nto rebatidas com largura de 2.0 cm em 
máquina galoneira de duas agulhas. 
Na perna lado esquerdo de quem veste. deverá ser aplicado a estampa 
em DTF (Direct-to-film). preservando melhor forma estética e confonne 
cro ui abaixo o brasão do Municí io. 
SHORT SAIA HELANCA 
J\ bermuda deverá ser confeccionada em tt:cido helanca ponto roma. 
composição 100% poliéster. com gramatura de 280g/m2

• na cor cinza.. 
com tolerância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor cinza médio 
(Pantone 18-3905 TPX). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0.5cm de 
largura. 
Cintura deverá possuir elá,;tico com largura de 4cm. embutido e rebatido 

cm máquina de ponto corrente de quatro agulhas. Preservando mesmo 

ti:cido e cor. Nas barras das pernas. acabamento rebatidas com largura 

de 2.0 cm cm máquina galoncira de duas agulhas. 

No sobre saia do lado esquerdo de quem ,·este. deverá scr aplicado a 
cstampa em DTF (Dircct-to-Jilm). presen:ando melhor fonna estética e 
conforme croqui abaixo o brasão do Município. 

LOTE 02 
DESCRI AO MATERIAL 

MEIA ESCOLAR. Composição:55 % ALGODAO 38 % 
POLIÉSTER-6% POLIAMIDA E 1% ELASTANO: 
Gramatura: 180 gim.: mínimo: Ri:sistência ao Estouro: 1 O.O k.gf / cm" 
mínimo. Encolhimt.:nto/Alongamcnto Largura: - 15%. no máximo 
Encolhimento/J\longamento Comprimento: - 15%. no máximo. 

CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇÃO 

Gáspea e lingueta. confeccionado i:m tecido multililamentos 2D na cor 
a1.ul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX AD. composição 100<% 
poliéster. dublado em tecido não tecido poliéster. Com aplicação 
personalizada do contratante. aplicada pelo processo de frequência c 
solda eletrônica cm alta definição. Espuma do colarinho e lingueta. 
constituído cm PlJ. Confeccionado i:m laminado Policloreto de Vinila 
transparente e postcrionncnte com serigrafia nas cores. azul 
si:mclhante ao Pantonc 19-3920 TPX. e na cor \Crdc semelhante ao 
Pantone 16-6138 1-PX. Localizados de acordo t.:om a ilustração. unido 
a Jás ea elo rnccsso denominado solda eletrônica. 

MODELO 

0000:1 

UNO 5.800 

UNO QTD 
PARES 14.000 

PARES 6000 
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Cadarço 

Confeccionado 1.:m fios trançados. 100% poli6tcr. com formato 
achatado e cm tamanhos pertinentes à numeração. na cor branca. 

Soleta: 

Confeccionada cm borracha tcrmoplástica durt:za máxima 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm1 na cor preto constituído 
cm Thcrmoplastic Rubber. Unida a entres.sola pelo processo 
denominado insc::rto. ondc a mesma dc\'crá conter sulcos para escoação 
de água e sujeiras. e assim melhor aderência. Deverá conter de forma 
fixa. permanente e visível o número n:fercnte ao tamanho do calçado. 

Personal iz.ação 
Confeccionada cm borracha termoplástica dureza máximo 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm1 na cor transparente e 
posteriormente n:cebcr tratamento scrigr.itico ou impresso de dentro 
para fora. onde deverá conter de fom,a fixa a aplicação personalizada 
<lo contratante. unida pelo processo denominado inserto onde também 
há a ausência de adcsi\'os. principal parte cm contato com o solo. 
constituído cm ·1·hcrmoplastic Rubbcr. 

CALÇADO ESCOLAR VELCRO 

Tecido Multifilamentos 2D 

Gáspea e lingueta, confeccionado em tecido multifilamentos 2D 
na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, composição 
100% poliéster, dublado em tecido não tecido poliéster. 
Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta, confeccionado em tecido tipo 
colmeia na cor preto composição 100% poliéster, dublado em 
espuma de PU, unido a gáspea e lingueta por costura. 

Espuma 

Espuma do colarinho e lingueta, constituído em PU. 

Aplique em Laminado de Policloreto de Vinila 

Confeccionado em laminado Policloreto de Vinila transparente 
e posteriormente com serigrafia nas cores, azul semelhante ao 
Pantone 19-3920 TPX e na cor verde semelhante ao Pantone 
16-6138 TPX. Localizados de acordo com a ilustração, unido a 
gáspea pelo processo denominado solda eletrônica. 
Palmilha de Acabamento 
Confeccionada em sua superfície em tecido poliéster na cor 
preto, unida a base pelo processo filme adesivo, sua base em 
EVA na cor preta. Com etiqueta pictograma, em serigrafia na 
cor rata. 

'ff\lERAÇ\O 29 AO -14 

'ff\lERAÇ,\O 21 AO 28 

PARES 1800 
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Soleta 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm' na cor preto 
constituído em Thermoplastic Rubber. Unida a entressola pelo 
processo denominado inserto, onde a mesma deverá conter 
sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor 
aderência. Deverá conter de forma fixa, permanente e visível o 
número referente ao tamanho do calçado. 

Personalização 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máximo 65, 
resistência ao desgaste máximo de 250mm' na cor 
transparente e posteriormente receber tratamento serigráfico 
ou impresso de dentro para fora, onde deverá conter de forma 
fixa a aplicação personalizada do contratante, unida pelo 
processo denominado inserto onde também há a ausência de 
adesivos, principal parte em contato com o solo, constituído em 
Thermo lastic Rubber. 
CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEBE 

Tecido Multifilamentos 2D 

Lingueta. confeccionado em tecido multifilamentos 20 na cor 
azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, composição 100% 
poliéster, forrado em tecido não tecido poliéster. 

Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta, confeccionado em tecido tipo 
colmeia na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX 
composição 100% poliéster, dublado em espuma de PU, unido 
a gáspea e lingueta por costura. 

Tecido não Tecido em Poliéster 

Reforço da gáspea, constituído em material (tecido não tecido) 

na cor preto 100% poliéster, unido a gáspea pelo processo de 

colagem e costura. 

Contraforte 

Confeccionado em tecido sintético na cor azul semelhante ao 
Pantone 19-3920 TPX, unido a gáspea por costura. 

Velcro 

Tira do velcro, consiste na peça superior externa constituída 
tecido sintético na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 
TPX unida ao velcro macho e fêmea por meio de costuras, com 
aplicação personalizada do contratante. aplicada pelo processo 
de frequência e solda eletrônica em alta definição. 

"-DIERAÇÃO 17/18 E 19/20 

000023 

PARES 1000 
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Colarinho 

Confeccionado em tecido confeccionado em tecido tipo colmeia 
na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, composição 
100% poliéster, dublado em espuma de PU. 

Espuma do Colarinho 

Peça integrante do cabedal, localizada em sua parte traseira 

entre o contraforte e o forro do colarinho, constituído em PU, 

com a finalidade de proporcionar conforto e proteção ao 

calcanhar do usuário. 

Palmilha de Acabamento 

Confeccionada em sua superfície em tecido poliéster na cor 

preto, unida a base pelo processo filme adesivo, sua base em 

EVA na cor preta. 

Solado 

Confeccionada em Policloreto de Vinila na cor branca, unido ao 

cabedal pelo processo de colagem. Solado deverá conter 

sulcos para escoação de água e assim melhores aderência ao 

solo. 

CALÇADO ESCOLAR SANDALIA 

Cabedal, parte superior da Sandália estando em contato direto 
com o pé do usuário tendo a finalidade de proporcionar 
estabilidade e conforto. Constituído de peças em: Laminado 
sintético, forro, e velcro, unidas pelo processo de costuras e ou 
soldas eletrônicas. Todos os tecidos e laminados utilizados 
para a fabricação deverão estar isentos de defeitos e devem 
ser maleáveis. A modelagem do cabedal deve ser constituído 
pelas seguintes partes: gáspea (cabedal), forro, velcro, palmilha 
de conforto. Obedecendo modelagem ilustrada na imagem 
abaixo. Peças sobrepostas não devem criar volume de material 
excessivo, resultando em desconforto ao caminhar e \·isual 
indesejado para o cabedal. 

Solda Eletrônica nas Laterais do Forro 

Item obrigatório e deve estar localizado de acordo com a 

ilustração dessa especificação, peça que tem a finalidade de 

estabilizar a junção do forro ao laminado sintético pelo processo 

denominado solda eletrônica, proporcionando maior segurança 

ao caminhar, conforto e estilo ao usuário. 

Velcro 

',DIERAÇ,\O 17/18 AO 21/22 

000024 

PARES 3.000 
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Peça com finalidade de auxiliar o usuário ao calçar o produto e 
ajusta ao pé. confeccionada em velcro macho e fêmea cor 
preto. 

Palmilha de Conforto 
deverá conter relevos (texturas) de forma anatômica, 
contribuindo para o correto desenvolvimento e crescimento do 
pé do usuário. Peça única confeccionada em tem,oplástico a 
base de Policloreto de Vinila na dasse tipo expandido na cor 
branca. 

Saleta Restritiva 
Peça responsável pelo contato direto com o solo, auxiliando no 

amortecimento de impactos. na escoação de liquidas externos 

e na aderência do calçado. atribuído com um ponto de giro 

(equilíbrio) com padrões antiderrapantes, desenvolvido com o 

intuito de distribuir a carga aplicada na região plantar do pé 

(Fáscia Plantar). um recurso que ajuda a dar mais mobilidade 

ao produto. Deverá conter a numeração e a descrição VENDA 

PROIBIDA inibindo e deixando claro a não a comercialização 

alheia do produto. Confeccionado em tem,oplástico Policloreto 

de Vinila na cor preto. Ser isento de falhas e imperfeições, tais 

como bolhas de ar, rebarbas e defom,ações, obedecendo 

modelagem ilustrada nesse descritivo. 

CALÇADO ESCOLAR BABUCHE 
Parte superior da Sandália, estando em contato direto com o pé 
do usuário tendo a finalidade de proporcionar estabilidade e 
conforto, constttuldo de Policloreto de Vinila na classe 
expandido na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. 
Composto ainda por uma tira de ajuste em peça única, 
constituído de Policloreto de Vinila, que oferece um ajuste 
prático e personalizado ao pé do usuário na cor verde 
semelhante ao Pantone 16-6138 TPX, fixada ao cabedal por 
rebites em nylon na cor preto com espessura mínimo de 4 mm. 
Deverá conter furos na parte superior do cabedal para 
proporcionar a circulação de ar e bem estar ao usuário 

Nt;MERAÇÃO 19/20 AO 
33/34 

000015 

PARES 3.000 



• 

• 

(1J ---ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

ANEXO II 

ooou'l6 

MAPA DE 
GERENCIAMENTO 

DE RISCOS (MR) 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Assim como toda contratação. vislumbram-se alguns riscos em curso na presente 
contratação, os quais deverão ser observados pelo Administrador a fim de mitigar o seu 
impacto, caso ocorrido. 
Não se inclui neste mapa de riscos a análise dos riscos voltados à gestão do contrato e 
execução dos serviços, mas apenas os que tangiam o processo licitatório até a 
formalização da contratação. 

RISCO I: Falta ou alteração (substituição) na indicação dos integrantes para a equipe de 
planejamento da contratação provocando excesso de atribuições aos responsáveis pela 
elaboração do processo 
Pro habilidade ( ) Baixa ( x) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( x) Média ( ) Alta 
Dano 
Atraso no Planejamento da contratação. 
Inadequação da solução apresentada por falta de melhor análise. 
Não conclusão do processo em tempo hábil, acarretando o atraso nas fases subsequentes. 
Processo com inconsistências técnicas. 
Ação Preventiva Responsável 
Indicação tempestiva dos integrantes da eqmpe de Secretário( s) da pasta 
planejamento e estabelecimento de prazos dando condições de demandante 
trabalho para os envolvidos se dedicarem ao processo 
Melhor distribuição de tarefas aos integrantes da equipe de Secretário( s) da pasta 
planejamento. demandante 
Conscientização da importància da pronta indicação da equipe Secretário(s) da pasta 
de planejamento e suas atribuições dentro do processo. demandante 
Reuniões periódicas para verificação do cronograma do Secretário(s) da pasta 
processo de contratação. demandante 
Atribuir prioridades de contratação levando em conta o Autoridade Competente 
momento atual vivido e o prazo para finalização desse 
processo e de outros 
Organizar rotinas de trabalho baseadas nas prioridades eleitas Membros da equipe de 
pela autoridade competente planejamento 
Definir com clareza qual o papel de cada componente da Secretário(s) da pasta 
equipe de contratação, levando em conta as normas legais, demandante 
possibilitando que cada participante saiba exatamente qual 
sua responsabilidade no processo. 
Ação de Contingência Responsável 
Acelerar as demais fases da contratação. Diretoria de Licitação 
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Reexame dos documentos preparatórios da contratação. 

Organizar força tarefa para diluir responsabilidades e garantir 
a finalização tempestiva das fases processuais, obedecendo 
sempre os prazos legais estabelecidos para cada etapa do 
certame. 

Diretoria de Licitação 

Autoridade Competente 

RISCO II: Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Mapa de Risco (MR) e Projeto básico (PB) 
deficientes ou inconsistentes 

Probabilidade ( ) Baixa ( x) Média () Alta 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Especificação com inconsistências técnicas. 
Elaboração do ETP, MR e PB com ausência de itens normativamente previstos. 
Requisitos técnicos não atendidos 
Ação Preventiva Responsável 
Recrutamento de servidores com conhecimento técnico Autoridade Competente 
adequado à a demanda. 
(Formação da equipe) Realização de cursos. seminários e Autoridade Competente 
palestras I igadas ao tema. 
Revisão dos artefatos pelos servidores que compõem as áreas Diretoria de Licitação 
envolvidas e, em consequência, participação do processo de 
contratação. 
Pesquisa de contratos semelhantes no âmbito da Equipe de planejamento da 
Administração Pública contratação. 
Uso de modelos de instrumentais técnicos preestabelecidos Equipe de planejamento da 
pelos órgãos competentes. contratação. 
Ação de Contingência Responsável 
Reexame de documentos durante o planejamento da Equipe de planejamento da 
contratação contratação. 

RISCO III: Contratação com preço acima da média do mercado 

Probabilidade (x) Baixa ( ) Média () Alta 
Impacto () Baixa ( ) Média (x) Alta 
Dano 
Prejuízo ao erário 
Ação Preventiva Responsável 
Realizar ampla pesquisa de preço obedecendo a Setor de Compras/Cotação 
Orientação normativa específica para tal fim. 
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Considerar custos com frete e execução quando Setor de Compras/Cotação 
for o caso 
Agrupar os itens para baratear a aquisição. além Setor de Compras/Cotação 
de garantir o padrão e o prazo na execução do 
objeto, situação que seria inviável caso fosse 
tratado com diversos fornecedores. 
Ação de Contingência Responsável 
Cancelamento da execução, inserindo os itens Autoridade Competente/Pregoeiro(a) 
como parte da contratação. 
Não adjudicação do certame Pregoeiro/a 

RISCO IV: Aquisição errada dos itens contratados. 

Probabilidade (x) Baixa ( ) Média () Alta 
Impacto () Baixa ( ) Média (x) Alta 
Dano 
Incompatibilidade dos produtos 
F ai ta de material. 
Prejuízo ao erário 
Ação Preventiva Responsável 
Garantir que a empresa possua pleno Gestão de Contratos. 
conhecimento de suas obrigações assumidas no 
contrato e das consequentes sanções a serem 
aplicadas em caso de descumprimento. 
Prever essa possibilidade. tanto no Termo de Unidade Demandante e Diretoria 
Referência. quanto no Contrato e no Edital a ser Licitação 
assinado à luz da legislação pátria vigente, como 
forma de evitar pedidos de realinhamento de 
preços por parte dos fornecedores. 
Verificar as especificações detalhadas do Unidade Demandante e Diretoria 
produto que vão ser utilizados e levar a pleno Licitação 
conhecimento dos fornecedores. 
Ação de Contingência Responsável 
Verificada a irregularidade, o fiscal deverá Fiscal de contrato. 
notificar a autoridade competente para adoção Autoridade Superior. 
das medidas cabíveis, não só com base na 
legislação em vigor, mas também balizando-
se no instrumento contratual utilizado. 
Fazer acompanhamento do processo de Gestão de Contratos e Unidade 
contratação, bem como da execução do serviço, Demandante 
a fim de monitorar e, se for o caso. 

de 

de 
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tempestivamente. dar ciência à autoridade 
competente. 
Verificada a irregularidade, o fiscal deverà Fiscal de contrato. 
notificar a autoridade competente para adoção Autoridade Superior. 
das medidas cabíveis. 
Verificada a irregularidade, o fiscal deverá Fiscal de contrato. 
notificar a autoridade competente para adoção Autoridade Superior. 
das medidas cabíveis, não só com base na 
legislação em vigor, mas também balizando-
se no instrumento contratual utilizado . 
RISCO V: Levantamento aquém da demanda 

000030 

Probabilidade (x) Baixa ( ) Média () Alta 
Impacto () Baixa ( ) Média (x) Alta 
Dano 
Funcionamento inadequado dos materiais 
A falta dos produtos não atendimento ao público escolar 
Ambiente inadequado para a trabalho e educação 
Ação Preventiva Responsável 
Disponibilizar lista atualizada dos estudantes Unidade Solicitante 
que vão receber os uniformes que deverão ser 
licitados. 
Considerar custos com frete e confecção quando Equipe de planejamento 
for o caso 
Desenvolver a interligação entre a Unidade Equipe de Planejamento 
Solicitante e a Autoridade Competente no 
tocante ao compartilhamento de informações 
sobre as disponibilidades de equipamentos para 
que, em caso de urgência, da Unidade, haja a 
permuta e disponibilidade de equipamentos. 
l\ção de Contingência Responsável 
Reserva de recursos para compra emergencial de Autoridade Competente 
equipamentos. 
Não havendo possibilidade de compra dos Autoridade Competente 
equipamentos por verba de investimento 
previamente reservada, verificar junto a Sede se 
teria outra alternativa para aquisição/serviço dos 
equipamentos. 
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000031 

Por fim, registre-se que a presente análise de risco é a primeira barreira de controle e 
gerenciamento, mas não a única, sendo certo que podem ocorrer eventos imprevisíveis ao 
longo do processo licitatório. 
Assim, deve ser observada, ainda, a análise do Órgão Central de Controle Interno e da 
Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Ente. 

Ja 

· Souza 
frlucaçào 

za 
Secretária unicipa·I de Educação 

Decreto Nº 003/2025 

Mar ..,.,. ___ ,,. iar de Souza 
trativa 

Secretaria Municipal de Educação 

\ ,,-é_ ~. ~'c~qv~ 
tná Oliveira Albuquerque 

Técnica Administrativa 
Secretaria Municipal de Educação 



• • PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

,V 

COTAÇAO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-Itacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 

o 
o 
o 
o 
t.,. 
I'.) 



.:\l)sers\User\DocunllqiÀICG>TAÇÃO 2025\FAR.cSCOLAR 2025\MAPA COMPARATIVO por lotes e intens 

,1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
l)E PARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

CNPJ: N2 13.846.902/0001-95 

ifÃÇ:Ãfj(É 
PREÇO Mto10 POR LOTE: Fardamentos escolar 

.U>ff ' ~\i ;;,; i . 
01 CAMISETA MANGA CURTA 
02 BERMUDA TACTEL UNISSEX 

01 MEIAS ESCOLAR 

-. -... , ' ftli~"T ., 

V AWJl MEDIO GLOBAL 

V ALOJl MEDIO GLOBAL 

01 CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇÃO 
02 CALÇADO ESCOLAR VELCRO 
03 CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEBE 
04 CALÇADO ESCOLAR SANDALIA 
05 CALÇADO ESCOLAR BABUC::HE 

V ALOJl MEDIO GLOBAL 

• L UJlil:r , h' 
UNID 14000 
UNID 4000 
UNID 4600 
UNID 5800 

PARES 

·.'UM: i-º i /, ,. 
PARES 6000 
PARES 1800 
PARES 1000 
PARES 3000 
PARES 3000 

ltacaré 09 de abril de 2025. /L ~~ ~;;,a-1 
Arlison Santana dos Santos 

Setor de Compras 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

•!o,' • ·' ~. ., 

(fJ 
:z&O.-•J 

34,00 R$ 476.000,00 

50,00 R$ 200.000,00 
55,00 R$ 253,000 00 
47,50 R$ 275.500,00 

R$ 1.204.500,00 

189.000,00 

133,28 R$ 799.680,00 

99,00 R$ 178-200,00 

98,33 R$ 98.330,00 

107,45 R$ 322.350,00 

88,00 R$ 264-000,00 

R$ 1.662,560,00 

-----.. o o 
o 
o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

Responsável: Arlison Santana dos Santos 
Telefone: (73) 99854-9747 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

000034 

Relatório de Cotação: Açiuisição de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de 
ensino LOTE 02 - MEIAS E CALÇADOS 

Pesquisa realizada entre 09/04/202510:15:11 e 09/04/2025 16:48:11 

Re!até:f"io gerado no dia 09/D-1/2025 16.56:01 (IP: 200.24.96.198) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), 

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos• Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pek) usuáno 

para aouele determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens. caso número de ~ementas s~a ímpar. ou a média dos dois 
elementos centrais caso número de elementos seja par. 
CQ()fo,~Jnstn,çiio /W)rfflilliva Nº65de07deJulho de?021 (le1nª 14 133) n0Art1903~ '.'°4pt'SQUISiJ<Íe'pF!:"ÇVSSt'fá /'Tliltt'fl.illúadaemdoc/J=to (JIXCOflft'fá INC V-Mtr<:.W /'Tlil/emJtico 

a1Jl1C/ido par,11 a defm,çMJ do v/Jlor estlf11/Jdo. • 

Item 

7) t.AEIA ESCOLAR 

2) CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇAO 

3) CALÇADO ESCOLAR VELCRO 

4) CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEBÊ 

5J CALÇAOO €Sl,"Ol'..AR SANOÁUA 

6) CALÇADO ESCOLAR BABUCHE 

Valor do item em rwlaçlo ao total 

• l)CALÇAOO 
ESCOLAA ... 

• 2)CALÇADO 
ESCOLAR ... 

• J)CALÇADO 
ESCOLAA ... 

• 4) MEIA ESCOLAR 

• 5) CALÇADO ESC ... 

• 6) CALÇAOO ESC .. 

Preços 

3 

3 

3 

3 

z 
3 

R_,,,.,ge,-u>-..,1MW.~l.l!~.0:1F 200.24.!M.11111 

Quamidade 

14.000 Pares 

6.000 Pares 

1.800 Pares 

1.000 Pares 

5.aGtJP'ares 

3.000 Pares 

Cldi,n~ ~l~~--

Preço 
Preço 

Estimado 
P!!rcentual Estimado 

t.c:hta:lrdOtl 

A$ 13,50 (un) R$13,50 

RS 133,26 (un) RS l 33,28 

AS 99,00 (un) AS 99,00 

RS 98,33 (un) AS 98,33 

R$ rai,45 l\.JnJ ffS rd'T,4:5 

RS 88,00 (un) AS 88,00 

Valor Global: 

Quantidade de preços po, Item 

o 
llem3 

■ *f'nE b ontr,: t?trtsmlBm:CJ&:1:nrtnlltt::Ocer:&rKetrã Mfil:'IIIKrrll ftHlte::fMfWWJ:et?SM 

% Vaio< 

Global 
Total 

70,2% AS 189.000,00 

43.2% A$ 799.680,00 

9,6% AS 1 78.200.00 

5,3% AS 98.330.00 

1 /,4'; R$' SlZ.350,00 

14,3% AS 264.000,00 

RS 1.851.560,00 



• 
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Item 1. MEIA ESCOLAR 

Preço Estimado: AS 13,50 (un) 

ª""'"'"""" 

Percentual:. 

Detalhamento dos Itens 
000025 

Preço Estimado caWado· AS 1 3,50 Mediana dos Preços Obtidos: AS 13.50 

14.000 Pares Composiçào:55 % ALGODÃO 38 % POUtSTEA - 6% POllAMIDA E 1'11, ELASTANO: Gramatura 180 g/m' mfrnmo; Res1st~C1a ao E 

stouro· 10,0 kgf / cm• mírnmo. tncolh1mento/AJor.gamento Largura:• 15%, no máXlmo Encolh1mento/Alongamento Compnmento· 

• l 5%. no mãKimo 

Preço (Compras Govem8ff'lffltais) l: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

1r,r, iM &'ó,dU€6df:(l.7~~de10H\~~W' 14,U) 

RS 13,61 

Filtros Utilizados: Período: 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: meias escolar; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor 

órgão: MUNICIPIO DE CAMACHO/ 02001 • PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACHO 

Objeto: CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS DE ESíAUTUAAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DOS 

DOCENTES E DISCENTES 00 MUNICIPIO DE CAMACHO· MG PARA O EXERCÍCIO 

DE 2025. 

Descrição: MEIAS ANTIDERRAPANTEMEIAS ANTIDERRAPANTE ENSINO INFANTIL 

BERÇÁRIOS MATERNAL CRECHE E PRÉ ESCOLA TAMANHO BEBE: l AO -1 • MEIAS 

ANTIDERRAPANTE MEIAS ANTIDERRAPANTE ENSINO INFANTIL BERÇÁRIOS 

MATERNAL CRECHE E PRÉ ESCOLA TAMANHO BEBÊ l AO 4 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.913.818/0001·56 DIPROHL COMERCIO E SERVICOS L TOA 

•VENCEDOR• 

Marca 
Fabrican11": Fabncante não informado 

-· 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

SP 

Cidade. 

Tieté 

Preço {outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

iflc li Art 5° da !N 65 de 07 de Jr,lt,o de 202 r (leinª 14 133} 

Data· 10/01/202508:00 

ModaWdade: Pregão· Eletrõnico 

SRP: SIM 

ldentificaçãcr l 8308726000151• l-000007 /2025 

Loteftem: 1/S 

Ata: N/A 

Homologação: 10/01/2025 00 00 

Fonte· https'//www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 21 O 

Unidade: PARES 

is-. ~,r,; 

Valor da Proposta Finat 

RS 13.61 

Endereço: 

RUAANTONIOLUCIODAS]LVA.150 

A$ 7.95 

Fíltros Utilizados: Período: l l /10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave MEIA ESCOLAR; Apenas Materiais, Operador: lgualQtdFornecedor 

órgão. PM DE SÉRIO Data. 20/02/2025 00 00 

Objeto· CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃOE FORNECIMENTO DE MEIAS 

ESCOLARES. 

~: MEMS FWM UNIF-ORME ESCOlAR • l>.,fEM.S ™-RA UNIFORME ESCOlAR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

-45.438.114/0001 ·56 WPPT CONFECCOES L TOA 

"VENCEDOR* 

Marca 
Fabncante: Fabricante não informado 
Mod,toc 
Descrição: Descrição não informada 

Estado 

MG 

Cidade 

Juiz de Fora 

■ R_,g,o,..i.,..., .. -= 1'~0l(P.ioo.l4.INl.1W) 
Cl<lg,>~~~l~Ulcll<.-W­
Meem M rxe:NC ' t::::rtt::PrrCPfertm:rn:Wec-:e:e-: C td ■ ZH 

Modalidade: Pregão Lei l 4.133 Eletrônico 

SRP: NÃO 

CcfentlT\caçáo: 8 f SJIJ-2-:Z\JZ$-f'CE: 

lote/ltmi: l /1 

Ata· Link Ata 

Homologação: 26/02/2025 oo·oo 
Fonte: https.//portal.tce.rs.gov.br/aplicpro 

d/f:lpc:c50S00·3 ·No·· 

~~-.4RR, 

ftM?'iJ:N?SM 

Unidade: PAR 

UF- RS 

Valor da Proposta Final 

AS 7,95 

Endereço 

R DOUTOR JOSE RAf-AEL DE SOUZA 

ANTUNES. 231 



• 
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Preço {Outros Entes Públicos) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc li Art. 5° da !IV 65 dt! 07 dt! JLJU,o~ 2021 {l~i nº 14.133) 

000036 R$13.50 

Filtros Utilizados: Penado: 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: MEIA ESCOLAR, Apenas Matena1s, Operador: lgualQtdFomecedor: 

CNPJ: 46.523.163/0001-50 

órgão: Prefeitura Mun,c1pal de Mainporã 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIM6"1TO DE: CALÇADOS E MEUS f:SCOlARES AfJS Af.UNOS {M REOE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

Descrição. MEIA ESCOLAR - ME:IA ESCOLAR 

CNPJ Razão Social do F omecedor 

21.205.147/0001-98 G.l COMERCIO E SERVICOS EIAELI 

*VENCEDOR* 

Marca: SAILOA 
Fabocantl'!; SAILOA 
Modelo: SAILOR 
Descrição: Descrição não ,nformada 

Estado. 
SP 

Cidade: 

Mauá 

Data: 17/01/2025 10:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

ídentlYicaç&i: 5U:Z6 T-Prefettura Murndpaf de 

Mair1por~382024-0382024 

Lote/Item 2/l 

Ata link Ata 

Homologação: 01/04/202510.00 

Fonte; app2.lic,tardig1!al.corn.br1pesqu1sa ,,,.,,..,.,,,...,,,,_ 
Unidade: unidade 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

A$13,50 

'""'''"'" 
AVENIDA CAPIT AO JOAO, 70 



• 
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0000~7 
Item 2: CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇÃO 

Preço Estimado: AS l 33.28 (un) 

Quantidade Descrição 

Perceotual: - Preço Estimado calculado: A$ l 33,28 Mediana dos Preços Obtidos. A$ 133,28 

Observação 

6.000 Pares Gáspea e lingueta. conf&cionado em tecido multifilamentos 2D na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX AD, composição 

1 G~pnl1éster_ duhl.ado rrn !f'{'Jda nãn terjdnpolié_<.fe.r. Cnm a,nlir.ar.:inpr.rAf'lflalizada dri c-.nnlrat:tnt~ a,nlir-.arla,[)f'Jo,oroce_c,..<;o dr frr 

quencia e solda eletrónica em alta definição. Espuma do colannho e lingueta, constitu1do em PU. Confeccionado em laminado Poli 

cloreto de V1rnla transparente e postenormente com serigrafia nas cores. azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. e na cor verde 

seme(hante ao Pantone 1 b-ó 1 Jlj TPX. Local12ados de acordo com a ilustração, unido a gáspea pelo processo denominado solda el 

etrôrnca. Cadarço Confeccionado em fios trançados, l 00\ poliéster, com formato achatado e em tamanhos pertinentes à numera 

ção, na cor branca. Saleta: Coofecciooada em borracha termoplástica dureza máximit 65. res1sténcia ao desgasle máximo de 250 

mm~ na cor preto const1tuldo em Thermoplasttc Rubber. Urnda a entressola pelo processo denominado inserto. onde a mesma dev 

erá conter sulcos oara escoa~o de áq,ua e su~ras. e assim melhor aderef"lcia. Deverá conter de forma fixa, oermanente e vislvel o 

número referente ao tamanho do calçado. Personalização Confeccionada em borracha temioplástica dureza máximo 65, res1stênc1 

a ao desgaste máKimo de 25Qrr,m1 na cor transparente e posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro par 

a fora, onde deverá cooter de forma fixa a aplicação personalizada do contratante. unida pelo processo denominado inserto onde t 

arnbém há a ausência de adesivos. pr:netpal parte em contato com o solo, constttuido em Thermoplast1c Rubber. Numeração 29 a 

o« 

Preço ttompras Govem8merrfaisJ T: Mecl'lana d'as 3 Mefhores Propostas A"na1·s 

lnc 1Ar1 .'iºdillN65~ 07de.Jul>o~2021 (L~1nº 14 133} 

Filtros Utilizados: Período: 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: têms ESCOLAR l 00% poliéster: Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFomecedor 

CNPJ 06.214.258/0001-TT 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

~- Pc~8R.ts:Mm- ~~,:,:i.Ql:1.Pr.~._(l.~l;l:ai;a.~01.Ji.'õir,.ãf;\Oocl:'w:~Ws:l.~'v.nlar. 

Para Aten der Aos Alunos Regularmerite Matriculados Nas Creches E Escolas Do 

Sistema Municipal De Educação Deste Município No Ano Letivo De 2025. Confor 

me Termo De Referência. 

Descrição· CONFECCAO- BORDADO-AVIAMENTO DE ROUPA/ FARDAMENTO/ CAMISETA -

TÊNIS ESCOLAR, TÊNIS ESCOLAR TÊNIS VULCANIZADO {FUNDAMENTAL) TIPO 

ALL ST AR: CABEDAL CONFECCIONADO EM LONA PANAMÁ 100% POLI ESTER, 

COMPOSTO DE G-4SPEA E UNGUIT,',., A:TA:CA:OOR ?00111 POl~STER. N..NÓSDE 

ALUM/NIO LINHA DE COSTURA EM NYLON 40, PAI MILHA EM BORRACHA NA 

COR AMORTECEOOR, FORRADO COM TECIDO JACAR. SOLADO DE BORRACHA 

NA COR PRETA, COM DESENHO NO FORMATO DE QUADRADO 

ANTIDERRAPANTE, NA LATERAL EXTERNA DEVERÁ CONTER O BRASÃO 00 

MUNICfPIO EM TAFETA DE ALTA DEFINIÇÃO TERMOCOLANTE MEDINDO 2,5 CM 

DE DIAMETRO. CALCANHAR CONTENDO BRASÃO DO MUNICÍPIO 

i~l./ll<!liW,~~-\41/jl,l,,,,l,___i\,\Hl,(•klL\~fíW~l/'~'Y.)},l,Pill,ffil;>lj)gt;',,~lp.i\, 

BRANCA LISA E PONTEIRA. TODOS EM BORRACHA LEGITIMA. 

CARACTEAISTlCAS DO MATERIAL: LONA PANAMA DUBLADA: COMPOSIÇÃO 

TFCIDO l 00'\, POl lESTER. NA COR PRETA COM ESPESSURA DE 90MM, 

GRAMATURA DE 440G/MY: ALONGAMENTO MINIMD DE 20._,_ RESISTÊNCIA 

,MEDIA AO RASGAMENTO CONTINUO DE 40N. RESISTENCIA ATRAÇÀO DE 

135N/CM. QUANTIDADE DE FIOS NO SENTIDO DA TRAMA 26FIOS/CM. 

Ol..,IANT.104.DE .DE . .:CJl\SNO SENJJDD DOl.JRWh4E :J4F,OS,IC).j, FORRO JN TERNO 

DO CABEDAL> SARJA COMPOSIÇÃO 1 00" ALGODÃO NA COR NATURAL. 

GRAMA TURA DE 220G/MY. ATACADOR COMPOSIÇÃO DE l 00% POLIESTER, 

PERSONALIZADO. RESITENCIA A ATRAÇÃO 413N, AESISTENCIA A F 

CatSer: l 0030 - Confecção- Bordado - Aviamento de Roupa / fardamento I cam,seta 

Data· 23/0112025 00-00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

-· ~o 
Identificação: NºPregão.900052025 / 

UASG982179 

Lote/Item. /27 

Ata: N/A 

H<X'Tlologação: l l /02/2025 l 5-17 

Fonte. www.gov.br/compras/pt--br 

Quantidade: 6.67g 

Unidade UNIDADE 

UF PB 

R$ T33",28 

CNPJ Razão Social do Fomecedof Valor da Proposta Rnal 

41 .~lb.'6'ifültt0tl1-'l'ti ,'JPJ.. ~l'r'l'l/.o. 't; '5'E?t'"1C'OO 'L l'D~ 

'"VENCEDOR* 

Marca. 
Fabricante· Fabricante não informado 
Modetoc 
OeSa'ição: Descrição não informada 

19.491.360/0001-6 l PRIMEBAG L TOA 

MMra 
Febncante: Fabncante não informado 
Modetoc 
Oescnção: Descnção não informada 

Endereço 

■ R-., gaa:lo,., ,k Olll04i2025 li~ 01 i,,> l!OCUUNi.l•l 

C,ldogo~~~lllqti..--
_,.,,. act:C 1 C #7'?rr::PHZlfn:1:e:n:JWnOce::timtttr 

AS 133,28 

tCt Xc'IP:tt ., ::Slrt1?511 



• 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.230.915/0001-81 GGS INDUSTRIA. COMERCIO E SfRVlCOS L TDA 

M~ca 
Fabncante. Fabricante não informado 

"°"'"" Descriçáo: Descrição náo informada 

BA Feira de Santana 

47.620.121/0001-08 NUSIA TEIXEIRA DA MAIA 01990792189 

"'= 
Fabricante- Fabricante nào informado 

"º"'"" Desc:nção: Descnçiio não informada 

Estado: C1d!Kle· 

GO GOlàn1a 

21 .039.517/0001-64 PONTO DIGITAL INFORMATICA LTDA 

Marc.r 
Fabncante: Fabricante não informado -Descnção: Descrição não informada 

Estackr 
RN 

Cidade· 

Par~has 

22.1 86.402/0001--65 22.186.402 JHONATHAN TELES SANTOS 

"= 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modekr 
Descriçi1Y Descriç.io não ,nforrnada 

tnden,ço 

59.058.349/0001-27 59.058.349 D!VINA APA.RECtoA DOS REIS TEIXEIRA MAIA UF endereço. GO 

Marca 
Fabricante: Fabricante não mformado 
Modelo 
Descrição: Descrição não informada 

37.278.582/0001-82 LEONARDO GOMES DE AGUIAR 81l02771104 

Marca. 
Fabncante Fabricante não mformado 
Modelo· 
Oescrição: Descrição não informada 

Estado: 

GO 

27.963.904/0001-79 JB COMERCIO E SERVICOS EIREll 

MMca 
Fabncante Fabricante não informado -'Dn.a~. ~,~Mo'f'Qlt/ ~ 

Estado Cidade: 

P8 João Pt>Ssoa 

36.857.927/0001-90 STAR TEXTIL SERV!COS E CONFECCOES l TOA 

Marca 
Fabncente· Fabricante não informado 

"°"""' Descnção: Descrição niio ,nformada 

Endereço 

■ _,garad<>,..,...,l»<M/20l!,U"!o80l.(F:l!OO.JUl6.iill) 
~,.,.._.,,xa..::Q!'~l~~~~--.---
·--·•--•---"---•<""00 •·-· __ , .. ,,__ ... .._oco-.,,••dO:n"""'*•-•o""_,,.""•••=""''""'"n•••tz••••",.,,.. .. ..,, ... .,.,,, ••• , •• ,, 

0000:s 
Valor da Proposta Final 

A$ 135,50 

~i!ÇO: 

RUA VEREADOR OEMOCRITO OE LIMA 

SOARES. 76 

A$ 136.00 

Endereço· 

R 7 OE SETEMBRO, s-N 

RS 136.31 

Endereço 

R OVIDIO DANTAS. 65 

AS 136.33 

RS 136,33 

RS 136,33 

Endl!reço. 

Al ANICUNS, O 

R$136,33 

Endl!reço: 

RUA DIOGENES CHIANCA. 651 

AS 136,33 
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CNPJ Razão Social do Fcmecedor 

l 5.655.026/0001-45 RNL TRADE ANO FACtUTIES L TOA 

Marca 
Fabr1came: Fabricante não informado 

-· 
Descrição: Descrição não informada ·--DAS PITANGUEIRAS, 5 

Preço (Compras GOYemamerttais) 2. Mediana das 3 Mahores Propostas Finais 

/f1c 1Ar1 5•cJ6IN65~07~..ÃJllodt!2021 {U>ln~ 14133) 

0000~9 
\/ator da Proposta Final 

R$140.28 

A$ 139,90 

Filtros Utilizados: Periodo. 11 /l 0/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave tênis ESCOLAR l 00% poltéster; Apenas Materiais: OperadOf 
tgualOtdFornecedor: 

Ó"gão: MUNICIPIO DE BIRIGUI / l • PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI • SP Data: 17/12/2024 oa·oo 

Objeto· REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE CALÇADO ESCOLAR AOS ALUNOS 

REGULARMENTE MATRICULADOS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS. 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PELO PERÍODO DE 

7 2 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E li - TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

Descrição· CALÇADO TÊNIS INFANTO / FUNDAMENTAL PARA USO ESCOLAR (Numeração 

do 28 ifü 44) O tdlis ~;;í ~ fctUtic.:itdu no pu.x.:~ der111Jílt;t~1 stting {wastt!f 

com cordão e trava em -X- para montar), que gera melhor selamente, com calce 

mais confortável com as seguintesc - CALÇADO TÊNIS INFANTO / 

FUNDAMENTAL PARA USO ESCOLAR {Numeração do 28 ao 4-4) O tert1s deverá ser 

fabricado no processo demontagem string (waster com cordão e trava em -X" 

para montar), que gera melhor selamento, com calce mais confortável com as 

seguintescaractensticas minimas Gáspea de cabedal em material sintético 

laminado fosco de (1,S)mm de espessura. dublado com manta de 

poliésterresinada 11 Og/rn1 , na cor Azul Marinho (pantone 19-3920 TPX), ferradura 

em material sintetioo laminado fosco de (l ,S)mm de espessura.dublado com 

manta de poliéster resinada l 10g/mi, na cor Azld Marinho {pantone 19-3920 

TPX), com 1lhos de metal, na cor Verde 8a.nde1ra(pantone 339C), fechamento com 

atacador cfe efãst1co cfe (8,0)mm. confeccionado em tíos de poíIéstet e efastano, 

na cor A2ul Marinho (pantonel 9-3920 TPX), pala em material sintético laminado 

fosco de (l ,5)mm de espessura, na cor Azul Mannho (pantone 19-3920 TPX), com 

umaetiqueta em material emborrachado, personalizada com a inscrição 

"PREFEITURA DE BIRlGUI". com bordas e letras na cor Verde Bande1ta(pantone 

339C) e fundo na cor Azul Marinho (pantone 19-3920 TPX), costurada: colarinho 

interno confecc,onado em tecido de poliéster (pluma).com espuma de PU de 

lB.UJmm Oe espessura e l'lens'1âaâe m·Irnma de :;.i e torro em 'nelanca c'le 7Wg/m., 

100% poliéster. na cor Cinza (pantonel 4-4102 TPX); taloneira e detalhe duas tiras 

na lateral "aplicado no lado externo· da gáspea em material sintético laminado 

rosco. de (l ,S)mm deespessura. na cor Verde Bandeira {panlone 339C), com 

aplicação de Atta Frequência e silk screM na cor Azul Marinho. (pantone 19-3920 

TPX):entretela de resina plástica com manta de algodão, utilizada para armar e 

cambrear a montagem do calçado: reforço com palmilhado em mantade poliéster 

resinada Af" zoo, na cor Gral1"Te. pantone (4Z5CJ: pa!l'TI1/1'1a o'e acaôamento em E\l'.Ã 

de {4.0)rnrn de espessura. dublada comcacharre-1 l 00% poliéster, na Cinza 

(nantone 14-4102 TPX), com aplicação de bolha antichoque em PVC dureza 50 

Shore A. na cor AzulMannho. (pantone 19-3920 TPX), personaliza 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

55.541.130/0006-38 PE COM PE CAL CAOOS L fDA 
'"'1/E:.'N(,'E:tJUR~ 

~arca· 
Fabncante: Fabricante não informado 
Moddo: 
Descnção: OescnÇào não ,nformada 

Estado: 

MS 

Cidade: 

Paranalha 

Preço (C.Ompras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

1nc 1Art s~da!N66~ 07de.Julha~2021 [l.~1nQ 14 133) 

Modalidade: Pregão - Eletrõrnco 

SRP: SIM 

Identificação: 46151718000180-l-000565/2024 

Lote/1tem: l /6 

Ata· NIA 

Homok>gação: 26/12/2024 00:00 

Fonte https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 9.219 

Unidade· PR 

UF SP 

Valor da Proposta Final 

RS 139,90 

Endereço: 
AV ENGENHEIRO MARCELO MIRANDA 

SOARES, 845 

A$ 98.33 

F~tros Utilizados: Período. 11/10/2024 â 09/04/2025: Palavra Chave· CALÇADO ESCOL.AR AMARRAÇÃO. Apenas Materiais; OperadOf: 

\~~~~· 
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órgão. MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM/ 0802- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ot:Jjeto· Aquisição de fardamento e material escolar. a serem ut~izados pelos alunos e 

professores das Escolas Mt.:nicipais de Senhor do Bonfim, no ano de 2025. 

Descrição: ITNIS ESCOLAR-TÊNIS TIPO ESPORTIVO COM CADARÇO (Tamanhos do 25 ao 

44)- 3. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO- Moddo Trois - COM 

AMARRAÇÃO EM CADARÇO. numeração 25 ao 44 • A especificação e normas 

téa-ncas a seguir descritas estão em conformidade com a - TÊNIS ESCOLAR· 

TÊNIS TIPO ESPORTIVO COM CADARÇO (Tamanhos do 25 ao 44) • 3. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 00 PRODUTO· Modelo T enis - COM AMARRAÇÃO EM 

CADARÇO. numeração 25 ao 44 - A especif1caçãc e normas técnicas a seguir 

descntas t>Stào em conformidade com a ABNT NBA 16476 • conforto em calçado 

escolar - requisitos e normas e ensa10s • pnmeira edição 11 /0(/2016. O calçado 

tipo tenis deverá ser t>Stilo esporte. O desenho do modelo exigido serâ 

apresentado e especificado com todos os requisitos na sequbicia O ténis devera 

ser leve e resistente, apropriado para uso diário, caminhadas, corridas e esportes 

suavl?S. Não será admitido que o têms apresente costuras tortas e desunifonnes 

com relação às bordas das peças, VISTA EXTERNA TÊNIS COM CADARÇO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

53.078.258/0001-TT MTM COME:RCIO E SOLUCOES L TOA 

"VENCEDOR• 

Marca 
Fabncante: Fabricante não informado 

Mod8l: 
Descnçào: Descrn;:ão não ,nformada 

Eade<eço 

MANOEL ROQUE RODRIGUES. 02 

_.,..._,_,<)o.-=19:5oe"{ll~ 2U0.2~-IIO.IIIS) 
Càclgo~~K4"1Qml~Ulql-<,_..,_ 

Data: 12/12/2024 09.00 

Modafidade· Pregão· Betrónico 

SRP: SIM 

OOQQ.JO 

Identificação: l 39883080C0139- ~ --000227 /2024 

Lote/Item: l /25 

Ata· N/A 

Homologação· 1 s11212024 oo·oo 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-bf 

OJantidade: 9.200 

Unidade: UNID 

UF· BA 

Valor da Proposta Fin8' 

AS 98.33 

■ ee-t ortrc e t'.'WrrJ'.Br::CJJ&rtcll)nlWNltre:&Wft'Wbff!Wf'Kclnl?H et2S1e2sY 



• 

• 

000041 
Item 3 CALÇADO ESCOLAR VELCRO 

Preço Estimarh A$ QQ,00 {un) Pf>rcPnflml: - Prrçn E"timiuin C::ilml::irio. AS QQ,00 Mf'dii:m.:t r1n!. PrPÇO~ Clhtirlo::;: A$ QQ.00 

Quantidade 

1.800 Pares 

Descrição 

T ec1do Mult1filarnentos 2D Gáspea e lingueta, confecc1onado em teci de muh:ifilamentos 2D na cor azul semelhante ao Pantone 1 g. 

3g20 TPX. composição l 00% poliéster, dublado em tecido não tecido poliéster. Forro Interno Forro do traseiro e da hngueta, confec 

c1onado em tecido tipo colmeia na cor p<eto composição 100% poliéster, dublado em espuma de PU. unido a gáspea e linguela por 

costura. Espt,ma Espuma do colannho e lingueta, constituído em PU. Aplique em Laminado de Policloreto de V1n11a Confeccionado 

em laminado Pollckxeto de Vin1la transparente e postenorrnente com serigrafo1 nas cores, azul semelhante ao Pantone 19-3920 TP 

X e na cor verde semethante ao Pantone 16-6138 TPX. Localizados de acordo com a ilustração, vrndo a gáspea pelo processo deno 

minado solda eletrõnica. Palmdh. de Acabamento Confeccionada em sua superfície~ tecido poliéster na cor preto, unida e base 

pelo processo f1~ ~srvo. sua base em EVA na ccw- preta. Com etIQueta pictograma, em serigrafia na cor prata. So~a Confecc10 

nada em borracha termoplást1ca dureza máxima 65, resistência ao desgaste máximo de 250mm• na cor preto const1tuido em Ther 

moplastic Rubber. Unida a entressola pelo processo denominado inserto. onde a mesma deverá conter sulcos para escoação de á 
gua e sujeiras, e assim methor ader~cia. Deverá conter de forma fixa, permanente e visivel o número referente ao tamanho do calç 

ado. Personalização Confeccionada em borracha termoplàstica dureza máximo 65. resistência ao desgaste maxImo de 250mm' n 

a cor transparente e postenormente receber tratamento sengráfico ou impresso de dentro para fora. onde deverá conter de forma f 

Ixa a aplicação personatizada do contratante, unida pelo processo denominado inserto onde também há a ausência de adesivos. pr 

incipal parte em contato com o solo. constituído em Thermoplastic Rt,bber numeração 21 ao 28 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhor~ Propostas Finais 

lnc l 4rt 5° di, IN 65 ~ 07 de..Jvllo rk 2021 (l~ n" 14 133) 

Observação 

R$99,00 

Filtros Utilizados: Periodo 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave Tênis Com Vekro; Apenas Materiais: Operador: lgualQtdFornecedor 

órgão· MUNICIPIO DE ANDRADINA / 4.2025- SECRETARIA MUNICIPAL Df fDUCAÇÃO 

Obj~o: AQUISÇÃO DE TENIS ESCOLARES PARA COMPOR OS KITS ESCOLARES POR 

MEIO DE CARONA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2024, PREGÃO 

7'i/'lll'2.4. 0/l.!>REFElTIJRA.DE CABR.EJJ\lto,SP. 

Desaição· ITN1s INFANTIL VELCR0-1t:NlS INFANTIL VELCRC 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.205.147 /000l-98 G.L COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca 
Fabocante: Fabncante não informado 
t.toddo 
Oescnção: Descrição não informada 

Estado: 
sr 

Cidade: 
Mauã 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lr,c IArt 5ºdi,IN~de07de.Julhoóe2021 (letnª 14 133} 

Filtros Utilizados: 

Data· 14/01/202514:0l 

Modalidade: Pt~ão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

lõent1f1caç1to. 444~UbtJUtn-rl -·1 -OtJtJtn bTMi~ 

Lote/hem: l /1 

Ata: N/A 

Homologação: 11/02/2025 00.00 

Fonte: https llwww.gov.br/pncp/pt-br 

Q.Jant1dade· 2.000 

(m1dao'e: PAR 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 99.00 

Endereço: 

AVENIDA CAPITAQ JOAO, 70 

RS 104,90 



• 
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órgão: MUNICIPIO DE BIRIGUI / l • PREFEITURA MUNICIPAL DE BlRIGUl • SP 

Obieto: AEGISTFIO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CALÇADO ESCOLAR AOS ALUNOS 

REGULARMENTE MATRICULADOS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PEA(ODO DE 

12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANE"XOS I E li -TERMO 

DE REFt::AE.NClA. 

Descrição· TÊNIS INFANTIL PARA USO ESCOLAR (Numeração do 21 ao 27) O tênis deverá 

ser fabricado no processo de rnontaoem string (waster comcordão e trava em "X' 

para montar), que gera melhor setamento, com calce mais confortável com as 

St!gUintes caracteristicasmfnim. TÊNIS INFANTIL PARA uso ESCOLAR 

(Numeração do 21 ao 27) O tênis deverá ser fabncado no processo de montagem 

string (waster comcorclio e trava em "X' para montar). Que gera melhor 

selamento, com calce mais confortável com as seguintes características 

mlnimas: Gáspeade cabedal em material sintetico laminado fosco de (1,S)mm de 

espessura, dublado com manta de poltkter resinada 11 Og/m2 • na cor 

AzulMarinho (pantone 19-3970 TPX). ferradura em material sintético laminado 

fosco de {l ,S)mm, na cor Azui Marinho (panlone 19-3920 TPX).taloneira e detalhe 

das duas tiras na lateral aplicado no lado externo da gáspea em material smtetico 

laminado fosco, de (l .S)mm de espessura.na cor Verde Bandeira (pantone 339C), 

com aplicação de Alta Frequência e silk screen na cor Azul Marinho, (pantooe 19-

3920 TPXJ.fechamer,to com duas pontas de gáspea em maleriaí smtétIco 

laminado fosco de (l,S)mm de espessura, dublado com manta de 

pohesterres1nada 11 Og/m1 , r,a cor Azul Marinho (pantone l 9-3920 TPX), com 

velcro na cor grafrte, pantone (425C), aplicado em costura reta; na pnmeIraponta 

uma etiqueta em material emborrachado. personalizada com a inscrição 

·PREFEITURA DE BIRIGUt", com bordas e letras na cor VerdeBande1ra (pantone 

339C) e fundo na cor Azul Marinho (pantone 19-3920 TPX), costurada; pala em 

material sInt~co larri1naóo tosco óe ri ,'S}mmóe espessura. óublaoo com manta 

de poliéster resinada 7Dg/m2
, na cor Azul Marinho (pantone 19-3920 TPX), 

colarinho interno confeccionadoem tecido de poliéster (pluma). com espuma de 

PU de (B.O)mm de espessura e densidade mínima dl" 33 e forro em helanca de 

120g/m1 100%poliéster, na cor Cinza (pantone 14--4102 TPX): entretela de resina 

plástica com manta de algodão, utilizada para armar e cambrear a montagemdo 

calçado, reforço com palmilhado em manta de poliéster resinada Af:: 200. na cor 

Granre panconl" f4"ZSCt, patmil'rla de acatiamento em EVA de(-4,0Jmm de 

espessura, dublada com cacharrel 100% poht!ster, na cor Cinza (pantone 14--41 02 

TPX), com aplicação de bolha antichoque emPVC dureza 45 Shore A, na cor 

CNPJ Razão Social do Fomecedor 

55.541.l 30/0006-38 PE COM PE CALCADOS l TDA 

"VENCEDOR* 

Marca 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo. 
Desaiçào· Descrição não ,nformada 

Estado: 

MS 

Cidade: 

Paranaiba 

Preço (Outros Entes Públicos) 1. Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

1nc. I/An s~dallV65~07dteJulho~2021 (l.tin~ 14 133) 

Fittros Utilizados 

CNPJ· 59.851.543/0001-tJS 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E TÊNIS ESCOLARES. REFERENTE AO PREGÃO 

•~.'1.CT~W.:.'ü 'u'c!~1õ - -cw,-1, 1(-.S.itif'J-~.1;•r1.Jfi) Vt. \H-Ytw::,~ ~ \'100t,,m,). 

Descrição: TÊNIS ESCOLAR COM VELCRO - Ti;:NIS ESCOLAR COM 1/'ELCRO 

■ l'l_, ~ ..,-~ ll.!oll'0.1.(1> Xl(lj.4.16.118) 
Cbclgo,,......~lill.0 ::i&40'.ICl3 1B' 1tll'~'l,III 1$ -~ 

CtfWsdl 1tt1 

Data. l 7 /12/202-4 08.00 

Modalidade: Pregão - 8etrõnico 

SRP: SIM 

000042 

Identificação: 46151718000180-1-000565/2024 

Lote/Item. 1 /f:, 

Ata· N/A 

Homotogação· 26/12/2024 00:00 

Fonte: https·/ /www.gov.br/pncp/pt-br 

OJanlldade: 3.219 

Unidade PR 

UF· SP 

Valor da Proposta Final 

A$ 104,90 

Endereço: 
AV ENGENHEIRO MARCELO MIRANDA 

SOARES. 845 

Data· 17/02/2025 00-00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SR?. NÃO 

1õent1f1CaÇ1K> ucmn tm, 
Lote/Item: l /1 

Ata: N/A 

Homologação: 17/02/2025 00.00 

A$ 8-4,90 

Fonte: 1ntranet.sa0jOaquimdabar~a.sp.gcv. 

br.8079fTransparencia/ 

~2.356 

Unidade· PAR 

UF: SP 

rtO?'iM 
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CNPJ RazãoSocialdoFomecedor 

25.369.684/0003-% WR DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA TEXTIL L TOA 

•VENCEDOR* 

Marca· 
Fabncante: Fabricante não informado 

Modelo 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

MG 
Cidade: 
Trf's Corações 

■ R-.,.,.-aJo.-.,à~l0511'0l(IP 200.24.ll&.1119l 

,':.:"'..,-.-,..,_..,•• .... _ ... ~."""'"••••""••;----•,-· --•••--•_,..,_..,,,::--.,T'.b-•1we-oo-•-"""'-""'"_,..,.,..,..,.,u __ ..,.., •.• , ••• ,e..,,..,,. 

000043 
Valor da Proposta Final 

A$ 84.90 

Endereço: 
AV DONA LAVINIA BRASIL GROSSI, 651 

Ul 111 
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Item 4: CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEBÊ 
000044 

Preço Estimado: RS 98.33 (un) Percentual: - Preço Estimado calculado: RS 98,33 Mediana dos Preços Obtidos. AS 98,33 

Quantidade Desaição Observação 

1.000 Pares Tecido Mult1filamentos 2D Lingueta, confeccionado em tecido multifilamentos 20 na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX 

cnrn,nn..<.·r.ão lílO~pdif'_<;tP.f, forrado em le-ódn não tródopnlJf'_c;ter_ Frurn Jr,ternoFrurn do Jra.<:Pim e da1in91Jrla. c.onf Pcr.1nnat10 em 

tecido tipo colmeia na cor azul semelhante ao Pantooe 19-3920 TPX composição 100% poliéster, dublado em espuma de PU, 

urndo a gáspea e lingueta por costura. l@C1do não Tecido em Poliéster RefOl'ço da gáspea, constituída em material (tecido não teci 

do) na cor preto 100'%. poliéster, unido a gáspea pew processo de colagem e costura. Contraforte Confeccionado em tecido sintétic 

o na cor azul semelhante ao Pantooe 1'}-3920 TPX, unido a gáspea por costura. Vetcro Tira do velcro, consiste na peça superiOf ex1 

ema constituída tecido sintético na cor azul seme4hante ao Pantone 19-3920 TPX umda ao velcro macho e fêmea por meio de cost 

uras, com aplicação personalizada do contratante. aplicada pelo processo de fr~ul!ncia e solda eletr6rnca em alta de11rnção. Colan 

nho Confeccionado em tecido confeccionado em tecido tI00 colmeia na cor azul semelhante ao Pantone 1 '}-3920 TPX.. compos1c;ã 

o 1 DO~ poliéster, dublado em espuma de PU.Espuma do Colarinho Peça integrante do cabedal, localizada em sua parte traseira ent 

re o contraforte e o forro do colannho, constituído em PU, com a finalidade de proporcionar conforto e proteção ao calcanhar dous 

uãno. Palmilha de Acabamento Confec:cionada em sua superf,cie em tecido poliéster na cor preto, unida a base pelo processo filme 

adesivo, sua base em 8/A na cor preta. Solado Conferoonada em P~1cloreto de Vinl!a na cor branca. unido ao cabedal pelo proces 

so de colagem. Solado deverá contei- sulcos para escoação de água e assim melhores aderência ao solo. Numeração 17/18 e 19/2 

o 

Preço (Compras Govemamenlais) 1. Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

/nc. !Art 5ºd,;i f/1165~07~J1.1Jho ~20:11 {L~n~ 74 733) 

Filtros Utilizados- Período 11/10/2024 à 09/04/202S; Palavra Chave· tênis ESCOLAR com VELCRO; Apenas Materiais: Operador 

lgualQtdFomecedor 

CNPJ· 75.381.17B/000l·29 

Õ-gãcr MUNICIPIO DE SAO TOME / 319 • Prefeitura Municipal de São T orné • PR 

Data: 14/02/2025 l O 39 

Modalidade Pregão - Eletrónico 

~.".!:NiJ. 

R$ l79,2l 

~- WLQ<;,,OOOC?Wt..'Ç-Yõ'r'~J..~~~fi..H'i'u~t.'r-'ú'i'i.Yr'IJ..OC'.:h~Hi..S 

ESCOLARES, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E 

CULTURA DO MUNICIPIO OE SÃO TOME/PR 

Identificação: 75381178000129-1-000015/2025 

Lote/Item: l /1659638 

Descrição· rtNIS ESCOLAR (PAR) Cor azul marinho CO'TI viés em amarelo Tamanhos 16 ao 

30. Fechamento em velcro personalizado com o brasão do município na parte 

supfflor do vefcro e no lado externo do cabedal. Nome do munIciplo na etiqueta 

traseira do sOOIOb e patnltna. - rf"Nl'S ESO.Jl'..AR (P"'ARJ cor azut marInno com v1ês 

em amarelo Tamanhos 16 ao 30. Fechamento em velcro personalizado com o 
brasão do município na parte superior do velcro e no lado externo do cabedal. 

Nome do municipio na etiqueta traseira do solado e palmilha. 

Ata: N/A 

Homologação: 14/02/2025 00:00 

Fonte: https //www.gov.br/pncp/pt--br 

Ousnlidade: J 50 

Unidade· PR 

UF- PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Vator da Proposta Final 

l l .338.711/0001~7 A. TARTARI & CIA L TOA 

"VE:.NL'E:DD'fi~ 

"'""" Fabocanle: Fabncante não informado 
Modelo· 

Descrição: Descriçao não ,nformada 

Estado; 
PR 

Cidade: 
Cianorte 

Preço (Compras GOYemamentais) 2: Mediana das 3 Methores Propostas FInaIs 

lr>C. !Ar/. 5ºdà 1/1165 de07d!'Julhodt>202l {letnº 14 133) 

Endefeço. 
AVGOIAS.871 

Filtros Utilizados: Período: 1 l /10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: tênis ESCOLAR com VELCRO, Apenas Materiais: Operador· 

lgualQtdFomecedor: 

■ R-~""<loo.llMl4/202511Ull:Ol(IP.2W..l4.»11.11118j 
CMv,,Vlldlo;to: xa,,,,cqF.....:),,l~Ulqt<~-0_ ... _____ .,. __ 00Çi.,-·•--••oa--•---<U---··lftr'.J:-""'_,,"".""-""",,.,.,. ........ , •• u _____ •• ,,.-.,e ... -... N 

R$ 179.21 

A$89,90 
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órgão MUNICIPfO DE BIRIGUI / l - PREFEITURA MUNICIPAL OE BIRIGUt • SP 

Objeto· REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CALÇADO ESCOLAR AOS ALUNOS 

REGULARMENTE MATRICULADOS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS. 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PELO PEAÍOOO DE 

12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E li - TERMO 

DE AEFER€NC1A. 

Descrição· CALÇAOO TÊNIS BEBÊ PARA USO ESCOLAR (Numeração do 15 ao 20) O Tênis 

deverá ser fabricado no processo de montagem string(waster com cordão e trava 

em "X:' para montar), que gera melhor selamente, com calce mais confortá\Jel com 

as seguiites caracterfsticasmf- CALÇADO TÊNIS BEBÊ PARA USO ESCOLAR 

(Numeração do 1 S ao 20) O T~1s deverá ser fabncado no processo de montagem 

string(waster com cordão e trava em 'X' para montar), Que gera melhor 

selamento, com calce mais confortável com as seguinlt'"S caracteristicasmfnimas. 

Gáspea e pala de cabedal em material sintético laminado fosco de (l,5)mm de 

espessura com manta de pol1ester resinada 11 Og/m'.na cor Azul Marinho, 

(pantone 19-3920 TPX). ferradura em material sintético laminado fosco de 

(1,5)mm de espessura, na cor Azul Mannho,(pantone 19-3920 TPX), talone1ra e 

detalhe com duas tiras na lateral aplicado no lado externo da gáspea em material 

smtetico laminado fosco.de (1.5)mm de espessura, na cor Verde Bandeira, 

(pantone 339C). com aplicação de Alta Frequência e silk screen na cor Azul 

Marinho,(.Pantone 19-3920 TPXJ, no íado interno do caíçacfo, cUJ"a extensão 

termina com fechamento em duas pontas de gáspea com Vdcro grafite,apl1cado 

em costura reta, na prime,ra ponta uma etIoueta em material emborrachado, 

personalizada com a inscrição "PREFEITURA DEBIRIGUI". com bordas e escntas 

na cor Verde Bandeira, (pantone 339C) e fundo na cor A7ul Mannho. {pantone (19-

3920 TPX). costurada.colarinho interno confeccionado em tecido de poliéster 

(pluma), com espuma de PU de (lO)mm de espessura e densidade minima de 33 

e torroem hei anca êle ·1 í'Uglm' ·1 llU""' pd1~tet. na cor C.:Inza. tpantone (14--41 tr.l 

TPX); palmilha de acabamento em EVA (4,0)mrn de espessura.dublada com 

cacharret 100% poliéster na cor Cinza (pantooe 14-4102 TPX), com aplicação de 

bolha antichoque em P\IC dureia 45 Shore A. nacor Azul Marinho. {pantone 19-

3920 TPX). personalizada com a logomarca do fabricante. em alto relevo: solado 

monocolor antiderrapante,inJetado em TR emborrachado, com fragrância de talco, 

dureza 50. na cor Azul Marinho, (pant0t1e 19--3920 TPX), personalizado com 

a/ogomarca o'o faOricanre em transfer. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

55.541.130/000~38 PE COM PE CALCADOS LTDA 

*VENCEDOR• 

Marca 
Fabr1can1e: Fabricante não informado 

"'°""". 
Descnção: Descrição não informada 

Estado: 

MS 

Cidade: 

Paranalba 

Preço (Compras G~rnentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas FIna1s 

ir,c I Ar/ !,~ da IN 65 de 07 de.Julho de 2021 (Le,n~ 14 133} 

Data: 

Modalidade· 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata· 

Homologação, 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade· 

UF 

17/12/2024 08.00 000045 
Pregão - Eletrônico 

SIM 

46151718000180-1-000565/2024 

1/4 

N/A 

2611 212024 oo·oo 

https:/ /www.gov.br/pncp/pt-hr 

800 

PR 

SP 

Valor da Proposta Final 

RS 89,90 

Endereço: 
AV ENGENHEIRO MARCELO MIRANDA 

SOMES, 845 

A$ 98,33 

Filtros utilizados: Período: 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: tênis ESCOLAR com VELCRO, Apenas Materiais; Operador 

lgualQtdFomecedor. 

órgão: MUNICIPIO OE SENHOR DO BONFIM/ 0802- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Objeto: Aquisição de fardamento e material escolar. a serem utiliiados pelos alunos e 

Çlt[ôle<i.'õlll:P-.'i r1a,,.. Esr.nla.'i ~.inir~-.. l1P.. &-.dw: dn 8/xlfUTl., on .ar.in. llP.. 2íl.2..'i. 

Descrição. T~NIS ESCOLA.A-- COM AMARRAÇÃO EM VELCRO (numeração 19 ao 25}-

CARAC TERÍSHCAS GERAIS 00 PRODUTO - Modelo Tênis - COM AMARRAÇÃO EM 

VELCRO, numeração 19 ao 25-A especrftcação e nom,as técnicas a seguir 
descritas estão em conformidade com a ABNT NBA 16476- • TÊNIS ESCOLAR· 

COM AMARRAÇÃO EM VELCRO (numeração 19 ao 25)- CARACTERÍSTICAS 

GERAIS DO PRODUTO - Modelo Tênis - COM AMARRAÇÃO EM VELCRO, 

nu.>mVoçãc ) 9 oo 25 -,4 &pi!'C"ff/Ca,ÇbO e '10l"maS ~s i1 SequH' des-c-ntos estão 

em conformidade com a ABNT NBR 16476 - conforto em calçado escolar -

requisitos e normas e ensaios- primeira edição. O calçado tipo tênis deverá sef 

estilo esporte. O desenho do modelo exigido será apresentado e especificado com 

todos os requisitos na sequência. O tênis deverá ser leve e resistente, apropriado 

para uso diário. caminhadas. com das e esportes suaves. VISTA EXTERNA TÊNIS 

COM VELCRO. 

-O-ado ..i .... ()M)O,'l();õ Ul:1'11-01 (IP :mCl.H.l&.198) 
Cc!ottfoVllldo,;la~lWa~-..C U M41JlDIIH~-

Data. 12/12/2024 09.00 

Modafidade Pregão - Eletrôrnco 

";!ff>'c:::N,I, 

1dent1ficação: 13988308000139-l-000227/2024 

Lote/ttem. 1 /24 

Ata: N/A 

Homologação· 18/l 2/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

QuontiOiHk 2.SDD 

Unidade. UNID 

UF· BA 

■ tex"lnn ron:zç e n t?'ÂIITl"YlrCOfsttc::c1 to&rwc CNCidl01:lftCdWW25107a1 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

53.078.258/000l•TT MTM COMERCIO E SOLUCOES L TOA 

ÃVENCEDOR" 

Marca: 
Fabricante: Fatmc;mte não informado 
Mod<lo 
Oesct'ição: Descrição t'láo informada 

Endereço. 
t.4ANOEL ROQUE FIOORIGUES, 02 

■ R-proól~,,_...,.,,=11t::.S01(1P 200.24.1111.1\ISI 
Código~ JdluCQl'ew«)N.~Ulql-<l,a fO,!f"L'W 

e"tmi t c:r ms: e : t7trtrr:rxnmc::::&ctl#lmJWnoee:tcrrro 

000046 Valor da Proposta Final 

R$g8,33 

C!tttJ?Ortt 13/11 
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Item 5: CALÇADO ESCOLAR SANDÁLIA 0000 <i 7 
Preço Estimado: RS 107,45 (un) Percentual: - Preço Estimado Galcuiado: AS 1 07.45 Mediana dos Preços Obtidos: A$ 107.45 

JUSTIFICATIVA{MENOS DE 3 PREÇOS): Produto é MUITO ESPECÍFICO para a espec1f1caçào do ob1eto que informei. 

CQf1lom~ /nstruçiio Nomwi1Yil /\,'º 65 de Ol de Julho de 2021 {L~ 11º 14. 133). no M,go 6 "§ 5°. "F:u:~~I~. St"f"á admirtdd a det=Jlllaçáo de ~o ~stimado com ba~ ffl1 lnffi<JS de 

.1!."':<-~~~oX'll:llotntc'l'llt"jc.cJlt~,,w-""MJ"~~l>t',~,_:,C",.,..~IIIN'~41>11,o~~-umµl"'lbflt-· 

3.000 Pares 

Descrição 

Cabedal. parte superiOf da Sandália estando em contato direto com o pé do usuário t~do a finalidade de proporcionar estabilidade 

e conforto. Constituído de ~ças em. Laminado sintético. forro. e velcro. unidas pelo processo de costuras e DU soldas eletrônicas. 

Todos os tecidos e laminados utilizados para a fabricação d~erão estar isentos de defeitos e devem ser maleáveis. A modelagem 

do cabedal de.ie s.er canstituida Qei.;is. SJl'q,iJmt.es. i;iartes.: ~~ ír.,abedal\., forro. vebo .oalmilha dl'! canfart.o.. Obe:dtt.Mdn modl!laq, 

em ilustrada na imagem abai><o. Peças sobrepostas não devem criar volume de material e><cessivo, resultando em desconforto ao 

caminhar e visual indesejado para o cabedal. Solda Eletrônica nas Laterais do Forro Item obrigatório e deve estar localizado de aco 

rdo com a ilustraçào dessa espec1fic.açao. peça que tem a finalidade de estabilizar a junçao do forro ao laminado sintético pelo pro 

cesso denominado solda eletrônica. proporcionando maior segUtança ao caminhar. conforto e estilo ao usuário. Velcro Peça com fi 

nahdade de au><iliar o usuário ao e.alçar o produto e aJUsta ao pé, confeccionada ern velcro macho e fêmea cor preto. Palmilha de C 

ooforto deverá conter relevos (le><turas) de forma anatõmica, contribuindo para o correto desenvolvimento e crescimento do pé do 

usuário. Pfiça única confec:ciooada em termo.olast1co a base de Policloreto de Vinila na classe ti,oo ex,oandido na cor branca. Soleta 

Restrmva Peça responsável pelo contato direto com o solo, auxiliando no amortecimento de impactos, na escoação de liquidas eict 

ernos e na adereílc1a do calçado, atnbuido com um ponto de giro (e,qu1llbno) com padrões antiderrapantes, desenvolV1do com o ,nt 

uIto de d1stribu1r a carga apticada na região plantar do pé (Fáscia Plantar), um recurso que aiuda a dar mais mobilidade ao produto, 

Deverá conter a numeração e a descrição VENDA PROIBIDA inibindo e de1><ando claro a não a comercialização alheia do produto, C 

onfeccionado em termoplástico Policloreto de Vinila na cor preto. Ser isento de falhas e imperlf!jçôes. tais como bolhas de ar, rebar 

bas e deformações, obedecendo modelagem ilustrada nesse descritivo. Numeração 17 /l 8 ao 21 n2 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

!nç I Art 5• da //Ili 65 de 07 de Julho de 2021 (Le, n" 14 133) 

Filtros Utilizados: Penodo: 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: SANDÁLIA tipo papete. Apenas Materiais: Operador: 

lgualQtdFornecedor 

órgão: MUNICIPIO DE BIRIGUI / 1 • PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAIGUI • SP Data: 17/12/202-4 08:00 

Moda~dade: Pregão -Eletrónico 

SRP. SIM 

AS 12-4,90 

~etc. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CALÇADO ESCOLAR AOS ALUNOS 

.RfGLIJ..ARUENTf U.ATRJC..LIL.ADC\S NDS CENTROS DE FDLIC.A.ÇÃD lN.FANT.IS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOl AS MUNICIPAIS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PELO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES OOS ANEXOS I E li - TERMO 

tclentificação: 46151718000180-l--000565/2024 

lott/hem: 1 /3 

DE REFERtNC1A. 

Descrição: GAJ..ÇAOO SANDÁLIA TIPO PAPETE INFANTO / FUNDAMENTAL PARA USO 

ESCOLAR (Numeração do 28 ao 44) A Sandália tipo PapetedeYefá ser fabricada 

ttllrr,'a,a,'i!R,~~WMWl'l',?F.,,~e,,'i'l',~~'M.\\,~ 

de espessura, na cor AZIJ Marinho,panton • CALÇAOO SANDÁLIA TIPO PAPETE 

INFANTO / FUNDAMENTAL PARA USO ESCOLAR (NLimeração do 28 ao 44) A 

Sandália tipo Papetedeverá ser fabricada com as segu,ntes caracteristicas 

mínimas: Cano em material sintético de (1.5)mm de espessura, na cor Azul 

Mar1nho,pantone (19-3920 TPX), dublado com forro em helanca de l 20g/m2 7 00'\, 

pol1êster na cor Cinza, pantooe (14-4102 TPX). com viés aberto de(26,0)mm de 

espe~.\'3, V CO' A11J AI.Ninho, p.an.lDne {) 9c-39JO 1 PX); en/e.Je later..ioJ ~ 

externe) em material emborrachado, na cor Azu1Mar1nho, pantone {19-3920 TPX) e 

Verde Bandeira, pantone (339C); gorgurão de acabamento aplicado na peça 

traseira em fita de (B,O)mm deespessura na cor Verde Bandeira. pantone (339C) e 

Prata. ambas Refletivas: fechamento do cano com velcro na cor grafite. pantone 

{-425C),com etiqueta de ponta em matenal emborrachado, apite.ada em costura 

reta, personalizada com a inscrição "PREFEITURA DE BIRIGU1", combordas e 

lpJrra,c.. na r..n, \i~dP.. Qsar.,dPj,::.i.,çi:a,:,tnM.~1.'iQ.,:\P.. f,Jl>Jh 1.1;,i.rn, Azul Yari.titu.~WP.. 

(19-3920 TPX), sob passante de arame banhadoem niquei, gáspea em material 

sintetico de {1,5)mm de espessura, na cor Azul Marinho, pantone (19-3920 TPX). 

dublado com forro em helancade l 20g/m' l 00% pohéster na cor Cinza, pantone 

(14-4102 TPX), com viés aberto de (26,0)mm de espessura, na COI' Alui Marinho, 

pantone(1 g..3g20 TPX), fechamento da gáspea com velcro na cor grafite. pantone 

(-425C), aplicado em costura reta. sob passante de arame banhado emmque4, 

palmilha de ac.ahame--JtQ anatêlnic.a (oue 9e-.a maior conforto ,oais tem o 

contorno Cio pé, o Que gera resistência a fadiga), injetada emmIcro PVC expandido, 

dureza 35. na cor Cinza, pantone (14-11 02 TPX), solado monocolor antiderrapante. 

injetado em TH emborrachado. comfragráncia de tutti frutli, sendo de dureza 60, 

na cor Azul Ma:1nho, pantone {19-3920 TPX), personalizado com a logomarca do 

fabricante 

-1191.i.,a.,d,o(JM)ol/l02!,Ul'580l(F 200.2.t.Yll.llll!II 
~~~-.o.,,o,, IEI 

Ata: N/A 

Homok>gação. 26/1 2/202-4 oo oo 

Fonte· https'/ /www.gov.br/pncp/pt-b,­

~. Q..'l\Q. 

Unidade: PR 

UF: SP 

■ lftl" crtC 1 u zs1:ec2S11 "'ª 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

55.541.130/0006-38 PE COM PE CALCADOS l TOA 

~VENCEDOR~ 

Marca· 
Fabncante. Fabncante não informado 

''º""'" Desaição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

MS 

Preço lOutros I:nles Pübl1COSJ 1. Mediana das 3 Mdhores Propostas Fma:1s 

tnc !IA" 5º~JN65~ /JlíkJLJiho~2027 {Lt!111° 74 133} 

Filtros Utilizados: 
CNPJ: 07.387.525/0001•70 

ôrgão: ARATU8A 

Prefeitura Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Objrlo: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA OS ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ARATUBA,ATRAVÉS DO CONVÊNIO N 

3082024 FIRMADO ENTRE O GOVERNO 00 E:.STAOO DO CEARÁ E A SECRETARIA 

OE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUN!CIP10 OE ARATUBACE. 

Descrição: SANDÁLIA EM COURO- SANDÁLIA EM COURO CABEDAL SINTÉTICO, FORRO EM 

MATERIAL LAMIN SINTÉTICO, FIVELA PARA FIXAÇÃO. ETIQUETA COMPOSTA EM 

""ít.'.ov... ~. '::.~IDk\J. ~ 'C~ ·O::.J4fük\~ 'êH, C~'C~~L 

SINTÉTICO, FORRO EM MATERIAL LÃMIN SINTÉTICO, FIVELA PARA FIXAÇÃO, 

ETIQUETA COMPOSTA EM TtXTIL DEVIDAME 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.863.576/0001·79 DAIANE FREIT A S1LVA 

•VENCEDOR* 

Marca 
Fabncante: Fabricante não informado -Descrição: Descrição não ,nformada 

Estado 

CE 

Cidade: 

can·ndé 

R$ 124,90 

Endereço: 

AV ENGENHEIRO MARCELO MIRANDA 

SOARES. 845 

Data: 21/ll/202-409:30 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

i\J\.on\'ITil;a\,W: ar "í'-<124/ZOZ+fft'SRP 

Lote/ltem: /23 

Ata: N/A 

Fonte: www.tce.ce.gov.br/pt-lic1tacoes 

Quantidade: 720 

Unidade· PAR 

'\!fr. C'c. 

H$ 90,00 

Vak>r da Pr01Josta Final 

A$ 90,00 

Endereço: 
RUA PAULINO BARROSO, 1027 

■ R..in.,ll'flÓ,l ,-.,,a-= U!,f, Ql (li' 200.24Ã1MI 
CMg,>~JCllaCQ'OWO,l~~-
....... , ____ ~-... -~---,-•---~---........ ____ .,. __ ..,~JW,0 ... ~--"" ... =""-""'""'~!Cltf_.., ___ ~•po~•"'SJ1 
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Item 6 CALÇADO ESCOLAR BABUCHE 0000·-19 
PrPÇo Estirrn1rio" R!=: AA,ílíl (un) Mf"fti::in::1 rtM Pr~i. OhtirtoR R$ AA.ílíl 

~antidade Descrição Observaçâo 

3.000 Pares Parte superior da Sandália, estando em contato direto com o pé do usuário te•ido a finalidade de propowonar estabilidade e confor 

to, constituido de Policloreto de Vinila na classe expandido naco• azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. Composto ainda por u 

ma tira de aJuste em peça única, const1tu1do de Polidoreto de Virnla. que oferece um aJuste prático e personalizado ao pé do usuári 

o na COf verde semelhante ao Pantone 1&-6138 TPX. fixada ao cabedal por rebites em nylon na cor preto com espessura mínimo de 

4 mm. De'w'erá conter furos na parte superior do cabedal para proporc:onar a circulação de ar e bem estar ao usuário numeração 19 

/20 ao 33/34 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

11'/c / Arr. 5~di! l!Võ5óerll óeJUl'Jo áeY,fl 1Lein"141rf} 

RS 88,00 

Filtros Utilizados: Penado. 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave. Babuche Infantil, Apenas Materiais, Operad0<: lgualQtdFornecedor· 

órgão· FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· FME / 10 • FUNDO MUNICIPAL DE Data· 25/03/2025 89 55 

EOUCAÇÃO-FME 

Objeto· SOLICITO QUE SEJA ABERTO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FQRNCIMENTO OE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA. 

Descrição: Sapato Babuche Fechado Profissional. n°35 . Sapato Babuche F-echado 

Modalidade: Dispensa 

SAP NÃO 

Identificação· 45193699000191-1-000074/2025 

(_ote/T'[em- 1 !'Z 

Ata: N/A 

Profissional Sapato Babuche para Trabalho Cozinha Sapato profissional fechado, Homologação. 31 /03/2025 00.00 

ideal para hospitais, clinicas e cozinhas. Solado com frisos antiderrapantes para 

maior segurança. O modelo• Sapato Babuche Fechado Profissional. nº35. Sapato 

Babuche Fechado Profissional Sapato Babuche para Trabalho Cozinha. Sapato 

orofissional fechado. ideal oara hosoitais. clinicas e cozinhas. Solado com frisos 

antiderrapantes para maior segurança. O modelo deve contar com um solado. 

aprovado e reconhecido pelo Mi111stério do Trabalho ser antiderrapante, mesmo 

em ambientes com pisos molhados e ensaboados. ou mesmo com restos de 

alimento. Matenal H1dro-<epelen!e- Não encharca. Material IPve e llexível­

confortavet. Cabedal do calçado TOTALMENTE fechado - Maior segurança para 

os pés. Fácil de lavar - Fácil de calçar- EPI - Aprovado Pelo Min1stêno do 

Trabalho. 

CNPJ Hazào Social do Fornecedor 

06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR L TDA 

•VENCEDOR• 

Marca 
Fabricante· Fabricante não informado 

"º"'"" [)e5cr1ção: Descrição não ,nformada 

Estado· 
GO 

Preço (Compras Governamentais) 2· Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc IAn s•d.:J IN65~07~.lvlhó ~2021 (Lein~ 74 133) 

Fonte: htlps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade 3 

Unidade: PAR 

\JP. 'G'I) 

Endereço 

RUAC159,686 

Vak>r da Proposta Final 

A$ 88,00 

A$ 90,00 

FjJuos Utiüz.ados: Penodo. J J,IJ[V2D24-à D.9.![14,1.202~· P.aJ.nr.a C.b..ve· B4.BLICJ-l.E; ,4pen.as AA..Je-ri.a.is; Operado!: Jgu-JDtdFornece-dor: 

órgão: FUNOACAO CENTRO INTEG OE APOIO AO PORT DE DEFICIENCIA / 22208 • 

FUNDACAO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORT AOOR DE DEFICIENCIA 

Objeto: AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPIS 

Descnçao. CALÇADO ocupacional modelo babuche, confeccionado em EVA, solado de 

borracha ant1derapante em cor - CALÇADO ocupacional modelo babuche. 

confeccionado em EVA. solado de borracha ant1derapante em cor 

Data: 06/l 2/2024 1 0:06 

Modaidade Dispensa 

SRP NÃO 

Identificação· 2-4507865000 l 07-1--000038/2024 

Lote/hem: l /3 

Ata: N/A 

Homologação: 04/l 2/2024 00:00 

Fonte· https'//www.gov.br/pncp/pt-br 

()Jarittdade: 6 

Unidade· Par 

UF. PB 



----------~ 
o 
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GNPJ Razito Social do Fornecedor 

03.013.781 /0001-47 TREVENTOS COMERCIO DE EQUIPAt,,AENTOS DE SEGURANCA L TOA. 

"VENCEDOR" 

Marca: 
Fabncantll":: Fatmcante náO mfomiado 
Moddo 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
PB 

Cidade: 

João Pessoa 

Preço (Compras GOYmtamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc I Ar1 5ª ria IN 65 dt- Oi~ .JUIID de 2021 (L~ n" 14 133) 

\/alar da Proposta Final 

R$ 90,00 

000031 

Enderll":ÇO 

RUA MARIA LEOPOLDINA DO EGITO, 511 

RS 57,00 

Fíltros Utilizados: Período. 11/10/2024 à 09/04/2025, Palavra Chave. BABUCHE, Apenas Materiais; Operador. lgualQtdFornecedor: 

órgão· CONDCRG- CONS. D[ OCSCNV. • HOSPITAL DIVINOLÁNDIA / 5- GCRAL Data· 22/l 0/2024 OB·JO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL OE HIGIENE E LIMPEZA PARA CONOERG­

DIVINOLÁNDIA, SAMU, SÃO SEBASTIÃO DA GRAIIAA E TAMBAÜ. 

Descf1ção: SAPATO TIPO BABUCH N.33 - SAPATO TIPO BABUCH N.33 

CNPJ Razão Social do F omecedor 

19.653.054/0020-47 MAALUVAS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA L TOA 

*VENCEDOR* 

Marca· 
Fabricante: Fabricante não 1nfomiado 

-· 
Dll":scrição: Descrição não 1nlormada 

Estado 

MG 

Cidade: 

Dores de Campos 

Modal1dadll":: Prll":gão • Eletrônico 

SRP: SIM 

ldent1flC3ção· 52356268000245-l-000129/2024 

Lote/ftem: 1 /1 BD 

Ata: N/A 

Homologação: 13/12/2024 00 00 

Fonte: https.//www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade· 100 

Unidade: PAR 

Ur: ~"P 

Valor da Proposta Final 

AS 57,00 

Endereço. 
RODOVIA DORES OE CAMPOS/BARROSO, 

S/N 
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~ Extrato de fontes utilizadas neste relatório 00003? 
ATENÇÃO - O Banco de Preços ê uma solução tecnolôgica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais. complementares e 
sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, 
ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

l - Compras.gov.br 
www.gov.br/comp,as/pt-br 

2 - Licitar Digital 
app2.kcitardigital.com.br/pesquisa 

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.br/pocp/pt--bl' 

4 - Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra/SP 
intranet.saojoaquimdabarra.sp.gov.br:8079/Transparencia/ 

5- TCECE- Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
www.tce.ce.gov.br/pHicitacoes 

6- Trbunal de Contas do Estado do Rio Grande do SUi 
https://portal.tce.rs.gov.br/apliq:yod/f?p=50500:3:::NO::: 

■ R-...,..i., ... a-=u~'Ol,,. =•.116.llllll 
c,!dgo~ UuCQl'~l~~ue S • 311"•1 
Maeer arre: e t :ts?Wr:XBrO)fectm::tnlWeOcrel'inrmz: :rw::r11rtt1 tM751er>1 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 15:45:50 

aqui 

Data: 09/04-/2025 
Acessar a fonte 1528:05 

aqui 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 15"29:49 

aqui 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 16:4a-24 

aqui 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 16:48:11 

aqui 

Data. 09/04/2025 
Acessar a fonte15.28:14 

aqui 
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ü 
ifFffl: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/000Hl5 
Responsável: Ar1ison Santana dos Santos 
Telefone: (73) 99854-97 47 
Departamento: SETOR DE COMPRAS 

000033 

f■ 
L,; """"""'8>--' 

Relatório de Cotação: A(!lJisiç_ão de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de 
ensino LOTE 07 - CAMISETAS, BERMUDAS E SHORT SAIA 

Pesquisa realizada entre 09/04/2025 10:10:26 e 09/04/2025 15:07:37 

Relatá"io gerado oo dia 09/04no2s 1 s.22.12 OP: 200.24.96.198) 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133). 

Mêtodo Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos· Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuârio 
para aquele determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens. caso número de elementos seja lmpar. ou a média dos dois 
elementos centrais caso número de elementos seja par. 
C0t1forme lnstroçJo Noun.itiva Nº65 de 07 de.Julho de :zo.~, {Lei nº 14 133), no Artigo 3°, 'A /Jf"$Q(llsa de {X,:ços ~à mafetlilltJada em documento QIXCUl?lc-rá INC V-Mtótodo /TliJ/emJ/,co 

aohc«fo Pil'ª a de-f,n,çáo do ~alor estimado • 

Item 

1) CAMISETAMMGACURTA 

2) BERMUDATACTEL UNlSSEX 

3) BERMUDA HELANCA UNISSEX 

4) SHORT SAIA HELANCA 

Vak,r do itam em~ MI total 

e 1) CAMISETA 
MANGA. .. 

• 2) SHORT SAiA. .. 

• 3) BERMUDA 
HELANCA. .. 

• 4) BERMUDA 
TACT'EL ... 

Preços 

3 

3 

3 

2 

-9"Nl"" •-= 15 :U U (F· 2DOW4Jl$.ll•I 

Quantidade 

14.000 Unidades 

4.000 Unidades 

4,600 Unidades 

5.800 Unidades 

Códgd,.,.._... ~lWll~-U>iXWPOriOJKY.,._ _ 

"'""' Estimado 
Percentual 

AS 34,00 (un) 

A$ 50,00 (un) 

A$ 55,00 {un) 

RS 4'7.50 (un) 

Quanbdlldl! de preços por item 

3 

- 1 

■ _ .,.. nrtr,: iWrPPMXlfrrdrlOrlW O::e:::&r:NWã tltfnetf?:dlC(rlffte 6 lstil5vtil511 

"'""' % Valo< 
Estimado 

Global 
c.ki.f@óu 

R$ 34.00 39.5% 

A$ 50,00 16,6% 

RS 55.00 27% 

A$ 47.50 22.9% 

Valor Global: 

n,rn 3 

Total 

R$ 476.000,00 

A$ 200.000,00 

RS 253.000,00 

AS 275.500,0C 

R$ 
1.204.500,00 
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Detalhamento dos Itens 
000034 

Item l: CAMISETA MANGA CURTA 

Preço Estimado: AS 34,00 {un) 

(AAlnndade 

Percentual: • Preço Estimado Cak:uado: AS 34,00 Mediana dos Preços Obtidos: AS 34,00 

i 4.000 Unidades A camiseta manga curta com gola redonda deverá ser confeccionada em malha poli vIscose {PV), composição 67 % Poliéster, 

33% vIscose, com fio de tecnologia anb-plfftng, gramatura 170 g/m1, cor verde (Pantone TPX 13-4909) sem vinco e com barra 

de 2,0 cm. A manga deverá ser lisa e confeccionada em malha poli viscose (PV), composição 67 % Poliéster. 33% viscose. co 

m fio de tecnologia anli-pilling, gramatura l 70 gim'. cor verde Brasão (Pantone TPX 18-6024), com barra de 2.0 ande largura, 

virada em maquina galoneira. A gola. deverá Sef do formato •redoo do" e em tecrdo de composição 67% Poliéster e 33% Viscos 

e. No ~to do lado esquerdo de quem Vl!'Ste, ~erá st>r ~tampado em DTF (Direct-to-film), nas cores da marca do municipto 

de alta qualidade e definição com aspecto leve ao toque, centralizado na altura do tóra)(, a logo do município de ttacaré-Ba. Na 

altura do peito e de ponta a ponta da camiseta (conforme imagem ilustrativa). deverá ser estampado em DTF(DirecHo-film), 2 

faixas nas cores do município. Tamanhos (P. M. G, GG E EXG) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Mefhof~ Propostas Fma1s 

/nc, 1 Art. f,ªda IN6Sáe 07de.Julhode202I {Le,nJ 14 133) 

RS 33.00 

Filtros Utmzodos: Pmodo: l 7 /70/2024 6 O'l/()4/XJ25; PM4W"" Cfr~~ CAM/Sf.T A f.SOOlAR MANGA. CUR7'A; Ap\.-rtd':5' MMm'<!(S: Oper-"'1:ior: 

lgualQtdFornecedor: 

órgão: MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO / 1 - PrefeitUfa Municipal De Francisco 

Morato 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de vestuários. com a finalidade de atender as 

necessidades da Secretaria de Educação. Secretana de Esporte. Secretaria de 

Segurança Cidadã e Secr~aria de Ass1stêne1a Social. 

Desaição: camiseta manga curta (ESCOLAR), conforme o termo de referencia. - Camiseta 

manga curta (ESCOLAR). conforme o termo de referência. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.205.147 /0001-98 G.L COMERCIO E SERVICOS EIREU 

•VENCEDOR* 

Marca 
Fabricante: Fabricante não informado 
Mod,lo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado· 

SP 

Cidade 
Mal.a 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc /ArT. s~da IN65de07*.Julho de2021 (L~nQ 14 133) 

Data: 28/07/2025 09:21 

Modafidade: Pregáo - Eletrônico 

SAP: SIM 

ldffltificação: 4652307200011-4- l-000254/2024 

Lote/Item: 1 /l 

Ata N/A 

Hunologaçãcr 28/01/2025 00-00 

Fonte: https.//www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 99.250 

Unidade: UN 

UF· SP 

Valor da Proposta Final 

A$ 33,00 

Endereçcr 
AVENIDA CAPITAO JOAO, 70 

R$ 3-4,00 

hJtros Ul.WZ.ados: Pet>Odo J J/JD,12024 ~ D9/D4,l:202,S· Pa.l.w.- eh.ave· CAMISET.-4 ESC.DJ.AA MANGA CJJRT.-4; Apen.-s >J.:jJe.ri..is,· Opet~: 

lgualQtdFornecedor: 

órgão· MUNtCIPIO DE EMILIANOPOLIS / 0000- PREFEITURA MUNICIPAL 

Objeto: AQU1S/CAO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DAS UNIDADES 

ESCOL.ARES DA REDE MUNICIPAL OE ENSINO CONFORME ESPECIFICACOES 

DESTE TERMO DE REFERENCIA. 

Descrição: CAMISETA manga curta confeccionada em malha PV na cor branca composIcao 

fi1 pcitester 33 Vlscose qramatura 180 tipo de gda redonda e contecc',onada em 

ri bana 2x2 cor vermelha de cornposicao 65 5 poliester 32 viscose e 2 5 elastano 

gramatura de 190 g m2 e ta - CAMISETA manga curta confeccionada em malha 

PV na cor branca composIcao 67 poliester 33 VJscose gramatura 180 tipo de gola 

redonda e confeccionada em ribana 2x2' cor vermelha de composicao 65 5 

poliester 32 vIscose e 2 5 elastano gramatura de 190 g m2 e lambem usada na 

manga .Na frente da camiseta sera aplicado em processo silkscreen o brasao do 

munIcI010 conforme fayout nas costa o nome cfas esco(as nao sera aceito 

processo de sublimacao transfer dtf altura e largura proporcional ao tamanho da 

peca Barra do corpo com 2 O crn em maquina galone1ra de duas agulhas com -4 

mm de distancia entre as costuras. No meio da parte traseira interna da gola 

devera ser costurada urna 

■ _, gar-"" .... ~ ll Zl:U (I> 2Dll.JUlll.l181 
C<illg,>VIMlçl<l.-..::()F~l~-NJCl',l>(MJKV.......--
CJln:llffl::b e-!rÇ e t?ÁIIIPYBNXlfr:tnC!rlww:tre05TK'C«Md5 ft".lft:P?:d l'Yld::I 

Data· 27/0l/20251534 

Modalidade: Dispensa 

SRP NÃO 

Identificação· 67662544000190-7-0000□ 5/2025 

Lote/Item l /1 

Ata: N/A 

Homologação: 23/0 l /2025 00.00 

Fonte: https.//www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade· 990 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

!t125lft25Y 2110 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.l 10.875/0001-05 MALHARIA CENTRAL DE TUPA L TDA 

•VENCEDOR• 

"'"'' Fabncan1e: Fabricante não mformado -Desaição: Descrição não informada 

Estado: 
s, 

Cidada!-: 

Tupã 

Preço (Compras Governamentais) 3: ~iana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc I Art 5"dJ IN 6S de 01 ck: Julho de 2021 (lei n" 14 JJJ) 

0000:S~ 
ValOf da Proposta Final 

R$ 34.00 

Endereço: 

R IPORANS. 376 

RS 36,00 

Filtros Utilizados: Penodo· 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA; Apenas Materiais; Operador 

lgualQtdFomecedor 

CNPJ: 90.738.196/0001-09 

ôrgão: MUNICIPIO DE IJUI 

Objeto· AQuisicao de camisetas escolar para alunoi. da E. M. F. Deolinda Barufaldi 

conforme termo de referencia em anexo 

Descrição· camiseta estilo escolar na cor rosa tecido malha PV de grande d1.obilidade nao 

desbota e tem pouco encoltvnento. camiseta modefo tradicional gaa redonda 

manga curta estampa transferir sublimacao colorida gravura frontal gravura nas 

costas nos tamanhos P- Camiseta estilo escolar na COf rosa tecido malha PV de 

grande durabilidade nao desbota e tem pouco encolhimento. Camiseta modelo 

tradicional gola redonda manga curta estampa transferir sublimacao colorida 

graV\.:ra frontal gravura nas costas nos tamanhos P M e G. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Ol.4Q8.935/0001-02 CORPOREO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

"'VENCEDOR* 

Marca. 
Fabricante· Fabricante não informado -Descnção: Descrição nao informada 

Estado 

RS 

Cidade: 

ljui 

Data: 06/1 l /2024 14-35 

Modalidade: Dispensa 

SRP· NÃO 

Identificação 907381960001 C&-1-001137/2074 

Lote/Item: 1 /1 

Ata. N/A 

Homologação 24/10/2024 OO·OO 

Fonte· https"//www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 65 

Unidade: Unidade 

UF. RS 

Valor da Proposta Final 

A$ 36.00 

F-e,;o 
RUA 13 DE. MA.10, 11-45 

■ R-.,~,.. ... ~~-Ull(IP-200.24.N.üill) 
CódgoVlldliçla~1~!0~-
·•~n"leetr_ .. ____ , .... ,,., ______ t::zasa--~p----=~--'"'WeOc:eJfr""""""""" __ "" .... ""'--"""""''"""""'" ..... """'"'""'""'31 
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Item 2: BERMUDA TACTEL UNISSEX 000036 
PrpÇn E.~irmrin: R~ Síl,00 (un) Ml'l'lil'lnl'I rins PrPÇOS nhtirlo.•t R$ 'iO_ílO 

Quantidade Descrição Observação 

4.000 Unidades A bemluda deverá ser coofecciooada em tecido plano (comercialmente conhecido como tacteij, com composição de 92% Palie 

ster / 8% Elastano. gramatura de 125 g/m'. com tolerância de variação de+/· 3% a+/· 5%, na cor cinza médio (Pantone 16-000 

O TPG).Os bolsos nas laterais frootais. forrados com o mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda.Na cintura d 

evera ser rebatido em máquina de ponto corrente de Quatro agulhas com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido e CDf.Na 

s barras das pernas, acabamento rebatidas com largura de 2,0 cn1 em máquina galoneira de duas aguH1as. Na perna lado esq,u 

erdo de quem veste, deverá ser aplicado a estampa em DTF (Direct-to-fllm), preservando mefhor fOfTlla estética e conforme cro 

qu1 abaixo o brasão do Municfpio. Tamanhos (P. M. G, GG E EXG) 

'f"Teço tton,pras to,emamen\a'ls'J 'l. Wleó'lana Das~ ~es 'f"Topos'\as rinms 

lnc I Art 5ºd8 IN65de07deJulholr202I (UfnD 14133) 

Filtros Utilizados: Período: 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: BfRMUDA TACTEL; Apenas Materiais: Operador: lgualQtdFomecedo..-: 

ôrgãcr MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 00 ARACANGUA / 7 - Mun>c1pio de Santo Data· 12/03/2025 14·29 

Antônio do Aracanguá 

Objeto· aqu1sicao de material 

Descr1ç.ão: BERMUDAS TACITL • BERMUDAS T ACTEL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l l .604.458/0001-76 JOYCE CAROUNE DA CONCEICAO CONFECCOES L TOA 

*VENCEDOR* 

""ca 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modek>· 
Descnção: Descnçào não informada 

Estado· 
SP 

Cidade: 

Araçatuba 

Preço {Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Methores Propostas Finais 

tnc IArt. 5ºd8 IN65de07df.'.Ju/ho rfe.-2071 {L,:1n° 14 133) 

Mcxla6dade· Dispensa 

SRP NÃO 

Jdem~ 5!N6-43991}{)()12{)-}-{)(){}120,1.2D25 

Lote/Item 1 /2 

Ata· N/A 

Homologação: 12/03/2025 00:00 

Fonte: https.//W>Nw.gm1.br /pncp/pt-br 

Quantidade: 22 

l~I~ 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 50,00 

Endereço: 

AVENIDA DO FICO, 1135 

R$39.90 

Filtros Utilizados: Penodo: 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave· BERMUDA TACTEL UNISSEX ESCOLAR: Apenas Materiais: Operador 

lguaKltdFornecedor 

órgão: MUNICIP10 DE JARAGUARI / 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI - MS 

Objeto. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nª 070/2024. ORIUNDA DO PREGÁO 

HETRÓNJC() Nº D07/1CU-d. R.f.ALll.AD.4 Pfl. () C:o.N5ÓACJQDf SA.l.lN f 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS CONVALES. PARA 

AQUISIÇÃO OE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE JARAGUARI/MS. 

Descnção· BERMUDA UNIFORME ESCOLAR (UNISSE'X) ·M • BERMUDA UNIFORME 

ESCOLAR (UNISSEX) - M 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.671.902/0001-06 FLARE COMERCIO VAREJO E ATACADO EIREU 

"VENCEDOR* 

""ca 
Fabricante: Fabricante não mfOfTTlado 

-: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado Cida~ 

MG Nova Serrana 

Ctl,;lgo~ ~1~-KV~.MIWll,,lJ 

Data: 18/02/2025 00-00 

Modalidade. Pregâo • Eletrônico 

SRP. NkJ 

ldentrficação: 03501 53300014fr 1-000004/2025 

Lote/Item: l /3 

Ata: N/A 

Homologação· 111021202s oo·oo 

Fonte· https'//w....w.gov.br/pncp/pt-bf 

~-.1.1. 

Unidade: UN 

UF: MS 

Valor da Proposta Final 

AS 39.90 

Ender~: 

A AREZIO JUNIOR, 115 

■ _.,._,,_,..,(JMl</ZOZ!,l.522"1211P'200.2U6.INI 

•-------=~=..,•a•--•· ---~,,_-...,,.k-c.., __ ,mn..,~1w~•~o~_,,,..~,~-,..,•,.~••--~•~-x~-... -.,.,~,~-~=r""'""'11 
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Preço {Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc. 1 Art. SDda /N6Sde Olde-Jt.1110 r1e2021 (L~1nD 14 133) 

OOQJj7 A$ 54,00 

Filtros Utilizados: Período· 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave· BERMUDA TACTEL; Apenas Materiais; Operador· lgualOtdFomecedor· 

CNPJ· 46.362.661/0001-68 

órgão: MUNICIPIO DE LEME 

Objeto: AQ. DE UNIFORMES DE EXPEDIENTE PARA FUNCIONARIOS INTERNOS E 

EXTffi"KJS DESTA. SECRETAR/A. CO~RJRME DOCS. EM A.NEXO ,WEM. 48265 AI: 

9267 

Descrição: BERMUDATACTEL-BEAMUDATACTEL 

CNPJ Ra2ão Social do Fornecedor 

05.514.0l 7 /0001-80 M.C. DE BARROS PERFIRA 

"VENCEDOR* 

Marca 
Fabricant~ Fabricante não informado 
Moddo 
Desctiçáo: Descrição não informada 

Estado: 
SP 

Cidade: 
Leme 

■ Fl_, lllfodú ...,,_~ ~ ll 12 (IP ~~Ã18') 
Cbotg,,~~l~--~Y..-,.--.--M3J 
reeee crrrs::rtnte t'."Zl:cexenc:Q&otrtOnJWPOcre:&wflWMf'INne--:MKM:I 

Data· 19/11/2024 09·03 

Modalidade: Dispensa 

SAP: NÃO 

ídentificação: 4"õ36lt56 r aoo r 68- r--ooz r 571:zcrz4 

Lote/lterrr l /3 

Ata: N/A 

Hornologaçio: 30/1 0'2024 00:00 

Fonte: https.//www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade 24 

Uri1óaOe· fft,i,. 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

A$ 54,00 

Endereço: 
R RAFAEL DE BARROS. 1n 

rr:1Nzs11 ~110 
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Item 3: BERMUDA HELANCA UNISSEX 000038 
PrpÇn Estimarh RS fi!'i,00 (un) Mf"rlil'lnR rlnFi Prrçoi. Ohtirio!s: R$ SS.ílíl 

Q\Jantidade Descrição Observação 

4.600 Urndades A bermuda deverá ser c0f1feccionada em tecido helanca ponto roma. composição 100% pohéster. com gramatura de 280g/mJ, 

na cor cinza. com tolerância de var,açâo de+/- 3% a+/- 5%. na cor cinza 'Tlédio (Pantone 18--3905 TPX). Os bolsos nas laterais f 

rontais, forrados com o mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0,5cm de larglira. Na cintura devera ser reb 

atido em máquina de pooto cMentf' de quatro agulhas com largura de 4 cm. Preservando m~mo tecido e cor. Nas barras das 

pernas, acabamento rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galooeira de duas agulhas. Na perna lado esquerdo de Quem 

veste. deverá ser aphcado a estampa em DTF (DirecM~filni), preservando melhOí f0ím8 estética e coriforme croqui abaixo o br 

asào do Município. Tamanhas {P, M. G, GG E EXG) 

'PTeço ~as Govemamern.ais) 'I: 'Meó'lana óas ~ W!~Clfes 'i"raposl,as 'Pmins 

1nc.1A,t. s~d;l 1N6S~Ol~Ju/hode2a21 (L.eln~ 1,1 733) 

Filtros utilizados· Período: 11/70/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave· BERMUDA HELANCA, Apenas Materiais; Operador 

lguafQtdFomecedor: 

Data: 10/01/2025 08.00 

Modalidade: Pregão- Eletrônico 

SRP: SIM 

órgão: MUNICIPIO DE CAMACHO/ 0200l - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACHO 

Obj~o· CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUT\JAAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DOS 

DOCENTES E DISCENTES DO MUNICIPIO DE CAMACHO· MG PARA O EXERCÍCIO 

DE 2025. 

Descrição. BERMUDA MASCULINA DE HELANCABERMUDA MASCULINA DE HELANCA 

ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL CHECHE E DO I AO 5 ANO. TAMANHO DE 

01 A EXG - BERMUDA MASCULINA DE HELANCABERMUDA MASCULINA DE 

HELANCA ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAI CRECHE E DO 1 AO 5 ANO. 

TAMANHO DE 01 A EXG 

ldffltificação: l 8308726000151-1-000001/2025 

Lote/Item 1/2 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.913.818/0001-56 DIPROHL COMERCIO E SERVlCOS LTDA 

<0-\IENCEDOR• 

"'"'~ 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo 
Descrição. Descrição não ,nformada 

Estado· 

SP 

Cidade: 

Ti~~ 

Preço {Ckltros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc /IA,t Sºdal/1165 ~07~Julhode2021 {l.~111° U 1.33} 

Ala N/A 

Homologação· 10/01/2025 00-00 

Fonte: https://WNw.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade. 506 

Unidade: UN 

UF· MG 

Valor da Proposta Final 

AS 57,59 

Endereço· 

RUA ANTONIO LUCIO DA SILVA, 150 

AS 55.(Xl 

Filtros Utilizados: Penodo: 11/70/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave· BERMUDA HELANCA l 00% poliéster; Apenas Materiais, Operador 

lgualOtdFomecedor· 

CNPJ· l B.385.12010001-1 o Data: 1310312025 09-00 

órgão: Pr@fe1tura Municipal de Simonés1a 

~: Rt:grstra k ~ ~«-4 ,'uwr'4 ,:-,e,,~11-M 6q'úTS!'Ç'lffl i:k ~ffl\"'S em q,er-4', 

conforme especificações constantes no Termo de Referêric1a, em atendimento as 

necessidades das Secretarias e Setores Vinculados a Prefeitura Municipal de 

Simonésia/MG. 

Descrição· BERMUDA INFANTIL DE 4 A l DANOS. CONFECCIONADA EM HELANCA COLEGIAL 

l 00% POUtSTER NA COA AZUL ESCURO. COM FRISO LATERAL EM COR AZUL 

CLARO, ESTAMPA EM SILK NA PERNA ESQUERDA EM POSIÇÃO SUPERIOR COM 

A LOt;CtM:APICA 'DA 'S1:.t.'f1'E'I" MilA 'M'\.:Mlt.'YPAt TJE. ~DtlE ~SI -

BERMUDA INFANTIL DE 4 A lOANOS, CONFECCIONADA EM HELANCA COLEGIAL 

100% POU€STER NA COR AZUL ESCURO, COM FRISO LATERAL EM COA AZUL 

CLARO, ESTAMPA EM SILK NA PERNA ESQUERDA EM POSIÇÃO SUPERIOR COM 

A LOGOMAACA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SIMONESIA MG. 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/ME 

H--.,.,...,..., M _,.Cll= 1'>.n·u [l'- ,..._, • ...._,..,, 
Co.lQ,:I~ ~--.Q,1,1 A.O"° :>5oKBOeG~W:Y---

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: 54537-Prefeitura Municipal de 

Stmonés1a-0242025-0l 52025 

Lote/Item 2/l 

Ata· Link Ata 

Homologação· 17/03/2025 os·30 

Fantf!: aQQ2Lc1tard1qitalcom.hr tr;iesoµ1sa 

Quantidade: 375 

Unidade· UNO 

UF· MG 

■ _..,,,, crmlzÇ r 1 ! 1 t7":tm:XIISrCCEr:fm::n1 lhOnztiz5MdG 15 tl!ll'Plblt'.Y:M !st?Zl-n::,11 &110 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

16.588.472/000l--47 16.588.472 RAYANE LANGAMES FAGUNDES 

"VENCEDOR• 

Marca: PAOPIO 
Fabncantt!: PROPIO 

"'°"""' Descrição: Descrição não informada 

Preço (()Jtros Entes Pub.licos) 2: ~1ana das 3 Mdhor~ Propostas Finais 

lnç //Art 6~da IN~ de07de.Ju/llcde7021{Leir, 0 14 133} 

Fittros Utilizados: 

órgão: MUNICÍPIO DE QUlXABEIRA/BA 

Objeto: EVENTUAi AQUISIÇÃO DE MATERIAL QUE COMPÕEM O KIT ESCOLAR DO 

ALUNO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE QUIXABEtRA BAHIA 

Descrição· SHORT Escolar Bermuda UniSSe'lt, Confeccionada Em Malhe Helanca, l 00 
P~ {leado Com EsmAu,3 Jnlah:J,t, J8 l:.wrWJIS X Jbt:DlunAs"). G,.a,m;,,Jv.a 

271 G/M2 (Permitida Variação De/- 5. Conforme Item 6.3 Da Norma Abnt Nbr Nº 

10591 nooa), Grau De PiQing C - SHOAT Escolar Bermuda Un1ssex, Confecc1ooada 

Em Malha Helanca, 100 Poliéster (T ec1do Com Estrutura lnteriock, 18 Carreiras X 

15 Colunas). Gramatura 271 G/M 2 (Permitida Variação De/- 5, Conforme ttm, 6.3 

Da Norma Abnt Nbr NQ 10591/2008), Grau De Pillrng Com Resultado Mini mo 5, 

Solidez Da Cor A Fricção Seca E Üm1da Com Resultado Mínimo 5, Solidez Da Cot 

À.~OP..U\la,y-..ro.~'ifír~Ctwi.RP..~Jlr.anll ~ 5..SnÜdlt2.~Clll AoSIJll[ 

Ácido E Alcalino Com Resultado M1nimo 5. Apresentar laudo acreditado no 

tNMETRO na proposta de preço Costuras Das Laterais. Ganchos, Entre Pernas. 

Df!llem Ser Feitas Em Máquina Overloque. Na Cintura Deverá Conter Cordào 

Externo Embutido E Oást1co De A,Ocm De largura Costurado, Para Todos Os 

Tamanhos. A Bainha Da Barra Deverá Ser Feita Com 2,0 Cm De Largura Em 2 

Agulhas Bitola Larga. Com Personalização Em Sitkscreen Contendo A Logomarca 

Brasãn 0.1 Pref Pitura ln..'>f'rida N.a Parte Jnferinr Fmntal Da Perna faQuPrda Lado 

Esquerdo Da Bermuda, Conforme Layout Ane)(o, Arte A Ser Fornecida Peta 

Contratante. Tamanhos· 02. DA, 06. 08. 10. 12, 14. 16, P, M. G, Gg, Xg E Xgg. os 

laudos podem ser apresentados em nome da empresa fabricante ou fornecedora 

do material. Juntamente com a proposta de preços INICIAL, deverão ser 

apresentados laudos técmcos ç. emitidos por laboratório acreditado/credenciado 

pelo INMETRO, com intuito de comprovar as especificações dos produtos 

CNPJ 

Visando amcl1ar a disouta. os laudos ooderão ser aoresentados em nome da 

empresa participante ou da fabricante dos produtos. No caso de laudos em nome 

de empresa fabncante, o pregoeiro poderá exu;w comprovação, por escnto, de que 

há autorização para uso de documento pertencente à fabricante, em observação a 

LGPD. 

Razão Social do Fornecedor 

53.078.258/00Cll-77 MTM COMERCIO E SOLUCOES L TOA 

"VENCEDOR" 

""~ 
Fabricante· Fabricante não informado 
Modelo: UFPMQ0101 
Desmção: Descrição não ,nformad,i 

E-eço 
\u.,t.K\lc.\.. r;>~J>C- ~lkJ&<i:,, r.n. 

0000J9 
Valor da Proposta Fin8'1 

Data: 13/02/2025 00.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SAP· SIM 

ldent1f1cação: 121226 

Lote/ftem. l /1 

Ata· N/A 

Fonte· licitanet.com.br 

QtJant1da~: 1 .250 

Unidade: UNO 

UF: 

A$ 55,00 

A$ 35.48 

Valor da Proposta Final 

AS 35.48 



-

• 
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Item 4: SHORT SAIA HELANCA 000000 
Prf'ÇO EstimRrh RS 47,.'iíl (un) PrPÇO EstimRrlo r..<11r.tt:w1o· RS 47,SO Mf'CtiRn.<t rlns PrPÇnc; Ohtirios: AS 47,fiO 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): Produto é MUITO ESPECIFICO para a espec1f1caçào do obJeto que informe,. 

COl>forme lnst,UÇ.,0 Notmàtr~ N" ó5 de 07 cJeJ/."1o de 2021 (le, nª 14.133). oo Al11f}O 6 ª § 5ª. "fll~IOOiMnente. será adl111tldil;, cJe/er11JU!ifÇJo de {N'ÇO esfltrlildo com bilse em menos tk 

Jr#'J.,IXl'(rv; ~ ,;,,.~ J1Plllda~,~L"'11(,r.;;vl,,, nas,a,dns,nrl<>pw;J,v ~..,.: ,-..v,rnliiri'>,l:w-la ,;iitJiVidNIP r.lYl'"Jf!l"Íl"fllP • 

Quantidade Descrição Obsen,ação 

5.800 Unidades A bermuda deverâ ser confeccionada em tecido helanca ponto roma. composição 1 O~ pol+ést@f. com gramatura de 280g/mi, 

na cor cinza. com tolerância de variação de +/- 3'11. a+/- 51%, na cor cinza médio (Panlone 18-3905 TPX). Os bolsos nas lalerais f 

rontais, forrados com o mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0,5cm de largura. Cintura deverá possuir elá 

stico com largura de 4cm, embutido e rebatido em máquina de ponto corrente de quatro agulhas. Preservando mesmo tecrdo e 

cor. Nas barras das pernas, acabamento rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina gakmeira de duas agulhas. No sobre sai 

a do lado esQuerdo de Quem veste. deve-á ser aplicado a estampa em DTF (DirecMo-film), preservando melhor forma estética e 

conforml' croquI abaixo o brasão do Município. Tamanhas (P, M, G, GG E EXG) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Medmil das 3 Melhores Propostas Finais 

/nc, 1 Art. s~ da IN 65 de OI rk Julho ck 2021 (Lei n~ 1,# 133) 

Filtros utiliiados: Período· 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave. SHOAT SAIA escolar; Apenas Materiais; Operador· 

lgualQtdFornecedor: 
órgão· MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO / l - Prefeitura Municipal De Francisco 

MOfato 

Data: 

Mcx:la~dade· 

SAP· 

28/0712025 09 21 

Pregão - Eletrónico 

SIM 

R$45.00 

Qbieto: Registro de Preços para aQuisiçào de vestuanos. com a finalidade de atendei' as 

necessidades da Secretaria de Educação, Secretaria de Esporte, Secretana de 

Segurança Cidadã e Secretaria de Assist~ncia Social. 
Identificação: 46523072000114-1-000254/2024 

Desaição: Short-saia (ESCOLAR). conforme o termo de referência - Short-sa1a (ESCOLAR). 

conforme o termo de referêne1a 

CNPJ Ra.zão Social do Fornecedor 

21.205.147/00Ql-98 G.L COMERCIO E SERVICOS EIREU 

-vENCEDOR-' 

Marca 
Fabricante: Fabricante não informado 

"""""'· Oescnção: Descrição não ,nformada 

Estado· 

SP 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das 3 Methores Propostas Finais 

lflC li An 5° da IN 65 de 07 de Julho ck 20:!I (L~ nº '" 133) 

,_. 
Ata· 

Homologação· 

Fonte: 

Quantidade 

Unidade. 

UF 

"" 
N/A 

28/0112025 00 00 

https //www.gov.br/pncp/pt-br 

48.060 

UN 

SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 45,00 

Endereço: 
AVENIDA CAPITA□ JOAO, 70 

R$ 50,00 

Filtros Utilizados: Penodo. 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave SHORT SAIA HELANCA. Apenas Matena1s; Operador. 
lgualQtdF ornecedor: 

CNPJ· 18.385.120/000HO 

órgão· Prefeitura Municipal de Slmonés1a 

~t:t. '?,~r'l,\1"t,~'?,~~'P?ff?.l~'\Jl?.lt;t:"tttf,_'l:nl,~l'!o'ri;.'M,~•1ffi~TT~'ffl'l~1'1, 

conforme especificaçõe:;; constantes no Termo de Referência, em atendimento as 

necessidades das Secretarias e Setores Vinculados a Prefeitura Municipal de 

Simonésia/MG. 

Descrição SHORT SAlA INFANTIL DE 4 A 1 O ANOS, CONFECC,ONADA EM HELANCA 

COLE~AL.1 ~POUÉSTEA,NA COR AZUL ESCURO,COM SAIA FRENTE E 

COST l>S, SHOAT BÁ.S1CO COBERTO POR SAlA RODADA COM RECORTES 

l'..A TERAfSE"FRt.SO AZUt ClARO f.M'BUTTCXJ, CÓSOC f«Bd.N'A COM CAOARÇO 

PARA AMARRAR - SHOAT SAIA INFANTIL DE 4 A l O ANOS. CONFECCIONADA EM 

HELANCA COLEGIAL,lOO¾POLIÉSTER,NA COA AZUL ESCURO.COM SAIA FRENTE 

E COSTAS. SHORT BÁSICO COBERTO POR SAIA RODADA COM RECORTES 

LATERAIS E FRISO AZUL CLARO EMBUTIDO, CÓS DE RI BANA COM CADARÇO 

PARA AMARRAR.BAINHA NAS BARRAS.ESTAMPA EM SILK NA PERNA 

ESQUERDA EM POSIÇÃO SUPfRIOA COM A LOGO MARCA DA SECRETARIA 

Wiu'lfK:.Vi'",.._\. 'Ul'. 'illue'-'~~t., 'ü't '5'1'1-JrCo1lf'~dlMVlt. 

-~ .... --=~Z21..lll' "ll)(J.2•.M..11119) 
~~~1~BD8Q-..4(1,j-~y~-

Data· 7 3/03/2025 09:00 

Moda~dade: Pregão 

'i!:/Ni". <",;JM, 

Identificação: 54537.Prefeitura Municipal de 

S1rnonésI~242025-0152025 

Lote/Item 28/1 

Ata: Link Ata 

Homologaçãcr 17/03/2025 08 30 

Fonte: a,Q0.2..lic1tardJ91taloom..brJ,oesQU:sa 

Quantidade: 1.000 

Unidade: UNO 

Uf- MG 

■ = fim aebe: õ 1 :t219nn:)(ftW::CEr:1rtQmlWMN"P11511:'l'Wbet: tNXl+P0:1 !'.YTP !M'.'5>ffl2511 



000001 
GNPJ Razão Social do Fornecedor Va&or da Proposta Final 

l 6.588.472/0001-47 16.588.472 RAYANE LANGAMES FAGUNDES A$ 50,00 

•VENCEDOR• 

Marca: PROPIO 
Fabricante: PROPIO 

Modelo 
Descrição: Descrição não informada 

•-,ço 

• 

• 

■ R-.,lll'N,1"'â\ll,M)OQOZ!,~.Ul2(1PllXl-24-.Ullll 
CMa,,~ ~1~KY~-
'C':er,,, crnrr::ntrte mnt:'.:21Pkm::XCc:CCfatt:r:trtwao::e:::,,,reme « #YWf"lble'Yet etntn:11 a,w 
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~ Extrato de fontes utilizadas neste relatório 
000002 

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnolôgica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim. por reunir diversas fontes governamentais, complementares e 
sites de domínio am~o. o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, 
ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

l - Licitanet - licitações Eletrônicas 4.0 

licitanet.com.br 

2 - Licitar Digital 
app2Jicitardigital.com.br/pesquisa 

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 

■ R_,a-,....,..,d,a~l!,22·1.Z(IP :lfJ(;].,.111&.198) 
c.i.,go~~1~"tfXWP!Mj<l;'t~-
"'"'"',-"""'"' ____ ... ,,.._ ... ,_a, .... .,,__,. .... -a& ....... __ .,,w .. ,o ... _,,,.,.,.n ... ,..0: .......... ree,,...,,.,".,""'""-""'º''"""''"'""Z5'"' 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 14:58:55 

aqui 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 14:52·28 

aqui 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 14.07·08 

aqui 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 
Responsável: Arlison Santana dos Santos 
Telefone (73) 99854-9747 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

OOOuõJ 

■l 
L.Coaw,uwe:,.c.J 

Relatório de Cotação: ACI\Jisiç_ão de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de 
ensino LOTE 07 - CAMISETAS, BERMUDAS E SHORT SAIA 

Pesquisa realizada entre 09/04/2025 10:10:26 e 09/04/2025 15:07:37 

Relatooo gerado no d~ 09/04/2025 15 22:12 (IP 200 24.96198) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço ca!culado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário 

para aquele determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seJa ímpar, ou a média dos drns 
elementos centrais caso número de elementos seJa par, 

amu;il,..,,O para a ~fin,çjo d., ~a/.:,r estmYJ'J • 

Item 

1) CAMISETA MANGA CURTA 

2) BERMlJDA T ACTEL UNISSE X 

1) BERMlJDA YELANCA UNISSEX 

4) SHORT SAIA HELANCA 

Valor do item em relaç&o ao total 

• 1) CAMISETA 
MANGA. . 

• 2) SHORT SAIA. .. 

• 3) BERMUDA 
HELANCA ... 

• 4) BERMUDA 
TACTEL.. 

Preços 

3 

3 

3 

2 

- ~oda M .... CN),l/:,02S lS ,i U {IP 200 l< 961118) 

P<eço 
Quantidade 

Estimado 
Percentual 

14.000 'Jn1dades R$ 34.00 (un) 

4 000 unidades RS 50,00 {un) 

4.600 Unidades A$ 55.QO lun) 

5.800 Unidades AS 4/.50 (un) 

QuU1tidade de preços p,or Item 

Item 1 Item 2 

■ Càdog<>\J-,~ Xs...cQOOvtoQm\Wa,o.,n-,>()5ol<808G-...,..--_.~y:,t<,..._W .. _-..l<, 

~~·~~~.Qtiuar.,e,,,t,WA~ 

P,eço 
'li, Valor 

Estimado 
Global 

Calculado 

RS 34,00 39,5°'6 

R$ 50,00 16,6°'6 

AS 55,00 21º<> 

AS 47.50 22.9% 

Valor Global 

Item 3 

Total 

R$ 476.000.00 

RS 200.000,00 

AS 253.000,00 

RS 2/5 500.00 

RS 
1.204.500,00 

ltem4 

! /]Q 
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Detalhamento dos Itens 
000064 

Item l CAMISETA MANGA CURTA 

Preço [st1mad0" R$ 34.00 {un) Percentual Preço Estimado Calculadff R$ 34,00 Mediana dos Preços Obtidos RS 34,UO 

Quantidade Descrição Observação 

14.000 Unidc1des A carrnseta manga curta com gola redonda deverá ser confeccionada ern malha poli vIscose (PV). composição 67 '¾: Poliéster. 

33'% vIscose, com fio de tecnologia ant1-p1lhng, gramatura 170 gim•, cor verde (Pantone rPX 13-4909) sem vinco e com barra 

de 2,0 cm. A manga devera ser hsa e confeccionada em malha poh vIscose {PV), composição 67 % Polies1er. 33'¼. vIscose, co 

m fio de 1ecnolo91él ano-p,lling, gramatura 170 gim'. cor verde Brasão (Pantone TPX l B-6024). com barra rle 2.0 cm de largura, 

v,radcl em máquina galone1ra. A gola, deverá ser do formato "redondo" e em tecido de compos1ç5o 67% Poliéster e 33'¼, V1scos 

e. No peito do lado esquerdo de quern veste. deverá ser estélmpado em OTF (D1rect-to-f1lm). rias cores da rn.:irca do município 

de alta qualidade e def1n1çào com aspecto leve ao toque. c!'ntrahzado na altura do tórax, a logo do munic1p10 de ltacarf'"-Ba. Na 

cJ!tura do peito e de ponta a ponta da cam,seta (conforme imagem 1lust,at1va), oeverá ser estampado em DTF(D1rect-to-f1lm).? 

fa,xas nas cores do municlp10. Tamanhos (P. M. G, GG E EXG) 

Preço (Comprns Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

ln-e !Ar/ 5ºda IN6jde Q7deJr.;ll-.o df':1021 (Lei"º /4 133/ 

A$ 33.00 

Filtros Utilizados: Penado: 11 /l 0/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave. CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA: Apenas McJtena1s: Operador 

lgualQtdFornecedor 

Órgão MUNICIPIO ílE FRANCISCO MORATO / 1 - Prefeitura Mun,c1pal De Francisco 

Morato 

ObJeto Registro de Preços para aqu1s1çào de vestuários, com a hna!idade de atender as 

necessidades da Secretaria de Educação. Secretaria de Fsporte, Secretaria de 

Segurança Cidadã e Secretaria de Ass1sténc1a Socral 

Descrição Camiseta manga curta (ESCOLAR), conforme o termo de referência • Camiseta 

manga cur1a (ESCOLAR), conforme o termo de referencia 

CNPJ Hazão Social do Fornecedor 

21.?05.147/0001-98 G.L COMERCIO [ SERVICOS [IREL 1 

•VENCEDOR• 

Marca· 
Fabncantl' Fabricante não 1nfcrmr1dc 
Modelo 
Descriçào Descnção não informada 

Estado· 

SP 

Cidade 
Maua 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Data 28/01/?025 09 71 

Modalidade· Pregão - Eletrôrnco 

SRP SIM 

Identificação. 46':i230120001 14-1-0007':,4/?074 

Lo~/ttem l/1 

Ata. N/A 

Homologação 28/01/2025 00 00 

Fonte https'//www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade 99 250 

Urndade UN 

UF SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 33 00 

Endereço 

AVENIDA CAPI TAO JOAO /J 

RS 3-4,00 

Filtros Utilizados. Per iodo 11/10/2024 à 09/04/2025. Palavra Chave CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA: Apenas Materiais, Operador 

lgualOtdFornecedor 

Órgão. MUNICIPIO DE EMIUANOPOLIS / OílOO - PREFEITURA MUNICIPAL 

ObJeto AQUISICAO DE: UNl~ORMf:S f-SCOLARtS PARA OS ALUNOS DAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME ESPECIFICACOES 

DESTE TERMO OE REFERENCIA 

Descrição CAMISf- 1 A manga curta confeccionada em malha PV na cor branca composIcao 

67 poliester 33 viscose gramatura 180 tipo de gola redonda e confeccionada em 
ribana 2x2 cor vermelha de composicao 65 5 pohester 32 vIscose e 2 5 elastano 

gramatura de 190 g m2 e ta - CAMISETA manga cuna confeccionada em malha 

PV na cor branca composIcao 67 roliester 33 viscose gramatura 180 t,po de gola 

redonda e confeccionada em r1bana ?x7 cor vermelha de composIcao 65 5 

poliester 32 vIsi.:ose e 2 5 elastano gramatura de 190 g m2 e lambem usada na 

manga .Na frente da camiseta sera aplicado em processo s1lkscreen o brasao do 

munIcIpI0 conforme layout nas costa o nome das escolas nao sera aceI:o 

processo dí' suhl1macao transfer dtf altura r lar(Jura oroporc1onal ao tamanho da 

peca Bc1rra do corpo com 2 O cm em maquina galone1ra de duas agulhas com 4 

mm de d1stanc1a enlre as costuras. No IneI0 da parte traseira 1nterrIa d;.i gola 

devera ser costurada uma 

..... ui,,, ~orlld~ r,,., ~ .. OIIKIO/WlS 1~ 11 IZ (IP .lf1J 4◄ i<,.!Oill 
Côd,,,pV~ ~S...CQ~oc•...ç.,-,1w.-.<NmP05o><BDIIG-.u".--o.<.J~Y, .. ~w•~ 

Data 27/01/2025 15 34 

Modalidade Dispensa 

SRP NÃO 

Identificação 67662 544000190-1-000005/2025 

Lote/Item 1 /1 

Ata WA 

Homologação 23/0712025 00 00 

ronte https J/www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade 990 

Unidade· UNIDADE 

UF SP 

■ tmo - b00Ccdt7ec,. em ,...-;..,,,..i.,~ ,earr 1,1e~·ai1.0X8a.COl oc.41l!Oml~~~-~ 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04. 110.875/0001-05 MALHARIA CErHRAL DE TUPA L TOA 

•VENCEDOR• 

Marca 
F-abncante hibr.cante n;io ,nfcrrnal1c 

Modelo: 
Descnção lJescrição não mformc1da 

Estado 

sr 
C1dadt' 

Tupã 

Preço (Compras Governamentais) 3. Mediana das 3 MelhOfes Propostas Finais 

lnc I Atl 5ºd;i/N 6::, deUTd,>Julhode.10.11 (lei-~º 14 133) 

OOOOoS 
Valor da Proposta Final 

R$ 34.00 

End{'l"eço 

R l;::,ORANS. 376 

R$36,00 

Filtros Utilizados: Per1odo. 11/10/2024 à 09/04/2025: Palavra Chave CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA. Apenas Mater1a1s, Operador 

lgualOtdFornecedor 

CNPJ 90. 738.196/0001-09 

Órgão· MUNICIPIO D[ IJUI 

ObJe1o Aqu1s1cao ne camisetas f'scolar para alunos da E M. F. Deohnda Barufald1 

conforme termo de referencia em anexo 

Descrição Camiseta estilo escolar na cor rosa tecido malha PV de grande durabihdade nao 

desbota e tem pouco encolhimento. Camiseta modelo tradicional gola redonda 

manga curta estampa transferir sublimacao colorida gravura frontal gravura nas 

costas nos tamanhos P - Camiseta estilo escolar na cor rosa tecido malha PV de 

grande durabilidade nao desbota e tem pouco encolhimento Camiseta modelo 

tradicional gola redonda manga curta estampa transferir subltrnacao colorida 

gral/Ura frontal gravura nas costas nos tamanhos P Me G. 

Data 

Modahdade 

SRP. 

ldent1f1cação 

Lote/Item 

Ata 

Homologação 

Foote 

Quantidade 

Unidade. 

06/1117024 14 3b 

Dispensa 

NÃO 

90738196000109· 1-00113//2024 

l /1 

N/A 

24/10/20240000 

https 1 /www-.gov.br ;pncp/pt-br 

65 

Unidade 

UI-'· RS 

CNPJ Razão SOClal do FOfnecedor 

01 498.935/0001·02 CORPORFO INDUSTRIA F COMFRCIO Dr CONFE"CCOFS L TDA 

•VENCEDOR' 

Marca 
F-abncantc: F-abr,cantc não informado 

Modelo 
Dt'scnçào Uf'scr,ção não ,nforrradil 

Estado 

HS 

R _ _, g,-<..;., ,-.., a,o O"àlO•trJ2.l l5 22 12 OP 200 l• g,i; l!lll> 

Cidade 

ljUI 

■ CO<),g,>V....., ·~~.-c•..ç,,,1w...o.-mroSol<lloec-.,.,NX'Wl'O,VMVo><u&o"<m!;W~~--lO 
~~~~ 

Valor da Proposta Fmal 

RS 36,00 

Endereço 
RUA 13DEMAIO 1145 

3110 
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Item 2 BERMUDA TACTEL UNISSEX OOOOoL 
Preço Estimado: RS 50.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado H$ 50,CO Mediana dos Preços Obtidos· R$ 50,00 

Quantidade Descnção Observação 

4 000 Unidades A bermudu deverá ser confeccionada em tecido plano (comercialmente conhecido como lactei), com compos1çiio de 92\, Pol1e 

ster / 8º.tl Elastano. gramatura de 125 g/m', com tolerância de variação de+/- 3'¼, a+/- Sºo,, na cor cinza médio (Pantonl' 16-000 

O TPG).Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda.Na cintura d 

evera ser rebi!t,do em máquina de ponto corrente de quatro agulhas com largura dP 4 cm Preservando mesmo tecido e cor l',,ja 

s barras das pernas, acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em máquina galoneira de duas agulhas. Na perna lado esqu 

erdo de quem "este, de"erá ser aplicado a estampa em DTF {D1rect-to-f1lm), preservando melhor forma estética e conforme cm 

qu1 abaixo o brasão do MuniClpro. Tamanhos (P. M. G GG E EXG) 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 
/11c IA,! 5c dd IN f,5 d,_, 07 (K' Julho de 2C:ll (le, 'Jc 14 I.J.J; 

A$ 50.00 

Filtros Utilizados: Período. 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave· BERMUDA T ACTEL, Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor 

órgão MUNICIPIO DI: SANTO ANTONIO DO AAACANGUA 12 - Mun1cip10 de Santo Data· 7 2/03/2025 14 29 

António do Aracangua 

ot>teto: aquIsIcao d~ material 

Descnção BERMUDAS TACTEL - BERMUDAS T ACTEL 

CNP J Raião Social do Fornecedor 

11.604 458/0001 16 JOYCE CAROUNE DA CONCf-lCAO CONFECCOES L TOA 

*VENCEDOR• 

Marca· 
Fabricante: F-abric.inte riiio onfcrmado 
Modelo: 
Descnção: üesi.:11çiiu 11i:iu 1nforrrada 

Estado 
SP 

Cidade 
Araçatvba 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 
lnc IArt 5~di1 /Nf,S deü?de Julho de-2021 /Le-1 ,, 0 14 '33i 

Modalidade Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação 59764399000120- l-OOO 12012025 

Lote/Item 1 /2 

Ata N/A 

Homologação: 12/03/2025 00 00 

Fonte https t/www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade 22 

Unidade: Un 

UF SP 

Valor da Proposta I mal 

AS 50,00 

Endf'feço 
AVF-NIDA no r ICO 1135 

R$ 39,90 

Filtros Utilizados: Periodo. 11/10/2024 à 09/04/2025, Palavra Chave: BERMUDA TACTEL UNISSEX ESCOLAR , Apenas Materiais; Operador 

JgualQtdFornecedor 

Órgão 

Objeto 

MUNICIPIO DE JARAGUARI / 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI - MS 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07012024. ORIUNDA DO PREGÃO 

F! FTRÔNICO N" 002/2024, REALIZADA PFI O cm,SORCIODE SAUOE' E 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS CONVALES. PARA 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARt.S PARA OS ALUNOS DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE JARAGUARI/MS. 

Descrição BERMUDA UNIFORME ESCOLAR (UNISSEX) - M - BERMUDA UNIFORME 

ESCOi.AR (UNISSFX)- M 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.671.902/0007-06 FLARE COMERCIO VAREJO E ATACADO EIREU 

*VENCEDOR• 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo 
Descrição. Descrição não inforrroada 

Estado 

MG 

l> ... <ó<.., gO< ...... fl<J o .. """'°'101; 1; U l2 {IP 200.2 •. %.191!) 

Cidade 
r~nva Serrana 

Clld-QOV-or;Jo >'la•CQl't><•-,v,,,lwo,o,m<><:J~BD8G-"~)(Wp{J-,'J~V'l"Ul!<>~WA..__ 

Data 18/02/2025 00 00 

Modalidade Pregão - Eletrônico 

SRP ~JÃO 

ldentrficaçãO" 03507 5330001 '15-1-000004/2025 

Lote/Item: l /3 

Ata: N/A 

llomologação: 17/02/20?5 00 00 

Fonte: https.//www.qov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 22 

Unidade· UN 

UF MS 

Valor da Proposta Final 

R$ 39.90 

Endereço 
R AREZIO JUNIOR 116 

■ bllJ) --cxlc;r t::'Cerw 1 ! smoor1n1r:n•ei~r:fll0 IWcOt«nPOXK6P'IG-tN!lõ:t'9tõ .,~-~ 



• 

• 

Preço {Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais OOOOo'i' A$ 54,00 

Filtros Utilizados: Período 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: BERMUDA T ACTEL; Apenas Materiais, Operador· lgualQtdFornecedor 

CNPJ 46362667/0007-68 

Órgão: MUNICIPIO DE LEMt. 

Objeto· AQ. DE UNIFCRME'S DF EXPrnlF:NTE PARA FUNCIONARIOS INTE9NOS E 

EXTERNOS DESTA SECRETARIA CONFORME DOCS EM ANEXO MEM 48265 PA 

9761 

Descnção· BERMUDA TACTEL - 3ERMUCA TACT[L 

CNP,J Razão Social do Fornecedor 

05 57 4 07 7/0007-80 M.C. OE BARROS PEREIRA 

*VENCEDOR• 

Marca 
Fabricante· F""abncante não ,nfcrmadc 

Modelo 
Descrição Descrição não inforrrada 

Estado 

SP 

"-.:,"li"'°"º,._, o .. ~1~1~ l> 12 l1 OP 100 .I• ~ 111111 

Cidade 
Lemf' 

C0<19<>V~ x~•"f\l'l'lW~oeG-~•'11"._.,_W,.~ 

Data: 7 9/i 7 /2024 09 03 

Modalidade. Dispensa 

SRP· NÃO 

Identificação 46362661 UU0168-1-0U21 57; ,'U24 

Lote/Item 1 /3 

Ata: N/A 

Homologação: 30/10/2024 00:00 

Fonte: https.//www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade· 24 

Unidade· PECA 

UF SP 

Valor da Proposta Final 

A$ 54,00 

Endereço 

R RAFAEL DE BARROS. 277 

■ Mr _, -~'C-lllo• rtenlrt1 :M:':3"'.l 0>ul,aá;Qf~~ 
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Item 3 BERMUDA HELANCA UNISSEX OOOOôb 
Preço Estimado: RS 55,00 {un) Percentuat - Preço Estimado Calculado- RS 55.00 Mediana dos Preços Obtidos: RS 55,00 

Quantidade Descrição Observação 

4.600 Unidades A bermuda deverá ser confeccion<1da em tecido helanca ponto roma, compus1ção 100% poliester, com gramatura de 28üg/m', 

'18 cor cinza. com tolerânc,a de variação de+-/· 3°1;, a+/- S'b. na cor cinza media (Pantone 18-3905 TPX) Os bolsos nas laterais f 

rontaIs. forr;:idos com o mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0,5cm de largura. Na cintura devera ser reb 

atido t>m máquina de ponto corrente de quatro agulhas com lar(_Jura de 4 crn. PresE:>rvando mesmo tecido e cor Nas barras das 

pernas. acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em máquina galone1ra de duas agulhas. Na perna lado esquerdo de quem 

veste, deverá ser aplicado a estampa em OTF (01recl-to-f1lrn), preservando melhor forma estet1ca e conforme croquI abaixo o br 

asào do MurncipI0. Tamanhos (P. M, G GG E EXG) 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das 3 Melhores Propostas f 1nais 

Fihros Utilizados: Penado: l 7 /l 0/2024 b 09/04/2025; Palavra ChcJve: BERMUDA HELANCA, Apenas McJteriais, Operador 

lgualQtdFornccedor 

Data 7 0/07 /2025 08 00 

Modalidade: Pregão - El('trõnico 

SRP SIM 

RS b/,b9 

Orgão MUNICIPIO DE CAMACHO 1 02001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACHO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURAÇÁO DE IDENTIFICAÇÃO DOS 

DOCENTES E DISCFNTES DO MUNICÍPIO DE CAMACHO - MG PARA O EXERCÍCIO 

DE 2025 

Descnção: BERMUDA MASCULINA DE HELANCABEAMUDA MASCULINA DE HELANCA 

1-NSINO INI-ANTIL 1:: 1-UNOAMI-NT AL CHfCHE 1:: DO 1 AO b ANO. 1 AMANHO 01-

01 A EXG - BERMUDA MASCULINA DE HELANCABERMUDA MASCULINA DE 

HE:.LANCA ENSINO INI- ANTIL 1:: 1-Ui~DAMl::NT AL CRl::CHE E 00 1 AO 5 ANO. 

TAMANHO DE 01 A EXG 

Identificação· 18308776000151- l-000001 /?025 

Lote/Item l /2 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04 913.87 8/0001-56 DIPROHL COMERCIO E SERVICOS L TDA 

*VENCEDOR* 

Marca 
Fabricant(' Fabr1cantr não 1nformadr; 
Modelo 
Descrição: Descrição não 1nforrrada 

Fstado 

SP 

Cidade 
T1etr 

Preço (Outros l:ntes Pllblicos) l: Mediana das 3 Melhores Propostas f- InaIs 

Ata. r~JA 

Homologação 10/01/2025 00 00 

Fonte· hnps·1/wwN gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade· 506 

Unidade UN 

UF MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 57,59 

Endereço 

RUA AN; □r,I0 Ltir.I0 DA SILVA. 150 

A$ 55,00 

Filtros Utilizados: Penado: 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave: BERMUDA HELANCA 100% poliéster, Apenas Materiais, Operador. 

lgualQtdFornecedor 

CNPJ 18 385.1 ?0/0001-1 O 

órgão Prefeitura Municipal rle S1monésia 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aqu,s1ção de uniformes em geral. 

conforme espec1f1cações constantes no Termo de Referencia, em atendimento as 

nf'Cessidades das S('cretar,as e Setor('s Vinculados a Prefr>1tura Municipal de 

S1monés1a/MG 

Descrição· BERMUDA INFANTIL DE 4 A l DANOS. CONFECCIONADA EM HELANCA COLEGIAL 

100% POLIÉSTER NA COA AZUL ESCURO, COM FRISO LATERAL EM COR AZUL 

Cl ARO, ESTAMPA EM SJLK NA PERNA ESQUERDA FM POSIÇÃO SUPFRIOR COM 

A LOGOMARCA DA SECAET ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SIMONESI -

81:RMUDA INFANTIL DE 4 A 1 CANOS. CONFECCIONADA l:M HELANCA COLE:GIAL 

l 00% POLILSTER NA COA AZUL [SCURO, COM FRISO LATERAL [M COA AZUL 

CLARO. ESTAMPA EM SILK NA PERNA ESQUERDA EM POSIÇÃO SUPERIOR COM 

A LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE rnuCAÇÃO DF SIMONFSIA MG. 

COTA RESERVADA PARA ME1EPP/ME 

...... _~"""ª""mo tm)ol.'1015 15 22 12 (IP 100.2• 116 l!.11) 

Data 13/03!í'O? 5 09·00 

Modalidade Pregão 

SRP: SIM 

Identificação 54537-Prefeitura Mun1c1pal de 

S1mones1a-0242025-0l 52025 

Lote/Item 211 

Ata l 1nk Ata 

Homologação 7 7/03/2025 08 30 

Fonte app2. l1c1ta rd,q1tal. c:om. br /pesquisa 

Quantidade 3 /0 

Unidade UNO 

UF MG 

■ Cõd90V .. .,ç.ao xa..cQF«<nrQm\Wo'°"""'°551<.808C'-.,"lC'WP(M;l(Y:it<~WÁ½J.:t"3<1 
~~~~~rill~ 6 D 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

, 16.588.,1"/7/0001-47 16 588 472 RAYANf LANGAMfS FAGUrfüES 

•VENC[DOR• 

Marca: rRor10 
Fabncante PROPIO 
Modelo: 
Descnção. lJescrição não 1nlarmad<J 

Endereço 

Preço (Outros Entes Públicos),' Mediana das 3 Melhores Propostas f-lna1s 

/1Y i/Arr _,;o ,1., ilv 55 o,, n;-~~·u:h,:,:fa .'U.'.'l (/ ,,, nº 14 1331 

Filtros Utilizados: 

Órgão MUNICif>IQ OE: OUIXAH!:IRA/BA 

Objeto EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MAT[RIAL QUE COMPÕEM O KIT ESCOLAR DO 

ALUNO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE QUIXABEIRA BAHIA 

Descrição SHORT E-scolar Bermuda Unissex, Cor,feccionada Em Malha Helanca, 100 

CNPJ 

Poliéster (Tecido Com Estrutura lnterlock. 18 Carreiras X 15 Colunas). Gramatura 

271 G/M2 (Permitida Variação De/- 5, Conforme Item 6.3 Da Norma Abnt Nbr Nº 

10591/2008), Grau De P1ll1ng C - SHORT Escolar Bermuda Umssex_ Confeccionada 

Em Malha Helanca, 7 00 Poliester (Tecido Com Estrutura lnterlock. 18 Carre1ras X 

15 Colunas). Gramatura 271 G/M2 (Permitida Variação De/- 5. Conforme Item 6.3 

Da Norrn,;1 Abnt Nbr Nº 10597 /2008). Grau De P1ll1ng Co'TI Resultado Minrmo 5 

Solidez Da Cor À Fricção Seca E Um1da Corr. Resultado M1n1mo 5. Sot1dez Da Cor 

À Ação De Lavagem Domestica Com Resultado Mínimo 5, Solide? íla Cor Ao Suor 

Ácido E Alcalino Com Resultado Mínimo 5. Apresentar laudo acreditado no 

INMETRO na proposta de preço Costuras Das Laterais, Ganchos Entre Pernas, 

Devem Ser Feitas Em Máqurna Overloque. Na Cintura Devera Conter Cordão 

Externo Embutido E Elástico De 4,0cm De Largura Costurado. Para Todos Os 

Tama'lhos A Bainha Da Barra Devera Ser Feita Com 2.0 Cm De Largura Em 7 

Agulhas 81tola Larga Com Personalização Em Silkscreer1 Contendo A Logomarca 

8rasão Da Prefeitura lnsenda Na 1-'arte Inferior Frontal Da Perna Esquerda, Lado 

Esquerdo Da Bermuda. Conforme Layout Anexo. Arte A Ser Fornecida Pela 

Contratante. Tamanhos. 02. 04. 06. 08. 70, 02, 14. 16. P M, G, Gg. Xq E Xgg. os 

laudos podem ser apresentados em nome da empresa fabricante ou fornecedora 

do material Juntamenle com a proposta de preços INICIAL, deverão ser 

apresentaCos laudos técnicos ç. emitidos po· laboratório acred1tado/credenc1ado 

pelo INMETRO, com 1ntu1to de comprovar as espec1fo:;ações dos produtos 

Visando ampliar a disputa. os laudos poderão ser apresPntados em riorr,e da 

empresa part1c1pante O'J da fabricante dos produtos. No caso de IJuCos em nome 

de empresa fabricante. o pregoeiro poderá exigir comprovação, por escrito. de que 

há autorilação para uso de documento pertencente à fabr,canle. cn1 observaçáo a 

LGPD 

Razão Social do Fornecedor 

53.078.258/0007-77 MTM COMERCIO E SOLUCOES L TOA 

*VENCEDOR* 

Marca 
Fabricante Fabricante não 1nfcrrnadc 
Modelo ur PMOJl 01 

Descrição. Descrição não mforrnada 

Endereço 

MANOEL ROQUE ~ODRIGUES. 02 

-.;,..., li"'""" o..,"'° owo••io,~ l~ U l1 {IP ,'00 l• 96 l!il!I 
Có:190Vli<l.-;Ao ~!la,Ç(Jl'«•o,QmlWo,<),,,,nl'OS.,,:BD6G-ut<>:WPO,<Jl(Vq'<__..,_W•~ 

0000 G ~l 
Valor da Proposta f inal 

A$ 35,48 

Data 13/02/70250000 

Modalidade PREGÀO [LITRÓNICO 

SRP SIM 

Identificação 121226 

Lote/Item· 1/1 

Ala N/A 

Fonte l;c1tane\ com br 

Quantidade 1.250 

Unidade· UNO 

UF 

Valor da Proposta Final 

íl$ 35 48 

■ llllll..lrsbnto:le7,Co,caut:'Cr:>:rlcl 1 ?l&>ll=·JLll.u.COE~W• 2':3oJ't2'>ll ,,10 
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Item 4 SHORT SAIA HELANCA 000070 
Preço Estimado R$ 47 50 (un) Percentual· - Preço Estimado Calculado: R$ 47,50 Mediana dos Preços Obtidos RS 47,50 

JUSTIFICATIVA (MENOS OE 3 PREÇOS) Prcduto e MUITO ESt'ECÍFICO µara a especikaçào do u\JJeto q,Ie informe, 

,;ont,;r,m, lnstrnçJo No 01"1a/1{a Nº 65 ae :J? d/' .;wno r:fa :!U~' 1 rle, nº I.J l.13! wArr,<JO t, '§ 5~ ·r~r:PpC1an,1lmentP. ser) adm,;,da a df-lt'rm,nação rlf' µr,-ço esf,rn,1rlo corci /JJst' f'm rnenns df' 

/rés p,(.'Ços cksde oue oev.da'l'lt.•nte ;us/llicada 10s a~ros pelo 9{'sto, rcsponsávt•I e ap,·ovado pela ai·'oridade corr'petenr!' • 

Quantidade Descrição Observação 

5.800 Unidades A bermuda devera ser confecc.o.-,ada em tecido hf'lanca ponto roma. composição 100% poliéstc1, com gramatUfa de 280g/mi. 

na cor cinza. com tolerância de variação de •/- 3% a +/- 5%. na cor cIn7a médio (Pantone l 8-3905 TPX). Os bolsos nas laterais f 

rontais, forrados com o mesmo 1ec1do da peça devendo possuir pesponto na borda 0,5cm de largura. Cintura deverá possuir t>lá 

s\•co com largura de 4cm, embutido e rebatido em máquina de ponto corrente de quatrn agul/.as Preservando mesmo tecido e 

cor. Nas barras das pernas, acabamento reb.it1das com largura de 2,0 cm em máquina galone1ra de duas agulhas. No sobre sai 

a do lado esquerdo de quem veste. deverá ser aplicado a estampa em DTF (Direct-to-film), prl'servando melhor forma estetIca e 

conforme croquI abaixo o braszio do Mun1c(p,o. Tamanhos (P. M, G. GG F FXG) 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

/nc 1.Arf j~da IN6jde 07r1t' .PJ/f>ode2021 (L~, "º :4 l.?J; 

Filtros Utilizados: Penado 11/10/2024 à 09/04/2025, Palavra Chave: SHORT SAIA escolar. Apenas Materiais, Operador 
lgualQtdFornecedor· 

Órgão: MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO / 1 - Prt>ff>1tura Mun,c1pal De Franr.1sco 

Morato 

Data: 28/07/2025 09 21 

Modalidade Pregão - E:letrónico 

SAP· SIM 

RS 45,00 

Objeto Registro de Preços µélri:l aquisição de vestuários. com a flrii:ll•dade de atender as 

necessidades da Secretaria de Educação. Secretaria de E:.sporte. Secretar,a de 

Segurança Cidadã e Secretaria de Assistência Social. 
Identificação: 46523072000114-7-000254/2024 

Lote/Item 1 /6 
Descnção: Short-sa1a (ESCOLAR), conforme o termo de referffieia - Short-sa1a (ESCOLAR) 

conforme o termo de referencia 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.205 147 /000 l-98 G l COMl::RCIG E:. SERVICOS EIRE:ll 

*VENCCOOR* 

Marca. 
f-abricante: F abric,rnte não ,rif..;rmadc 
ModMo 
Descnção: Descr1çáo não 1nforrrada 

Estado 

SP 

Cidade 

Milua 

Preço (Outros Entes Públicos) 7: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Ata· N/A 

Homologação 28/07/2025 00 00 

1 onte: https.1/www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade· '18.060 

Unidade UN 

UF SP 

Valor da Proposta Final 

RS 45.00 

Lndcreço 

AVENIDA CAPITAO JUAO. 7J 

A$ 50.00 

Filtros Utilizados: Periodo 11 /l 0/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave. SHOAT SAIA HELANCA, Apenas Materiais, Operador 

lgualQtdFornecedor 

CNPJ 78385.120/0007-'0 

Órgão: Prefeitura Mun1c1pal de S1monésIa 

ObJeto· Registro de Preços para futura e eventual aqu1s1çâo de uniformes em geral. 

conforme especificações constantes no Termo de Referência. em atendimento as 

necessidades das Secretarias e Setores Vinculados a Prefeitura Mun1c1pal de 

s,monés1a/MG 

Descrição SHOAT SAIA INíANTIL DE 4 A 10 ANOS, CONFECCIONADA EM HELANCA 

COI.EGIAL.100%POUÉSTFR.NA COA AZUL ESCURO.COM SAIA FRFNff F 

COSTAS, SHORT BÁSICO COBERTO POR SAIA RODADA COM RECORTES 

LATE: RAIS E !--RISO AZUL CLARO EMBUTIDO, CÓS DE RI BANA COM CADARÇO 

PARA AMARRAR - SHORT SAIA INFANTIL. DE 4 A 7 O ANOS, CONFECCIONADA EM 

HELANCA COLEGIAL.7 OO~POLIÉSTER,NA COR AZUL ESCURO.COM SAIA FRENTE 

E COSTAS, SHORT BÁSICO COB~RTO POR SAIA RODADA co~ RECORTES 

LATEílAIS E FRISO AZUL CLARO EMBUTIDO, CÓS DE RlBANA COM CADARÇO 

PARA AMARRAR.RAINHA NAS 8ARRAS,FST AMPA f-M Sll.K NA PERNA 

ESQUERDA [M POSIÇÃO SUPERIOR COM A LOGO MARCA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO OE SIMONÉSIA-MG 

,,_,,,., _...,...,"" "'° ,_.....JlS IS n U (lP 100 <• "'6 lilo81 
CM;p\/~ X!l.a>CQ<'ec•n,Qm1w • .o.,npo.,...8[)6G"""""',.,,.__..'""~"'"~ 

Data 7 3/03/2025 oq_oo 

Modalidade Pregão 

SRP· SIM 

Identificação. 54537-Prefeitura Municipal de 

S1monés1a-0247025-0l 52025 

Lote/Item 28/ 1 

Ata: Link Ala 

Homologação: 11/03/2025 08 30 

Fonte· app7I1cita~d1g1tal.coM.br/pesqu1sa 

Quantidade: 7 .000 

Unidade: UNO 

UF MG 

■ tm -t:en::Mto1ecc: C T'M'C:?I 11 ! IOZKO!elo.,,,~Ql~w,lwNXWPIM&t~WA~ 



CNPJ Razão Soaal do Fornece<!°' Ü QQr Q fllta Final 

• 1 ó.:l88.472/000l-4/ l 6.:i88.477 RAYANf- LANGAMES FAGUNDES RS 50,00 

*VENCEDOR• 

Marca: PRorI0 
f-abncante PROPIO 
Modelo 
Oescnção· Descrição não informada 

Endereço 

• 

• 

■ 
~alóna ~e,""a flO a,o 09.<),l/'20.5 i; li ll nP 200 ,a~ )!!Ili 
C(l(!-9<1 V.,oc.io XB,,,<.:Q~oc.,,,Qm1W•.o.-n!'ü5ool<BD8G-.,,Ni,wPo,,,o.Jl<YQt<~WA-.-,., 
nrrr .,,..,.,..,.ooer,sn mtf'Crlk I er r1e,e~~~~ . ,~ 
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~ Extrato de fontes utilizadas neste relatório 000072 
ATENÇÃO -0 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
l'J'ormativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e 
sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, 

ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

l - Lic1tanet - Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanet.com.br 

2 - Licitar Drgital 
app2.licitardigital.com.br/pesquisa 

3 - Portal Nacional de Contratações Púbhcas 
httpsJ /www. gov. br /pncp/pt-br 

■ .... &14r>o ~~'""º """'•WMW201> l~ zi li~? 100 l• 95 l""I 
Có<l'QOY~ ~a.,_.cOf,e,c;,n<QmlW•~!.6><8D8G-~Yqt<u&"""'6WJ.."'3d""3<l 
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Data. 09/04/2025 
Acessar a fonte 14:58:55 

aqui 

Data: 09/04/202.'i 
Acessar a fonte 14:57·?8 

aqw 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 14.07:08 

aqui 

!C'!O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

Responsável: Arlison Santana dos Santos 

Teleíone: (73) 99854-9747 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

00007J 

f■l 
I.Coowouwe:,:..J 

Relatório de Cotação: Aciuisição de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de 
ensino LOTE 02 - MEIAS E CALÇADOS 

Pesquisa realizada entre 09/04/2025 10:15:11 e 09/04/2025 16:48:11 

Relatooo gerado no dia 09/04/202516:56:01 (tP· 200.24.96.198) 

Em conformidade com a lnstruçào Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 {Lei nº 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário 
para aquele determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seJa ímpar. ou a média dos dois 

elementos centrais caso nllmero de elementos seJa par. 
Co-iforme mstruç,ío Normativa N" f.5 de 07 de Julho de 20.'I (/ e, ,-,e '4 133) na Art<l)O 3~ "A peS(}L"·S.J d,_, p·eça.< S('ra ,,,a11•,..,1/1zaJa ,-,m doc.,men/o Qllt' ,on/pra INC V Me/ooo m.1/(','lliJ/,c,, 

cliJ/teado para ,1 dt>(m,ção d.J va~v psf1madc • 

Item Preços 
Preço 

P,eço 
% Valor 

Quantidade Percentual Estimado lotai 
Estimado Global 

Calculado 

l l MEIA ESCOLAR 3 74.000 Pares RS 13.50 (un) RS 13.50 10,2% RS 189.000.00 

2) CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇÀO 3 6.000 Pares RS 133,28 (un) RS 133,28 43,2% AS n9.680.00 

3) CALÇADO ESCOLAR VELCRO 1.800 Pares AS 99.00 (un) RS 99.00 9,6% AS 178.200,00 

4) CALÇADO ESCOLAR VE:LCRO Bt.BÊ l.DDO Pares AS 98,33 {un) RS 98,33 5,3% HS 98.330.00 

5) CALÇADO FSCOLAR SANDA! IA 2 3.000 Pares RS10I.4S(un) RS 101.45 17.4% RS 372.350,00 

6) CALÇADO rsco1 AR BABUCHE 3.000 Pares RS 88,00 (un) A$ 88,00 14,3~ RS 264.000.00 

Valor Global: 

' 

o 11 

RS l.851.560,00 ~ / 
~ Valor do Item em relaç&o ao tot.l 

• 1) CALÇADO 
ESCOLAR ... 

• 2) CALÇADO 
ESCOLAR ... 

• 3) CALÇADO 
ESCOt.AR .. 

• 4) MELA ESCOLAR 

• 5) CALÇADO ESC. 

• 6) CALÇADO ESC 

Rolaló<oo 11'""°~ no""' _,..,2025 l~ 56 Ql (IP 20:!2• 9& l<lti) 
C0<190 V~ ~S..C(Jl'.-c•""Jl"lWo,O,,,,P05s>:,B06GwMlf.lW.ll(g<)L0qHU8nl"lm6WA .. 3"""3d 

Quantidade de preç0t1 por Item 

Item l l!em2 Item 3 

■ 111P ...... b OC:xlfP;,rrn ç;>m 'l'Ccnt:: rir.....,,__~~ 

\' 

l!em 4 !!em 5 11em6 
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Detalhamento dos Itens 
000074 

Item 1 MEIA ESCOLAR 

Preço Estimado· RS 13.50 (un) Percentual· - Preço Estimado Calculado· RS 13.50 Mediana dos Preços Obtidos AS i 3.50 

Quantidade Descrição Observação 

14.000 Pares Composição 55 % ALGODÃO 38 % POLIÉSTER - 6% POLIAMIDA E l º~ ELASTANO: Grnmatura· 180 g/rn' mirnmo, Res1stênc1a c10 E 

stouro: 10,0 kgf r cm' mImmo. Encolh1mento/Alongamento Largura - 15%. no mi:lxImo Encolh1mento/Alongamento Comprimento 

- 1 5%. no maiumo 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Fmais 

lnc 1A'1 _,"d.J /N/>5 deDlcif'ju/ho dt'202T (LP1 nº /4 133) 

R$13,61 

F1llros Ulilizados: Periodo 11/10/2024 à 09/04/2025, Palavra Chave. meias escolar, Apenas Mater1aIs, Operador lgualQtdFornecedor 

Órgão MUNICIPIO DE CAMACHO/ 02001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACHO Data 10/01/2025 08 00 

otije10: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DOS 

DOCb.N 11:S 1: DISCl:N I E:S DO MUNICIPIO DE CAMACHO - MG PARA O t:Xl:.RCICIO 

DE 2025 

Descrição: MEIAS ANTIDERRAPANTEMEIAS ANTIDERRAPANTE ENSINO INFANTIL 

BERÇÁRIOS MATERNAL CA[CHE E PRÉ rscOLA TAMANIW BEBÊ I AO 4 - MEIAS 

ANTIOERRAPANTEMEIAS At fflDERAAPANTE ENSINO INFANTI:.. BERÇARIOS 

MA !FANAI CRt--CHE f- PRÉ f-SCOI A TAMANHO BF-BÊ l AO 4 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04 97 3.818/0001-56 DIPROHL COMERCIO E SERVICOS L TDA 

*VENCE:DOH• 

Marca 
Fabricante· Fahr,cantr nào informadc 
Modelo 
D!"scnção· Dl"scrição niio ,nformadJ 

f-stado 

SP 

Preço (Outros Entes Públicos) 1 Mediana das 3 MelhO!"es Propostas F Ina1s 

lnc li .\11 5ºda 1N ti5 dt• Q," ríevUlf/0 0('20::'/ 11 ein' 14 /JJ/ 

Modalidade Pregão - Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação 18308726000151-1--000001 /2025 

Lote/Item 1/5 

Ata. N/A 

f1omologação 10/01170?5 00 00 

Fonte https 1/www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 27 O 

Unidade ,'ARES 

UF MG 

Valor da Proposta Final 

A$ 73,67 

E-ndeteço 

HUAANTOr-..lOLUC";IOOASILVA 150 

H$ 7,95 

Filtros Utilizados: Periodo· 7 1 /7 0/2024 à 09/04/2025. Palavra Chave MEIA ESCOLAR Apenas Matena1s: Operador· lgualQtdFornecedor 

Órgão PM LJE: SÉRIO Data. 20/02/2025 00 00 

Objeto CONTRA~ AÇÃO OE [MPRrsA PARA CONFECÇÃO[ FORN[CIMtNTO DF MFIAS 

ESCOLARES 

Oescrtção MEIAS PARA UNIFORME E:SCOLAR - ME:IAS PARA UNIF DAME: ESCOLAR 

CNPJ Razão SOClal do Fornecedor 

45.438.114/0007-56 WPPT CONFECCOES L TOA 

--VENCEDOR* 

Marca 
Fabncante· Fabricante não 1nfcrmado 
Modelo 
Descrição. DPscnção não 111/orrnada 

Estado 

MG 

,.,...,,,,.,li'"'""'"""'" -,.,701; ló!,; m l'P .:0) 2• 0!'-!"81 

Cidade 

Ju,z de Fora 

Cód"}OV-ot;.lo xe....-c<;•«•,..Qm1W•"°""'P05<"8r:ieG-"'!'r,...,._<i\AOQl-l\.l&r,-AI'~ 

Modahdade Pregão Lei 14.133 rletrón1co 

SAP NÃO 

Identificação: 81500-2-2025-PCE 

Lote/Item 11 l 

Ata· Link Ata 

Homologação 26/02/2025 00:00 

Fonte https./ /portal.tce.rs.gov.br /aphcpro 

d/f?p=505003 NO 

Quantidade: 408 

Unidade PAH 

UF AS 

Valor da Proposta Final 

A$ 7.95 

Endereço 

R DOUTOR JOSL RAFA[L OE SOUZA 

ANTUNES_ '.7:ll 

■ trm ...... 'MDC ,..,.,~=~-Xll&.i:;Qf""""1Qmlwa.o.m!'=-~ 
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Preço (Outros Fntes Públicos) 2· Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 00007~ A$13,50 

Filtros Utilizados: Per1odo 7 7 /l 0/20?4 à 09/04/7025, Palavra Chave MEIA ESCOt AH Apenas Materiais, Operador· lgualQtdFornecedor 

CNPJ 46.623.163/0001-60 

órgão: Prefeitura Municipal de 'v1amporã 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTílAT AÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNE:CIMEN-10 DE CALÇADOS E Mf:IAS t:SCOLAHE:S AOS AI UNOS DA REDF 

MUNICIPAL DE ENSINO 

Dcscnção: MEIA ESCOLAR - MEIA ESCOLAR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.205 147/0007-98 G.L COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

*Vf-NCEDOR* 

Marca: SAILOH 
fabricante: SAllOR 

Modekr SAILOR 
Descrição: Descrição não informada 

f-stado 
SP 

- ~,..i,"" ., .. 09,00/..02; 1s ',!;~lo~ .-oo .- .., :!11111 

Cidade 

Maua 

C0,,90v....,.,ç.1,o •S..CQl'é<•.-.Qm!W-.;i>Ol<.808G-rN•""g'Jl0.,"'-'8nPlm6WA~ 

Data l T/Ol/202b 10.00 

Modalidade Pregão 

SRP SJM 

Identificação 50261-Prefeitura Municipal de 

Ma1r1porJ-0382024-0382024 

lote/Item. 2rl 

Ata Link Ata 

Homologação: Ol/04/202510:00 

Fonte app2.lic1tarrl1g1tal.com.br/pesqutsa 

Quantidade 40.000 

Unidade un;dade 

UF SP 

Valor da Proposta Final 

RS 13,50 

Endereço 
AVENIDA CAPITAO .JOAO, 7) 

■ rcr ....,b rx:xlcPrrC c:mvt...?lt:: 1 • sr:::::1+1t~~Y"i'flilf'mlf/!l:/~ltl'J1"t?'il1 , '" 
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Item 2 CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇÃO OOO07l 
Preço Estimado: R$ 133,28 (un) Percentual· Preço Cstirnado Calculado RS 133,28 Mediana dos Preços Obtidos RS 133,28 

Quantidade Descnção Observação 

6.000 Pare~ Gaspea e lingueta. confeccronado ern tecido multrfrldmentos 20 na cor azul ~ernelhante ao Pantone 19-3920 TPX .A.D. cornpos1çào 

100% pol,ester. dublado em tecido nào tecido poliéster. Com apl1caçào personalizada do contratante. aplicada pelo processo de Ire 

quénc1a e solda eletrónica em alta definição. Espuma do colarinho e lingueta, const1tu1do em PU. Confecc1onado em laminado Poli 

clüfeto de V1n1la lransparffile e posteriormente com ser1graf1a nas cores. azul sernell1ante ao Pantone 19-3920 TPX, e na cor verde 

semelhante ao Pantcne 16-6138 TPX Local1lados de acordo com a ilustração, unido a gáspea pelo processo denominado solda et 

etrônica. Cadarço Confeccionado em fios trançados, l 00% poliéster. com formato achatíldO e em lamanhos pertinentes à numera 

ção. na cor branca. Soleta Conlecctoriada em borracha termoplástica dureza máxima 65. res1sténc1a ao desgaste max1mo de 250 

mm~ na cor prelo cons11tuído em Thermoplastic 1-lubber Unida a enlressola pelo processo denominado inserto, onde a mesma dev 

nà r.onler sulcos para escoação de água e su1e1ras, e assim melhor aderência. Deverá conter de forma fixa. permanente e visível o 

numero referente ao tamanho do calçado. Personahlação Confeccionada em borracha termoplástica durela máximo 65, res1stênc1 

a ao desgaste máximo de 250mm3 na cor transparente e poster1orrnen1e receber tralamento serigráfico ou impresso de dentro par 

a fora. onde deverá r:onter df' forma t,xa a aplicação personalizada do con!ratantr, unida pelo processo denominado inserto onde t 

ambe~ ha a ausência de adesivos, principal :iarte em cor.talo com o solo, constlluido em íhermoplast1c Rubber Numeração 29 a 

044 

Preço (Compras Go\lemamentais) 1. Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc IA,! 5ºda 1Nó5 de Cl 1de h 1/aode 2021 ,'/e,~, 14 '33,' 

Filtros Utilizados: Período. 11/10/2024 à 09/04/2025, Palavru Cnave téms ESCOLAR 1 00% poliéster, Apenas Matemiis, Operador 

lgualQtdFornecedor 

CNPJ 06.214.2:JB/0001-77 

ÓrgãO" PR[F[!TURA MUNICIPAL DE SÀO BENTO 

Objeto Pregão Eletrônico - Registro De Preços Para Aquisição De Fardamen10 Escolar 

Para Atender Aos Alunos Regularmenle Matriculados Nas Creches E Escolas Do 

Sistema Municipal De Educação Deste Munic;pio No Ano Letivo De 2025. Confor 

me Termo De Helcrênc1a. 

Descrição CONFFCCAO- RORDAí>O-AVIAMFNTO Df ROUPA/ FARDAMENTO/ CAMISETA -

TÊNIS ESCOLAR, TÊNIS ESCOLAR TÊNIS VULCANIZADO (FUNDAMENTAL) TIPO 

Al l ST AR CAREDAL CONrECCIONADO EM LONA PANAMA 100% f->O! IESTFR 

COMPOSTO D[ GÁSPEA E UNGUET A ATACADOR 7 00% POLl[STER, ILHOS 0[ 

ALUMINIO Ll~HA DE COSTURA EM NYLON 40. PALMILHA EM BORRACHA NA 

COR AMORTfCFDOR, FORRADO COM TECIDO JACAR. SOLADO DE BORRACHA 

NA COR PRETA COM DESENHO NO FORMATO DE QUADRADO 

AN ílDFRRAPANTf,. NA LA 1 ERAL EXTI-RN A Dt·VERÀ CONTER O BRASÃO DO 

MUNICÍPIO EM TAFETA DE ALTA DEFINIÇÃO TERMOCOLANTE MEDINDO 2 5 CM 

DE DIAMETRO CALCANHAR CONTENDO BRASÃO DO MUNICIPIO 

EMBORRACHADO. VIRA LA TEAAL ! ISA BRANCO COM FRISO PRFTO, R/QUIIRA 

BRANCA LISA E PONTEIRA, TODOS EM BORRACHA LEGITIMA 

CARACTERISTICAS DO MATERIAL LONA PANAMA lJI.JBLADA. COMPOSIÇÃO 

TECIDO 100% POLIESTER. NA COR PR[TA COM ESPESSURA D[ 9DMM 

GRAMATUAA OE 440G/MY ALONGAMENTO MINIMO DE 20'\. RESISTÊNC:IA 

,MFDIA AO HASGAMfNTO CONTJNUO DE 40N. HFSJSTFNCIA ATRAÇÃO DE 

135N/CM OUANTIOADE DE FIOS NO SENTIDO DA TRAMA 26FIOSiCM 

QUANl IDADf: D!.: FIOS NO SENl IDO DOURDUMf: 24FIOS/CM. FORRO INTERNO 

DO CABCDAL> SARJA, COMPOSIÇÃO 100¼ ALGODÃO NA COR NATURAL 

GRAf/ATURA OE 220G/MY. ATACADOR COMPOSIÇÃO DE 7 OOc:ti POLIESTER, 

PEl-lSONAL 17ACO. HESITENCIA A ATRAÇÃO 413N, HESISTFNCIA A F 

CatSer· 7 0030 • Confecr.,:ão - Bordado - Av1arner110 de Roupa/ fardamento; camiseta 

Data. 23/01/2025 00 00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP. NÃO 

ldent1f1cação N°Pregão 900052025 / 

UASG 9827 79 

Lole/ttcm. 127 

Ata N/A 

Homologação l 1/02/202515 77 

Fonle www .gov. b r / compr as/p1-br 

Quantidade 6 6/9 

Unidade· UNIDADE 

UF· PB 

R$133,28 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

41.376 585/0001-26 JFX n~DUSTRIA E SERVICOS L TOA 

-VENCEDOR* 

Marca 
Fabricante: Fabricante não ,nfcrmado 
Modelo 
Descrição: Descrição não mfcrrrada 

E:ndereço 

19,491.360/0007-61 PRIMEBAG L TDA 

Marca 
Fabricante· rat.ir1canle nJo informado 
Modelo 
Descrição ílesu1ção nào ,nforrrada 

Endereço 

■ HolOlà1.l ~oda Ma .. ~lS 1~ "6 Oi ~p axJ H a6 1118) 
C(ld.go V~ ,8MCQ1'11e•n<QmlW~....,_BD8G_r,._•"<~\J.Oql--lUll,,ptm6WA,,._3" 

rm - D1r-:r»erreca- e :rn 1rO:::mkt1 • mrc 1011?'--=i•~~~~ 

AS 7 29.20 

AS 133.?8 
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CNPJ Razão Soaal do fornecedor 

03.230.91 :itCOOl-81 GGS INDUSTRIA. COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Marca 
rabricante: rabr,cante rão ,ntcrrnadc 
Modelo 
Oescfição· D<"scnção não mforrrada 

1-stado 

LIA h;11a de Santand 

47.620 121 /0001-08 NUBIA TEIXEIRA DA MAIA 019907927 89 

Marca 
Fabncante· Fabr1cantP não ,nlcrmarlc 

Modelo 
Descrição: Descrição não 1nforrrada 

1-stado Cidade 

GO Go,~n,a 

71.039 517 /0001-64 PONTO IJIGIT AI INf-ORMA 1 ICA L 1 DA 

Marca 
Fabricante- Fabricante não informado 
Modelo 
Descrição: Descrição não 1nforn-adil 

fstado 

RN 
Cidade 

Parelhas 

22.186.402/0001-65 22.186.402 JHONATHAN TELES SANTOS 

Marca 

! abricante: f-abr1cante nào mícrmadc 

Modelo 
Descrição: Descr1çào 11ào 1nforrradc1 

lnderC'ÇO 

59.058 349/üOOl-27 59 058 349 DIV!N.t-A?ARECIOA DOS REIS TEIXEIRA MAIA UF endereço Gü 

Marca 

f-abncante· f-abr1cante riào 1ntcrmadc 
Modelo 
DescnçàO: Descrição não 1nforrrada 

[ndefrço 

37.278.582/0001-82 LEONARDO GOMES DE AGUIAR 81102771104 

Marca 
Fabricante: Fabricante não iroformado 

Modelo 
Descrição: Orscr1çào não ,nforrnada 

Fstado 

GO 

Cidade 

Go,ãr.,a 

2 /.963.904/0007 -79 J8 COME:.RCIO 1: SE.RVICOS E:.IRE.LI 

Marca 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo 
Descrição. Orscrição não ,nforrradJ 

f-stado Cidade 

PB João Pessoa 

36.857.927 /0001-90 ST AR TFXTIL SERVICOS E CONFFCCOES L TOA 

Marca 
Fabricante: Fabricante não inlcm1adc 
Modelo 
Descrição: Des<.:nçào não informada 

1 ndereço 

■ R_,o g<,..io n.J "'° O\l,OJ,VlO:.l~ l5 ~ Ol (1~ lOO.:.l~ 1161111!1 
C.-..90 V~ ~11&,ÇQ,K4n«.Jn'lW~IIDllG_IW_g....,_CqM\JllnP,m6W~-.-:io 
!Q' _ lr:X,,we; rnm lz!Ccntc :!e• smmc:1oo:!r 

0000'77 
Valor da Proposta Final 

RS 135.50 

F:ndereço 

RUA VEREADOR DEMOCRITO DE LIMA 

SOARFS. 76 

AS 136.00 

fndereço 
R 7 Dl SETU~BRO. S-N 

RS 136.31 

cnde,eço 

R OVIDIO DANTAS, 65 

AS 136.33 

RS 136.33 

RS 7 36,31 

Endereço 

AL A.NICUNS. O 

RS 136,33 

Fndereço 

RUA DIOGEN[S CHI ANCA. 651 

RS 136,33 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l 5.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACIL\TIFS L TDA 

Marca 
Fabncante. Fabricante não 1nlcrmadc 
Modelo 
DeSCTtção· Descrição rião 1nforrrada 

E'ndereço 

OAS PITANGUEIRAS. 5 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc i Arr 5ºd;, IN 55 de [l7rJe Julhode}O;"/ (i.e, n° :4 133.: 

000078 
Valor da Proposta f- 1nal 

RS 140.28 

A$ 139,90 

Filtros Utilizados: Período 11/10/2024 à 09/04/2025, Palavra Chave: tênis ESCOLAR l 00ª,{, poliéster Apenas Materiais: Operador 
lgualQtdFornecedor 

Órgão MUNICIPIO OE: HIHIGUI / 1 - PHi::H:lfURA MUNICIPAL DE BIRIGUI • SP 

Objeto REGISTRO D[ PREÇOS PARA AQUISIÇÃO D[ CALÇADO ESCOLAR AOS ALUNOS 

REGULARMENTE MATRICULADOS NOS r:ENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, 

ESCOLAS MUNICIPAIS DF FílUCAÇÁO INFANTIL E FSCOL AS MUNICIPAIS DE' 

ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERIODO DE 

12 (DOZE.) MESE.S CONF08ME ESPECIFICAÇÕES DOS At-./E.XOS I E li - TERMO 

DE REFERC:NCIA. 

Descrição. CALÇADO TÊN1S INFANTO / FUNDAMENTAL PARA USO ESCOLAR (Numeração 

do 78 ao 44) O tênis deverá ser fabricado no processo demontagem stnng (waster 

com cordão e trava em ·x· para montar), que gera melhor selamento, com calce 

mais confortável com as seguintesc • CALÇADO TÊ~JIS INFANTO / 

FUNDAMENTAL PARA USO ESCOL AR (Numeração do ?8 ao 44) O tênis devera ser 

fabricado no processo demontagern str,ng (waster com cordão e trava em ·x· 

para montar), que gera melhor selamente, com calce mais confortável com as 

segu1ntescaracteristIcas m111Imas· Gaspea de cabedal em mater,al s1ntetIco 

laminado fosco de (1 S)mm de esp('Ssura, dublado com manta de 

poliesterresinada 17 Og/m1 , na cor Alui Marinno (pantone 19·3970 TPX). ferradura 

em matPnal s1ntPt1co laminado fosco de (1,5)rnrn de Pspessura.dublado corr 

mania de poliéster resinada 11 □ gim', na cor A1ul Marinho (pantone 19-3920 

TPX). com ilhós de metal, na cor Verde Bande1ra(pantone 33YC), fechamento corn 

atacador de elástico de (8.0Jmm. confeccionado f'm fios de poliéstrr e elastano, 

na cor Azul Marinho (pantone 19-3970 TPX), pala em material sIntel1co laminado 

fosco de (1.5)mm de pspessura. na cor Azul Marinho (pantone 19-3920 TPX). com 

umaet,queta em mater.a! emborrachado. personalizada com a 1n~nçào 

"PREFEITURA DE BIRIGUI" com bordas e letras na cor Verde 8ande1ra(pantone 

339C) e fundo na cor Azul Mannho (pantone 19-3920 TPX), costurada, colarinho 

interno confecc1onado em tecido de poliéster (pluma).com espuma de PU de 

(8,0)mm de espessura e dens1dadt> mlnin1a de 33 e forro en1 hei anca de l 20g/m 1 

7 oo~~ poliéster. na cor Cinza (pantonel 4-4102 Tí'X). taloneira e detalhe duas tiras 

na lateral "aplicado no lado externo· da gáspea em material s1ntét1co laminado 

fosco. dr ( 1.5)mm df'f'spessura, na cor Verde Bandt'1ra {pantone 339C). com 

aplicação de Alta Frequência e s1lk screen na cor Azul Marinho. {pantone l 9·3970 

TPX).entretela de resina plástica com manta de algodão, utilizada para armar e 

cambrear a Montagem do calçado. reforço com palmilhado em mantade poliéster 

resinada AE 200. na cor Grafite. pt1ntone (425C), palmilha de acab;imento em EVA 

de (4.0)mm de espessura. dublada comcacharrel 7 OOºt pohester, :1a Cinza 

(pantone 14-4102 TPX), com aplicação de bolha antichoque em PVC dureza 50 

Shore A. na cor AzulMarinho, (pantone 19-3920 TPX). personaliza 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

55.547.7 30/0006-38 PE COM PE CALCADOS L TOA 

*VE.NCrDOR* 

Marca 
Fabricante: Fabricante nào informado 
Modelo 
Descriçào: DescrIçào não inforrr,ada 

f.staclo: 

MS 

Cidade 

Preço (Compras Governamentais) 3· Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Data 

Modalidade· 

SRP: 

Identificação 

Lote/Item 

Ata 

Homologação. 

Fonte 

Quantidade 

Unidade 

uc 

17/12/2024 08 00 

Pregilo - Eletrônico 

SIM 

46 l 5 l 718000180- l-000565/2024 

116 

N/A 

26/12/2024 00 00 

https· 1 /WWW .gov. br / pncp/pt ·br 

9.219 

PR 

SP 

Valor da Proposta Final 

RS 139,90 

Fndereço 
AV ENG[Nf--[IRO ~AílCEW MIRANDA 

SOARFS, 845 

A$98,33 

Filtros Utilizados: Penado 11 /l 0/2074 à 09/04/?025: Palavra Chave· CAl ÇADO fSCOLAR AMARRAÇÃO: Apenas Materiais. Operador 

lgualQtdFornecedor 

■ 
1>.w.i,., '1''- o.,""' og,oJ.<'2:)25 16 ',I; <)l OP ,00 2• ~ l!ljl) 

Cód9<> ,,~, xe....-c[:)"«•'<t<r'"•"°"""='""'BDIGwM'frw•"'~ ()QH..18t'1',rn1,w•~ 
hf'r • ......, ,oc -PCP> C XI ... ,~..-,. un1c--.?1-,_ .l!ll.oCOf~+olf)'nJWr:1'.:MnP0':1KBDftG-IIIII~~~ 6d8 
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órgão: MUNICIPIO DE SENHOR DO BON;:JM, 0802 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ObJelo Aqu1s;çJo de fardamento e material escolar, a serem utilizados pelos alunos e 

professores das Escolas Mun1c,pa,s de Senhor do Bonfim, no ano de 2025 

Descrição TÊNIS ESCOLAR· TÊNIS TIPO ESPORTIVO COM CADARÇO (Tamanhas do 25 ao 

44) - 3. CARAC ! E:RÍSTICAS G!:RAlS DO PRODUTO- Modelo fêrns - COM 

AMARRAÇÃO EM CADARÇO. numeração 25 ao 44-A especificação e normas 

técnicas a seguir descritas estão em c0fllorm1dade com a - TÊNIS t.SCOLAR­

TÉ:NIS TIPO ESPORTIVO COM CADARÇO (Tamanhos do ?5 ao 44) - 3 

CARACTERISTICAS GERAIS DO PRODUTO- Modelo Tênis - COM AMARRAÇÃO EM 

CADARÇO numeração ?5 ao 44 - A espec1kação e normas técnicas a seguir 

descritas estão em conformidade com a ABNT NBA 7 6476 - conforto em calçado 

escolar - requisitos e f10fm8S e ensaios- primeira edição 11/04/2016. O calçado 

tipo tê-rns devera ser estilo esporte. O desenho do modelo ex1g1do sera 

apresentado e especificado com todos os requ1s1tos na sequencia O tênis deverá 

ser leve e resistente. apropriado para uso diário. caminhadas. corridas e esportes 

suaves. Não será adm1t1do que o tênis apresente costuras tortas e desu•1iformes 

com relação às bordas das peças. VISTA EXTERNA TÊNIS COM CADARÇO 

CNPJ Razão Social do fornecedor 

53.078.758/0001-77 MTM COMERCIO E SOLUCOES L TOA 

*VENCEDOR• 

Marca 
~abncante: ~abncante niio informado 
Modelo: 
Descrição Descnção não 1nforrrada 

Endereço 
MANOEL ROQUE RODRIGUES. 02 

■ "-'1<'<""""'º"'~.1J.15l6~Jl~P .oJ1•96l\le) 
eod-go Valodo,;lo ~Ba,ç<J~e<.n<Q<nlW•"°""'f'<)S,sl<808<.,-IW'411(gUl0Q><ua,,,,,,,,6wJ..1'J""'3d 
~ rm1s;r:CMGYD'r".:mt::1!SE 1111'11Alflll-

Data: 72/72/202409000 Ü Ü J 7 ~ 
Modalidade Pregão - Eletrónico 

SRP· SIM 

1dent1ficação· 13q333oaooo13g" 1--00022112024 

Lote/Item; 1 /25 

Ata N/A 

Hornologaçáo 18/7 2/2024 00 00 

Fonte: https.;/www.gov.br,pncp/pt-br 

Quantidade 9.200 

Unidade: UNID 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

A$ 98.33 

1,1a 



• 

• 

0000]0 
.Item 3 CALÇADO ESCOLAR VELCRO 

Preço Estimado· R$ 99.00 (un) Percentual· - Preço Estimado Calculado· RS 99 00 Mediana dos Preços Obtidos RS 99,üü 

Quantidade Oescrição Observação 

1 800 Pares Tecido Mul11filar1entos 2D Gaspea e lingueta. ccnfecuonado em tec:do rnult1filarnentos ·20 na cor azul semelhante ao Pantone 19-

3920 TPX, composição 1 OO"i. poliéstc-r. dublado em tecido não tecido poliéster. Forro ln\C'rno Forro do traseiro e da lingueta, conkc 

c1onado em tecido tipo colmeia na cor preto compos1ção 100"6 potiester. dublado em espuma de PU. unido a gáspea e hngueta por 

costura. Espuma Espuma do colar1nl10 e lingueta, const1tuldo em PU. Aplique em Laminado de Policloreto de V1rnla Confeccionado 

em laminado Pol1cloreto de V1nila transparente e posteriormente com ser1graf1a nas cores, azul semelhante ao Pantone 19-3920 TP 

X e na cor verde semelhante ao Pantone 16--6138 TPX. local+zados de acO!'do com a 1lustraçào, unido a gáspea pelo processo deno 

minado solda eletrônica. Palmilha dr Acabamento Confecc1onacta em sua superfície em tecido poliéster na cor preto, unida a base 

pelo processo filme adesivo sua base em EVA na cor preta. Com etiqueta pictograma, em ser1graf1a na cor prata Seleta Confecc10 

nada em borracha 1errnoplast1ca dureza rnaxIma 65. rf'S1stênc1a ao dt>sgaste rnaxImo df' 250mm' na cor preto const1tuido t>rn Ther 

moplast1c Hubber. Unida a entressola pelo processo denominado inserto. onde a mesma deYerá conter sulcos para escoação de á 

gua e SUJeIras, e assim melhor aderência. DeYefá conter de forma fixa, permanente e Y1sível o numero referente ao tamanho do calç 

arfo Personalização Confecc1onada em borracha termoplástica dureza máximo O!i, res1strnc1a ao desgaste máximo de 250mm3 n 

a cor tra'lsparente e posteriormente receber tratamento sengr.'lfrco ou impresso de dentro para fora, onde deverá conter de forma f 

Ixa a aplicação personalizada do contratante, unida pelo proce~w denominado 111serto onde tarnl.Jem ha a ousênc10 de ades1Yos, pr 

mc1pal parte em contato com o solo, const1tuido em Thermoplast1c Rubber numeração 21 ao 28 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas FrnaIs 

lnc /A,--1 Sºd;, IN f,,;;de D7cle .J,1/h(;de .'D."I (Le, 1º ·4 133, 

A$ 99,00 

Filtros Utilizados: Penado· 11 /l 0/2024 à 09/04/2025, Palavra Chave· Tênis Com Velcro: Apenas Materiais: Operador lgua\QtdFornecedor· 

Órgão MUNIC(PIO Df ANDRADINA / 4.2025 - SECRf l AHIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Objeto: AOUISÇÃO DE TENIS ESCOLARES PARA COMPOR OS KITS ESCOLARES POR 

MEIO DE CARONA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 199/2024. PREGÃO 

7511024 DA PREFEITURA DE CABAEUVA-SP 

Descrição TÊNIS INFANTIL VELCRO· TÊNIS INFANTIL VELCRO 

CNPJ Aa7ão Social do 1-omecedor 

21.205. 7 47/0001-98 G.l. COMFRCIO F SfRVICOS EIRíl 1 

*VENCEDOR' 

Marca 
1-abncante: F-abnr.ante não 1nfmrnadr, 
Modelo 
Descrição: Descrição niio ,nforrrada 

Estado. 

SP 

Preço {Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados· 

Relo<(,,-, ge,..Jo noº'" C0041l'J2~ 16 ~ •:>l (IP 200-<• 00 Utll 

Data 14/01//0/51401 

Modalidade· Pregão - Eletrônico 

SAP r~ÃO 

Identificação: 44428506000111· 1-000016/20?t. 

Lote/Item l / 1 

Ata N/A 

Homologação l l /02/2025 00 00 

Fonte https·1/www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade 2.000 

Unidade PAR 

UF SP 

Valor da Proposta 1-mal 

Endereço 

AVFNIDACAPIIAOJOAO ?J 

A$ 99.00 

A$ 104,90 

■ Çl)d.oo Valid-.ç,O ~ga:,CQ~oc•~1Wav<:;>,mf'05&1(8D8G..wWF.!WMl<gUL0qHUBnPt"'6WA~3d 

tlim--~~-~~-=~=--=------=~~ s,1. 
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Órgão MUNICIPIO DE BIRIGUI / l - PREFEITURA MUNICIPAL OE BIRIGUI - SP 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAI ÇADO ESCOi AR AOS ALU~JOS 

REGULARMENTE MA TRICU LADOS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFMms 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS OE 

ENSINO FUNDAM[NTAI DA REDr MUNICIPAi or EDUCAÇÃO, PE'LO PFRIODO DF 

12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E li - TERMO 

DE REf-E:Rt.NCIA 

Descnção TtNIS INFANTIL PARA USO ESCOL AR (Numeração do 21 ao 27) O tênis deverá 

ser fabricado no processo de montagem string (waster comcordão e trava em "X" 

para montar), que gera me4hor sefamento, com cale~ mais confortã'M com as 

seguintes características mínim - TÊNIS INFANTIL PARA USO ESCOLAR 

(Numeração do 21 ao 2 ') O tênis deverá ser fabricado no processo de montagem 

string (waster comcordào e trava em ·x· para montar), que gera melhor 

selamcnto. com calce mais confortáví'I com as seguintes características 

mínimas Gáspeade cabedal em material sintético laminado fosco de (1.5)mm de 

espessura. dublado com manta de poliéster resinada 17 Og/m'. na cor 

AzulMar1nho (pantonp 19-3920 TPX). ferradura em material sintético laminado 

fosco de (1.5)mm. na cor Azul Marrnno (pantone 19-3920 TPX) 1alone1ra e de1alhe 

das ovas tiras na lateral aplicado no lado externo da gáspea em rnatenal s,ntét,co 

laminado fosco, de (1.~)mm de espessura.na cor Verde Bandeira (pantone 339C) 

com aplicação de Alta Frequência e silk screen na cor Azul M&mho, (pantone 19-

3920 TPX).fechamento com duas pontas de gáspea em material s1ntét1co 

laminado fosco de (7 .5)mm de espessura, dublado com manta de 

pohéstnrf's1nada 71 Og/m2• na cor Azul Marinho (pantone 19-3920 TPX), com 

velcro na cor grafite. pantone (425C), aplicado em costura reta, na pnme1rapont;J 

uma etiqueta em matenat emborrachado. personalizada com a inscrição 

'PREFEITURA DE BIRIGUI". com bordas e letras na cor Verde8ande1ra (pantone 

339C) e fundo na cor Azul Marinho (pantone 19-3920 TPX). costurada: pala em 

material s1ntét1co laminado fosco de (1.S)mmde espessura. dublado com manta 

de poliéster res,nada f0g/m1 . na cor Azul Marinho (pantone 19-3970 TPX), 

colarinho interno confecc1onadoem tec:1do de pol1es1er (pluma). corn espuma de 
PU de (8,0)mm de espessura e densidade mínima de 33 e forro em helanca dl' 

120g/m1 1 OO"\:pol1es1er, na cor Cinza (pantone 14-4102 TPX), entretela de resina 

plast,ca com manta de algodão utilizada para armar e cambrear a montagemdo 

calçado, reforço com palmilhado em manta de poliéster resinada AE 200. na cor 

Grafite pantone (425C): p.ilm1lha de acabamento em EVA de{4.ü)mm de 

espessura, dublada com cacharrel 7 00º-t> pohéster. na cor Cmza (pantone 14-4102 

TPX). com aplicação de bolha antichoque emPVC dureza 45 Shore A, na cor 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

55.541. 1 J0/0006'38 PE COM PE CALCADOS L TOA 

•VENCEDOR• 

Marca 
Fabncante Fabricant(' não infcrmado 
Modelo 
Df-sc-.nção Descrição nilo 1nforrTada 

Estado 

M5 

C,dade 

Preço (Outros Entes Públicos) 1· Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

lnc li Ar/ 5° da li,/ 65 dt' OI de u'uiho de ;'O.' 1 1Le1 n" /.J 133) 

Filtros Utilizados· 

CNPJ 59.B51.543/0001-65 

Órgão: PREF[ITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 

Objeto. AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E TÊNIS ESCOLARES. REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO 08/2023 - CMM (Cm-JSORCIO OE' MUNICÍPIOS DA MOGlANA) 

[)es(,-rição· TÊNIS ESCOLAR COM VELCRO. TLNIS ESCOLAíl COM VELCRO 

..__, a;,,,oo~.,,""' -,.,n2~ 16 '>li '.ll ~P ,oo 2, !16.t~I 
Cód9> v-.:,a,;&, WB.o,CQl'«•n<QmlW•,0,,,,,P05o>(BD8G-M•fl<~Ul(lq><U8o"""6WA,tlC'>3" 

Data: 17/12/2024 08 00 o o o ij J 
Modalidade rregao - Eletronico 

.l. 

SAP SIM 

Identificação 46 l 51718000180-7-000565/2024 

Lote/Item. 715 

Ata· N//1 

Homologação 26/7 2/2024 00 00 

Fonte: https 1/www.gov.br1pncp/pt-br 

Quantidade 3.719 

Unidade· PR 

UF SP 

Valor da Proposta Final 

RS 7 04,90 

Fndereço 
AV ENGENc-<UHO MARCELO MIRANDA 

SOARES. 845 

Data: 17/02/20250000 

Modalidade: PR[GÃO EL[TRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação 00001025 

Lote/Item· 111 

Ata: N/A 

Homologação 17/02/2025 00 00 

A$ 84,90 

Fonte· 1 ntr anet. saoJ oaq u I mdabarr a. sp. g ov. 

br RO?Q/Trnnsparencia/ 

Quantidade 2 356 

Urndade· PAR 

UF SP 

■ ..., - n,,,,-ec:r, o,. frt!OMclr?IDWYl•~W~~ S,lB 
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CNPJ Razão Social do romecedor 

/!:i.369.684/0003-96 WR OISTRIHUIDORA E INDUSTRIA TEXTIL L TOA 

*VENCEDOR• 

Marca 
f.abncante· Fabricante nilo ,nfcrrnadl 

Modelo. 
OesL"flção Descrição não informada 

lstado 

MG 

Cidade 
Trés Corações 

AS 84,90 

lndereço 

AV DONA LAVINLA BRASIL GROSSJ. 651 
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• 

•Item 4 CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEBÊ 000033 
Preço [stImado· R$ 98 33 (un) Percentual Preço Estimado Calculado RS 98,33 Mediana dos Preços Obtidos: RS 98.33 

Quantidade Descnção Observação 

1 000 Pc1res Tecido Mult1f1lame~tos 2D Lingueta. confecc1onado em tecido mu!t1f1lamen10s 20 na cor azul semelrante ao Pantone 19-3920 TPX 

composição 100º<> poliéster. forrado Pm tecido não tecido poliéster. Forro Interno rorro do tras(',ro e da lingueta. confecc1onacto c,m 

tecido tipo colmeia na cor azul sem~hante ao Pantone 19-3920 TPX compos1ção l 00º1, pol1ester. Cublado em espuma de PU 

unido a gáspea e lingueta por costura Tf'rn1o nilo Tf'c1do em Pol1ester Reforço da gáspea, constituído ern rnatenal (tecido não teci 

do) mi cor preto 100% poliéster_ unido a g.ispea pelo processo de colagem e costurn. Contraforte Confecc1onado em tecido s1ntét1c 

o na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, unido a gáspea por costura. Velcro Tira do velcro. consiste na peça superior ext 

erna constituída tecido sintético na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX unida ao velcro macho e fêmea por meio de cost 

uras, com aplicação personalizada do contratante. aplicada pelo processo de frequência e solda eletrônica em alta definição. Colari 

nho Confeccionado em tecido confecc1onado em tecido tipo colmeia na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, compos1çà 

o 100% poliéster. dublado em espuma de PU.lspuma do Colarinho Peça integrante do cabedal. locahwda em sua parte trnse1r;:i ent 

re o contraforte e o forro do colarinho, wnst1luído em PU, com a f1nal1dade de proporcionar conforto e proteção ao calcanhar dous 

uano Palmilha de Acabamento Confeccionada em sua superf1c1e em tecido pohester na cor preto. unida a base pelo processo filme 

adesivo. sua base em FVA na cor preta Solado Confecc10!lada em Policlcreto de V1n1!a na cor b~anca. unido ao cabedal pelo proces 

so de colagem Solado de'Jera con~er sulcos para e\õcoação de agua e assim melhores aderénc1a ao solo. Numeração 17118 e 19/2 

o 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mechana das 3 Melhores Propostas Finais 

ln,: ikf 5°da !N 65deC7de .J'Jlf>ode202I (Le, '1" :4 133,' 

Filtros Utilizados: Período. 11/10/2024 â 09/04/2025, Palavra Chave· tênis ESCOLAR com VELCRO. Apenas Materiais, Operador 

lgualQtdFornecedor 

CNPJ· 75.381.178/0001-29 Data· 14/02/2025 10·39 

Órgão: MUNICIPIO DE SAO TOME/ 319 - Prefeitura Municipal de Sào Tomé- PR Modalidade Pregão - Eletrônico 

SAP SIM 

RS 179,21 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO EVENTUAL E FUTURA DE UNIF-ORMf-S 

ESCOLARES. DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ESPORTr. E. 

CULTURA DO MUNICÍPIO D[ SÃO TOM[/PR 

Identificação 75381178000129-1-000015/2025 

Descrição ri;-NIS ESCOLAR (PAR) Cor azul marinho com viés em amarelo Tamanhos 16 ao 

30. fechamento em velcro personah1ado com o brasão do murncip10 na parte 

superior do velcro e [)() lado externo do cabedal. Nome do município na etiqueta 

traseira do solado e palmilha.· TÊNIS ESCOLAR (PAR) Cor azul marinho com v1rs 

em amarelo Tamanhos 16 ao 30. FechJmento em velcro personalizado com o 

bras.!io do município na p;irte supE'r1or do velcro e no lado E'xterno do cabE"dal 

Nome do munic1p10 na etiqueta trase1rJ do solado e palmilha. 

CNPJ Razão Social do fornecedor 

11.338.711/0007-97 A TART ARI & CIA l TDA 

•VENCEDOR' 

Marca 
f-atmcante. Fabricante não mfcrm.-idc 
Modelo 
Descrição Descr:ção não ,nforrradJ 

Estado 

''H 

Cidade 

C1ar:cn.e 

Preço (Compras Governamentais) 7: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

ln, 1 A't 5Q da IN 65 de Ql de .Juih<J de :!D.' 1 (! ;,, ,1" !4 1 :!3/ 

Lote/Item 

Ala 

Homologação 

Fonte 

Quantidade 

Unidade 

UF 

1 /1659638 

N/A 

14/02/2025 00 00 

https //www gov.br/pncp/pt-br 

150 

PR 

PR 

Endereço 

AVGOIAS 871 

Valor da Proposta f 1nal 

R$179,/l 

AS 89,90 

Filtros Utilizados: Per1odo 11/10/2024 à 09/04/2025, Palavra Chave: tênis ESCOLAR corn VELCRO. Apenas Materiais; Operador 

tgualOtdF ornecedor· 

■ ,._.,g«_MN~?'.llól6!",óJI0P 2002•1,(;Hllli 
C0<>90v-..,.a,, 1'a.>,CQF0<•n<Q<nl~•.,;;,,,,mf'O:..,<i,c,ec;_,_,w,ll<\iUl()o~,t, .. w,,i.J,j 

Mr - Mn::OOP[Yero, C'.llll lY!Cr::trrl • lrM_?!,_,~ .. 411Qnl *II-OwmPO':IKBOilG\IW\M:IW4ft'E' 1 "" 11!CPVo!iW~lt75Jrtlll':JQ 111)~ 
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Órgão. MUNICIPIO DE BIAIGUI / l - PREFEITURA ML·NICIPAL DE BIRIGUI - SP 

Objeto REGIST ílO l)f PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CALÇADO t:.SCOLAR AOS ALUNOS 

REGULARMENTE MATRICULADOS NOS CENTROS OE EDUCAÇÃO INFANTIS, 

ESCOLAS MUNICIPAIS OE EDUCAÇÃO INr ANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

CNSINO FUNílAMf'NTAl DA Rrnr MUNICIPAL O[ rDUCAÇl'IO. PELO PERIODO Dr 

12 (DOZE) MESES. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E li - TERMO 

OE Rt"n'RÊNCIA. 

Oescnção CALÇADO TiNIS BEBr PARA USO ESCOLAR (Nume,-ação do 15 ao 20) O Tênis 

deverá ser fabricado no processo de montagem stnng(waster com cordão e trava 

em -X" para montar), que gera melhor selamente, com calce mais confortável com 

as seguintes caracterfsticasmr - CALÇADO TÊNIS BEBÊ PARA USO ESCOLAR 

(Numeração do 15 ao 20) O 1 én1s deyerá ser fabricado no processo de montagem 

strIng(waster com cordão e trava em ·x· para montar), que gera melhor 

selamente, com calce mais conforta.icl com as seguintes caracteristrcasm1n1mas 

Gi'lspea e pillil de cabedal em material sintético laminado fosco de (l .5)mm de 

espessuril com manta de pol1ester resmada 11 Og/m',na cor Azul Marinho, 

(pantone 19-3920 TPX), ferradura em material sintético laminado fosco de 

(1.S)mm de espessura, na cor Azul Mar1nho.(pantone 19-39?0 TPX), taloneira e 

detalhe com duas tiras na latNal aplicado no lado e)(terno da gáspea em mater,al 

sintético laminado fosco,de (1,5)mm de espessura. na cor Verde Aa'1de1ra 

(pantorie 339C), com aplicação de Alta Frec;uênc1a e sdk screen na cor Azul 

Mannho.(panlone 19-3920 TPX). no lado interno do calçado. cuJa extensão 

termina com fechamento em duas pontas de gáspea com velcro grafite.aplicado 

em costura rf'ta. na primeira ponta um;i etiqueta em m;itf'rial emborrachado. 

personalizada com a inscrição •pRfFEITURA DEBIRIGUI· com bordas e escritas 

na cor Verde Bandeira. (pantone 339C) e fundo na cor Azul Marinho. (pantone (19-

3920 TPX), costurada,co!arrnho interno confeccionado em '.!'C1do de poliéster 

{pluma). com espuma de PU de (1 O)mrn de espessura e densidade m'nima de 33 

e ferroem helanca de 120g/m2 100\. poliéster. na cor Cinza. (pantone (74-4102 

TPX). palmilha de acabamento em f-VA (4.0)mm de espessura.dublada com 

cacharrel 100% poliéster na cor Cinza (pantone 14-4102 TPX), com aplicação de 

bolha antichoque em PVC dureza 45 Shore A. nacor Azul Marinho. (pantone 19-

3920 TPX). personalizada com a logomarca do fabricante. em alto relevo. so/Jdo 

monocolor an11derrapante.mJetado em TR emborrachado, com fragrância de talco. 

dure;a 50, na cor Azul Marinho, (pantone 19-3920 TPX), personal11ado com 

alogomarca do fabricante em transfer 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

55 541 130/0006--38 PE COM PE CALCADOS L TOA 

*Vl::NCl:DOH* 

Marca 
Fabricante: Fabncant,., não 1nlorrnadc 
Modelo 
Descrição: Df'scnçâo não 1nforrrada 

f-stado 

MS Parana,ba 

Preço {Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas f inaIs 

lnc iA'/ 5ºd<'J IN 65d,:, 07'deJr,Jll>odelC'll (le, ,, 0 r,t 133; 

Data 17/72/20240800 

Modalidade l'regão • Eletrón.co 

SRP· SIM 

000031 

Identificação 4615171 B000180-l-000565/2íl24 

Lote/Item l /4 

Ata ~J/A 

Homologação 26/12/2024 00 00 

Fonte https, /www.qov.bupncp/pt·br 

Quantidade· 800 

Unidade: PR 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

ílS 89,90 

f-ndereço 
AV [NGENt-EIRO MARCELO MIRANDA 

SOARFS 845 

R$ 98,33 

F1hros Utilizados: Penodo. 11 /l 0/2024 à 09/04/2025: Palavra Chave· tênis ESCOLAR com VELCRO , Apenas Mater1a1s, Operador 

lgualOtaFornecedor 

Órgão MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM 1 0802 • FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Objeto Aqu1s1çâo de fardamento e material escolar, a serem ut1lIzados pelos alunos e 

professores das Escolas Mumc1pa1s de Senhor do Bonfim, no ano de /026 

Descrição TÊNIS ESCOLAR· COM AMARRAÇÃO EM VELCRO (numeração 19 ao 25)­

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO· Modelo Têrns • COM AMARRAÇÃO EM 

VFL CAD, numeração 1 9 ao 25 - A especificação e normas técnicas a seguir 

descritas estão em cooformidade com a A0NT NBA 16476- - TÉNIS ESCOLAR­

COM AMARRAÇÃO l:M VELCRO (numeração l 9 ao 25)- CARACTERISTICAS 

GERAIS DO PRODUTO - Modelo Tenis - COM AMARRAÇÃO EM VELCRO, 

numeração 1 g ao 25 • A espec1f1caçào e normas tecrncas a seguir descritas estão 

em conformidade com a ABN l NBR 16476 • conforto em calçado escolar• 

requ1s1tos e normas e ensaios• prIme,ra edição. O calçado tipo tênis devera ser 

estilo esporte. O desenho éo modelo c~1g,do será apresentado e cspec1f1cado com 

todos os requIs1tos na sequência. O ien1s deverá ser teve e resistente. apropriado 

para uso d1ario. caminhadas. corridas e esportes suaves VISTA EXTERNA TÉNIS 

COM Vt'l CRO 

>< ... <li"' ~•odl f>O ~"' (19,0)0f.101~ l~ ~ 01 ~p 200.1◄ '161961 
C6d,go Vol<laç,1o ~S..C<,lF«.◄n,Qm IWavQvmP05slo.BD$Ci-WFIW◄IKijUL c,,HL.18oP1m~W"'"3<1'\<l,J 

Data· 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item 

Ata: 

Homologação 

Fonte· 

Quantidade 

Unidade 

UF· 

■ ~~i;;~nc,1o. :em:rKlnlle:i'!<lllln:.lLII.DCQíPC4mQrntWrQerPO½KB06G...WUW~-

12/12/2024 09 00 

Prcgao • E:lctrônrco 

SIM 

139B8308000139-1--000227 /:?0/4 

1/24 

1~/A 

18/1?/70240000 

h1tps· 1 /www.gov.br/pncp/pt- l.ir 

2.800 

UNID 

GA 

17 11• 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

53 078 258/0001-77 MTM COMERCIO E SOLUCOfS L l llA 

*VENCEDOR• 

Marca. 
Fabncante Fabricarite nào ,nícrmacic 
Modelo 
Descrição Descriçào não inforrrada 

Endereço 

MANOFl ROQUF ~ODRtGUFS. 02 

■ R-"'~""""""""'""'™-"1J2ál0'6Jl~I' ,;tXJ241ie.llie) 
CO,:!go ~~o •8.A.<CQl'0<4n!Qml Wo.O,,,,,l'Q!,oKBO$C.......,,i;!W411<~l 011-<U8,,"'"'SW""'"'<30 
~.,..,., •• IY'C«Dkl'loACIOIKXWIP7!*11l"XBe,CQfec4olQUJ ... ~,w",'!dJW~~ 

000035 
Valor da Proposta f"1nal 

R$ 98.33 

JJ/18 
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Jtem 5 CALÇADO ESCOLAR SANDÁLIA 000036 
Preço Estimado: A$ 7 07.45 (un) Percentual· - Preço Estimado Calculado: RS l 07 45 Mediana dos Preços Obtidos· RS 107.45 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS) Produto é MUITO ESPECIFICO para a espwf1caç.io do üOJeto que 1nforme1. 

-::ont:,r.-,,ie /r;s,'rução No·m,1.'11a Nº 65 Oe ')7 rJt, vUlho :Jt, 202 ,' ,Lf'i nª /.J /33i 'lO Arrgo b O§ 5° "ExcepetonJ•''l'>("()!e. sera Jdrr,'1d:J J derer1T:,r:JçJo oe preço ,-_,'fi/YU(/c! cor, basf t-•"'' !'ler.os ele 

rrés prc,ços desde 011€' Oe"•,damen/e ;vs11r,cad,1 '10S at,/os pelo gestor resoonsável e aprovado pela twlorrdade,::ompó'lente • 

Quantidade 

3 000 Pares 

Descriçao 

Cabedal, parte suoerior da Sandália estando em conlato direto com o pe do usuano tendo a finalidade de proporcionar estabilidade 

e conforto. Constituído de peças em Laminado sIntet1co. forro, e velcro, unidas pelo processo de costuras e ou soldas eletrónicas. 

Tocas os tecidos e laminados utilizados para a fabricação deverào estar isentos d{' deleitas!' devem ser malPcWeis A modelagem 

do cabedal deve ser constituído pelas seguintes partes gáspea (cabedal), forro, velcro. palmilha de conforto. Obedecendo modelag 

l:'rn 1lustrad.:i na imagem aba1)(0. Peças sobrepostas não devem criar volume de matericd excessivo, resultando em desconforto ao 

caminhar e visual mdeseJado para o cabedal Solda Eletrônica nas Late•aIs do Forro Item obriga tono e deve estar localizado de aco 

rdo com a ilustração dessa especificação, peça que tem a finalidade de estabilizar a Junção do forro ao laminado sIntetIco pelo pro 

cesso denominado solda eletrônica. proporcionando maior segurança ao cam1nr:ar. conforto e estilo ao usuário Velcro Peça com f1 

nalidade de au)(1har o usuâno ao calçar o produto e aJUSta ao pé. confeccionada em velcro macho e têmea cor preto. Palmilha de C 

onforto devera conter relevos (texturas) de forma anatômica. contribuindo para o correto desenvolvimento e crescimento do pé do 

usuár,o. Peça úrtca confeccionada em termoplást1co a base de Pok;loreto de Vinda na classe t,po e)(pand1do na cor branca. Soleta 

Restr1t1va Peça responsável pelo contato direto com o solo. au)(i11ando no amortecimento de impactos, na escoação de líquidos e)(t 

ernos e na aderência do calçado, atribuído com um ponto dP giro (equil1br,o) com riadrões ant1derrnpantes. dPsenvolv1do com o 1nt 

u1to de d1str1bu1r a cargn aplicada na região plantar do pé (1 ásc:a Plantar). um recurso que aJuda a dar mais mobilidade ao produto 

Devera conter a numeraçào e a descrição VENDA PROIBIDA inibindo e deixando claro a não a comercia\1zação alheia do produto. e 
onfecc1onado em termop!ástico Polrclorl'to d(' Vinda na cor preto. Ser isento de falhas e 1mperfe1çôes. tais como bolhas de ar. rebar 

base deformações, obedecendo modelagem ilustrada nesse descritivo. Numeração 17 /l 8 ao 21 /2'2 

Preço {Compras Governamentais) 1 Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Penado. 11 /l 0/2024 â 09/04/2025: ralavra Chave. SANDÁLIA tipo papete, Apenas Matena1s, Operador 

lgualQtdF ornecedor 

Órgão MUNICJPIO DE BIRIGUI / 7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI - SP Data 17 /7 2/2024 08 00 

Modalidade Pregào- l:letrôn1co 

SAP: SIM 

R$124,90 

Objeto- REGISTRO DE: PRl:ÇOS PARA AQUISIÇÃO DI: CALÇADO ~SCOI AR AOS ALUt~OS 

REGULARMENTE MATRICULADOS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS. 

l::SCOLAS MUNICWAIS DE l::DUCAÇÃO INFAN 1 IL E ESCOLAS MUNICIPAIS OE 

rNSINO FUNDAMENTAL DA REDf MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PFI.O PFRIOílO DF 

7 2 (DOZE) MESES. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E li - TERMO 

Identificação 46 7 57 7180007 80-7--00056.5/2024 

Lot~/ltem 1 /3 

ílE Rl::FERÊ:NCIA 

Descrição: CALÇADO SANDÁLIA TIPO PAPETE INFANTO / FUNDAMENTAL PARA USO 

ESCOLAR (Numeração do 28 ao 44) A Sandaha tipo Papetedeverá ser fabricada 

com as seguintes características mfnimas: Cano em material sintético de (1,S)mm 

de espessura, na cor Azul Marinho,panton - CALÇADO SANDÁLIA TIPO PAPETE 

INFANTO / f UNDAMEN f AL PARA USO ESCOLAR (Numeração do 28 ao 44) A 

Sandalia tipo Papetedeverá ser fabricada com as seguintes características 

minimas Cano em material sInieH:o dr (l .5)mm de espessura. na cor Azul 

MarInho,pantone (19-39?0 TPX). dublado com forro em hei anca de 7 ?0g/m' l 00º"' 

poliéster na cor Cinza. pantone (74-4102 TPXJ. com vIes aberto de(26.0)mm de 

espessura. na cor Azul Marinho. pantone (19-3920 TPX). enfeite lateral {lado 

externo) em material emborrnchado. na cor Azul Marinho, pantone (19-3920 TPX) e 

Verdf' Bandeira, pantone (339C). gorgurão de acabamento aplicado na peça 

traseIrci em fita de (8.0)mm deespessura na cor Verde Bnnde1ra, pantone (339C) e 

Prata, ambas Reflet1vos, fechamento do cano com velcro na cor grafite, pantone 

(425C).com etiqueta de ponta em Material emborrachado. aplicada em costura 

reta. personalizada com a inscr,ç5o "PREFEITURA DE BIRIGUI", combordas e 

letras na cor Verde Bandelfa, pantone (339C) e fundo na cor Azul Marinho, pantonc 

(19-3920 TPX), sob passar,te de arame barihadoem niquei, gáspea em material 

smtét1co de (1.S)mm de espessura. na cor Azul Marinho, pantone (7 9-3920 TPX), 

dublado com f0<ro em helancade 1209/m' 100'-i. poliester na cor C1nLa. panwre 

(14-4102 TPX). com viés aberto de (26,0)mm de espessura. na cor Azul Marinho 

pantone(19-3920 TPX). fechamento da gáspea com velcro na cor grafite. pantone 

(42~C). aplicado em costl:ra reta. sob pc1ssante de c1rame banhado emniquel 

palmilha de acabamento. anatômica (que gera maior conforto pois tem o 

contorno do pé, o que gera rcs1stenc1a a fadiga). 111Jetada emmIcro PVC expandido 

dureza 35, na cor Cinza, pantone (7 4-4102 TPX), solado monocolor antiderrapante 

1n1etado em TA emborrachado. comfragrãnc1a de tultl frut11, sendo de d urna 60. 

naco, Azul Mar,nho. pantone (19-39'}0 l PX) personalizado com a logomarcc1 do 

fabricante 

,._., ge<•~o ,._, ª'" ,_..'201; 16 <,i; "1 (IP ,m 2◄ !16 1\111\ 
~v~x~.........,,w~0.t>80,,,WE~~.,.,ld">Jd 

Ata N/A 

Homologação 26/12/2024 00 00 

Fonte https., /www.gov.b 0 ,. pncp/pt-br 

Quantidade 9.?19 

Urndade Píl 

UF SP 

■ ,., ----"'~""-·" --------------~ 1,,1a 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

55.:i.t 1.130/0006-38 PE COM PE CAI CADOS L TIJA 

*V[NCEOOR• 

Marca 
Fabncante. Fabricante não ,n'crrnadc 
Modelff 
Descnçãu Desi.:r,ção 'Ião 1nforrrada 

Estado 

MS 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

ltY: 11 ~rt Y da li,' f,f, 1k D, (Je_u;,io:ie202i 1/1•1 n" I.J 133, 

Filtros Utilizados: 

CNPJ· 07.387.525/0001-70 

Órgão ARATUBA 

Pref~tura Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

ObJeto REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE F ARQAMENTO PARA OS ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO OE ARATUBA, ATRAVÉS DO CONVÉNIO N 

3082024 FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO CEARA E A SECRETARIA 

DE 1-DUCAÇÃO BÁSICA DO MUNíCIPIO OE ARATUBACE. 

Descrição: SANDÁLIA EM COURO· SANDÁLIA EM COURO CABEDAL SINTÉTICO, FORRO EM 

MATERIAL LAMIN SINTÉTICO, FIVELA PARA FIXAÇÃO, ETIQUETA COMPOSTA EM 

TÊXTIL DEVIDAME • SAN DÁ! IA FM COURO· SANDAI lA FM COURO CABEDAi 

SINTETICO. FORRO EM MATERIAL LAMIN SHHÉTICO, FIVELA PARA FIXAÇÃO, 

ETIQUETACOMl--'OSTAfM lt"XTll DEVIDAME 

CNPJ Raião Social do fornecedor 

32.863.Sl6/000H9 DAIANI- FRFI IA SI\ VA 

•VENCEDOR• 

Marca· 
Fabncante Fabricante n~o informado 
Moddo 
Descrição: Descrição não 1nlorrrada 

Estado 

Cl 

Rolallw"' ~"••fo no 0•• O!j,t].11.-025 10 ~ ~l 0P 200.-' ~ 11181 

Cidade 

Carnnde 

CO<l90V~o XlluCQf'K~lW•.o,mp()5'51(!lOICwM'FIW"><IIUO OQMU-A.ud'l43o 

Data· 

Modalidade 

SRP 

Identificação 

Lote/Item 

Ata 

Fonte· 

Quantidade 

Unidade 

UF 

■ l"'P - b '.lCV7l! em .,,~.,.,.,o,e C ? y~ 1'C+oúnJWllOtr!POS!EAoeG,..,,,. ·~ 

Valor da Proposta F 1nal 

RS 124,90 

OOOJJ7 

Endereço 

AV ENGENf-.EIRO MARCELO MIRANDA 

SOARES,845 

R$90,00 

21/11/2024 09 30 

Pregão 

SIM 

Ol 7·021\/2024·P[/SRP 

/23 

NIA 

www. t ce .ce.gov .br /pt ·I ic1t a coes 

720 

PAR 

CF 

Valor da Proposta I inal 

RS 90.00 

Endereço 

RUA PAUl H.JO BARROSO. l 0:?7 
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-Item 6 CALÇADO ESCOLAR BABUCHE 00003b 
Preço Estimado· RS 88,00 (un) Percentual Preço Estimado Calculado: RS 88.00 Mediana dos Preços Obtidos R$ 88,00 

Quantidade Oescnção Observação 

3.000 Pares Parte superior dci Sandália, est.indo em contc1to direto corno pe do usuar10 tendo a finalidade de propofClonar estabilidade e confor 

to, const1tu1do de Pahcloreto de Vinda na classe expandido na cor azul semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX Composto a,nda por u 

ma tira de aJuste em peça urnca. const1tu1do de Pol1cloreto de v,nila. que oferece um aJuste prót1co e personal11ado ao pé do usuár1 

o na cor ,..erde semelhante ao Pantone 16-6138 TPX, fixada ao cabedal por rt>b:tes em nylon na cor preto com espessura mínimo de 

4 mm. Deverá conter furos na parte superior do cabedal para proporcionar a circulação de ar e bem estar ao usuário numeração 19 

/20 ao 33134 

Preço (Compras Governamentais) l Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

/r,c IA'I .~ºda !N6:i &O;tfe.lulho dt•lOll (li'• n° 14 133) 

RSBB,00 

Filtros Utilizados: Per1odo 11/l 0/2024 à 09/04/2025: Palavra Chave. Babuche Infantil , Apenas Mater1a1s; Operador: lgualQtdFornecedor 

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· FME / l O - FUNDO MUNICIPAL DE Data 25/()3/2025 09 55 

t.DUCAÇÃO • 1 ME Modalidade Dispensa 

SAP NÃO Objeto SOLICITO aur SEJA ABERTO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNCIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

PARA ATENDER AS NECE.SSIDADFS DA SECl·ff T AH.IA MUN!Cll'AL Df- EDUCAÇÃO 

E CULTURA. 

ldent,ficação· 45193699000191 -1-000024/2025 

Lote/Item. l /2 

Descrição: Sapato Babur:he Fechado Profissional. n°35. Sapato Babuche Fechado 

Profissional Sapato Babuche para Trabalho Coztnha. Sapato profissional fechado. 

ideal para hospitais, dinicas e cozinhas. Solado com frisos antiderrapantes para 

maior segurança. O modelo• Sapato Babuche Fechado Profissional n°35 Sapato 

Babuche Fechado Profissional Sapato Babuche para Trabalho Cozinha. Sapato 

profissional fechado. ideal para hosp1ta1s, clinicas e cozinhas. Solado com frisos 

antiderrapantes para maior segurança O modelo deve contar com um solado 

aprovado e reconhecido pelo Mirustér10 do Trabalho ser c1nt1derrapante. mesrno 

em ambientes com p;sos mclhactos e ensaboados ou mesmo com restos de 

alimento. Material H1dro-repelente - Não encharca. Mater1;il leve e fle(ível -

r.ontonàvel. Cabedal do calçado TOTALMENTE fechado - Maior segur;inça para 

os pes f-acrl de lavar- Facd de calçar - E-PI - Aprovado Pelo Min1sté'·O do 

Trabalho 

Ata N/A 

Homologação 31 /0"3/2025 O:J 00 

Fonte: https //www gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade 3 

Unidade PAR 

UF· GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

06 065.614/0001-38 SUPER MEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR L TDA 

*Vf:NCF-DOH• 

Marca 
Fabricante: fabricante não mfcrmadc 
Modelo 
IX'scnção: Dcscr:ção não 1nforrrada 

1-stado 

GO 

Cidade 
Go1ãn,a 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

R$ 88.00 

E:.ndereço 

RLJA Cl 5g. 686 

R$90,00 

Filtros Utilizados: Período: 11/10/2024 à 09/04/2025; Palavra Chave. BABUCHE: Apenas Materiais, Operador· lgualQtdFornecedor 

Órgão FUNDACAO CENTRO INTEG DE APOIO AO PORT DE DEFICIENCIA; 22208 - Data· 06/12/2024 10.06 

FUNDACAO CI-\J THO INTI-GRADO Df APOIO AO PORTADOR Dl: DEFICIENCIA 

Objeto· AQUISIÇÃO D[ EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- [PIS 

Descrição CALÇADO ocupacional modelo babuche. confeccionado em EVA. solado de 

borracha antiderapante em cor - CAl ÇADO ocupacional modelo babuche, 

confeccionado em EVA, sol;ido de borr;icha a11t1derc1pante em cor 

--ª ~"'""·'"'-. O<W412J2~ ,~~o: nP 200 ,. 1o& 111111 

Modalidade 

SRP 

Identificação 

Lote/Item 

Ata· 

Homologação 

Fonte. 

Quantidade 

Unidade· 

UF 

■ C6'190V~ "9.A.o-C<.Jl'«•or<Jm1Wa,o,,,,POSM<IID8G-PW-~IJl~WA"J,j00l, 
~l!IOCNIMIZO><OOltl!r-•.lll!.u.CQf~l!i~>Plln&WA~ 

Dispensa 

NÃO 

245078650001 07 -l-000038/2024 

1 /3 

N/A 

04/12/2024 00 00 

https, /www.gov.br/pncp/pt-br 

6 

Pa, 

PB 

1&118 
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L 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03 013 781/0001-47 TREVENTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE: Sf-GURANCA L TDA. 

•VENCEDOR• 

Marca 
Fabncante· Fabricante não 1nfcrmado 
Modelo 
Descnção: Desc11çào náu 1nforJT1ada 

[s\ado: 

PB 
Cidade 

João Pessoa 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas 1- 1nais 

ooooi9 
Valor da Proposta 1- 1nal 

A$ 90,00 

[ndereço 

RUA MARIA Ltül-'OL.JINA 00 EGITO 511 

A$ 57,00 

Filtros Utilizados: Per iodo: 11/10/2024 à 09/04/2025. Palavra Chave BABUCHE, Apemis Materiais, Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: CONDERG • CONS. DE DESENV. ·HOSPITAL DIVINOLÂNDIA / 5 • Gt.RAL Data: 22/10/2024 08.30 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA CONOERG -

OIVINOLANDIA. SAMU. SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E T AMBAL: 

Descrição: SAPAi O flPO BABUCH N.33 - SAPATO ll!'G BASUCH fJ.33 

CNPJ Razão Soaal do Fornecedor 

19.653.054/0020·41 MARLUVAS EQUIPAMENTOS Df- SEGURANCA L TDA 

•VENCEDOR~ 

Marca 
f-abncante Fabrocante não ,nfonT'adc 
Modelo 
Descrição Desc,1ção n;:io informada 

Estado 

MG 

Cidade 

Oorr~ dr Campo~ 

~-"'QO'l..,_,,..,a,.,_..,1",Sl6~Gl~P 1001•1161118) 
C(>d,go Voklaçl~ xe...-co•""•"'Qm1Wa"'°""'1'0!>sl<lloeG-IW-tft(gULOql-lU8,,?t..-~~ 

Modalidade 

SAJ> 

Identificação. 

Lote/Item 

Ata· 

Homologação 

Fonte 

Quantidade 

Unidade 

ur 
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Pregão• Eletrónico 

SIM 

52356268000245--1-0001 29/2024 
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N/A 

13/12/2024 00 00 

https //www gov.br/pncp/pt-br 
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SP 

Valor da Proposta r 1nal 

RS til.DO 

Endereço 

RODOVIA DORFS ílF CAMPOS1BARROSO. 
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~ 1§. Extrato de fontes utilizadas neste relatório 000090 
ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas. Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e 
sites de domfrno amplo. o sistema não ê considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas seiam realizadas de forma segura, 
ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação 

1 - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt-br 

2 - Licitar Digital 

app2. licitardig1tal. com. br /pesquisa 

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https:/ /WWW .gov .br /pncp/pt4:ir 

4 - Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra/SP 

intranet.saojoaquimdabarra.sp.gov.br:8079/Transparencia/ 

5 - TCECE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes 

6 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

https:/ /portal. tce. rs. gov .br /aplicprod/f?p= 50500· 3: • NO 

■ ll_.,g,,od<lao<!<0.~211&\./lJl~P 200:l<ll'llllillt 
C6d-Q<>Vollda,;I<> Xll.a>CQf'0<<0!QmlWa"'-"""POSãl<8Dl)Gw/WFIWlll<QULOqHU8,f'<m<!WA.._3" -

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 7 5.45:50 

aqui 

Data 09/04/2025 
Acessar a fonte 1528:05 

aqw 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 15:29.49 

aqui 

Data· 09/04/2025 
Acessar a fonte 7 6:40:24 

aqui 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 16:48: 11 

aqui 

Data: 09/04/2025 
Acessar a fonte 15:28:14 

aqui 
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~~BANCO 
~) DE P~~

1
EÇOS' 

@ 
4■~ 

~ -
NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

t[1 02 OUTUBRO 2024 às 09:00h ~ Carga Horária: 180 min 

-··-·-·--·• .... -·-- ....... v, -· -•-·~ ..... • ~-.--- ·-

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 



.. ~ BANCO 
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t:::::17 -
NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

@ 
4■~ 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

É 28 AGOSTO 2024 às 14:30h :.,. Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 
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t::::P -~~ BANCO 
~ > DE PJ~~ços· NEGOCIOS 

PÚBLICOS 1 

@ 
4■"-

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

E 06 MARÇO 2024 às 09:00h .i Carga Horária: 180 min 

..-,.,-• .. •••••~h .. •~••aa "ª••••-,••~&,, _,_,, • ...,q •~~ ••-~" .... ·•••' .. " -••--- - ••• •••-•-•·--·•·~,.·- •&• .. •• 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 
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NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

@ 
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CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

t':::1 21 FEVEREIRO 2024 às 09:00h ~ Carga Horária: 180 min 

·•-···~-,- •·· ··-~ ,_ 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 



t:::::P -~~BANCO 
~ > DE P~

1
~0s· NEGOCIOS 

PÚBLICOS 

@ 
4■~ 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

Ê 31 JANEIRO 2024 às 09:00h 
'.-

.., Carga Horária: 180 min 

.. ~-- ........ ,., -.~-- -·-. - •• ,.,, , ... ~---~-........ ···-·----- .......... ,, ···-·-··•-· 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 

--- •--- --·-·· -



~~ BANCO t:::::J7 -
~ > DE ~REÇos~ NEGOCIOS 

PÚBLICOS 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

:"J 24 JANEIRO 2024 às 14:30h ,,; Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 
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NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

f:'::', 02 AGOSTO 2022 às 14:J0h .... - _, ·.., Carga Horária: 120 min 

Certificamos que ARLISON SANTANA DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 
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t:::::P -NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

TREINAMENTO COMPLETO PLUS 

t:'.J 23 OUTUBRO 2024 às 14:00h •~· Carga Horária: 180 min 

Certificamos que ARLISON SANTAN DOS SANTOS participou do 
treinamento acima citado, assim como no horário descrito. 

L ______ - - -··· --- --·-•--- - ··-··-· - ------------·. ----····· - - - •••••• --- --- ---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

• 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE 
~ 

REFERENCIA 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº l3.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

l. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

000_ .. O O 

t 
.W"M''-

1.1. AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E 
ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme detalhamento abaixo: 

1.2. DESCRITIVO DOS ITENS COM QUANTITATIVO: 

LOTE0l 

DESCRIÇÃO MATERIAL MODELO UND QTD 

1. CAMISETA MANGA CURTA UNO 14000 
A camiseta manga curta com gola redonda deverá ser confeccionada em 

malha poli viscose (PV). composição 67 % Poliéster, 33% viscose, com 

fio de tecnologia anti-pilling, gramatura 170 g/m2, cor verde (Pantone 

TPX 13-4909) sem vinco e com barra de 2,0 cm. 

A manga deverá ser lisa e confeccionada em malha poli viscose (PV), 

composição 67 % Poliéster. 33% viscosc, com fio de tecnologia anti-

pilling. gramatura 170 gim'. cor verde Brasão (Pantone TPX 18-6024), BRASÃO 

com barra de 2,0 cm de largura, virada em máquina galoncira. 

A gola. deverá ser do formato --redondo'" e em tecido de composição 

67% Poliéster e 33% Viscose. No peito do lado esquerdo de quem veste. 

deverá ser estampado cm DTF (Dircct-to-film). nas cores da marca do 

município de alta qualidade e definição com aspecto leve ao toque, 

centraliz.ado na altura do tórax, a logo do município de ltacaré-Ba. 

Na altura do peito e de ponta a ponta da camiseta ( confonne imagem 

ilustrativa), deverá ser estampado em DTF(Direct-to-film), 2 faixas nas 

cores do município. 

2. BERMUDA TACTEL UNISSEX 
A bennuda deverá ser confeccionada em tecido plano (comercialmente 
conhecido como tactel). com composição de 92% Poliester / 8% 
Elastano, gramatura de 125 g/m2

• com tolerância de variação de+/- 3% 
a+/- 5%, na cor cinz.a médio (Pantonc 16-0000 TPG). 
Os bolsos nas laterais frontais, forrados com o mesmo tecido da peça 
devendo possuir pesponto na borda. 
Na cintura deverá ser rebatido em máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido e cor. 
Nas barras das pernas, acabamento rebatidas com largura de 2,0 cm em 
máquina galoneira de duas agulhas. 

Na perna lado esquerdo de quem veste, deverá ser aplicado a estampa 

em DTF (Dircct-to-film). preservando melhor fonna estética e confonnc 

croq_ui abaixo o brasão do Município 

o 
i'fN:AAE 

5.'.1Crll 

u 
SEC~ T.&.R!A OE 
EDUCAC:ÀD 

FRENTE 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP -45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

UND 4.000 
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4. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

BERMUDA HELANCA UNISSEX 

A bermuda deverá ser confeccionada em tecido helanca ponto roma. 
composição 100% poliéster, com grarnatura de 280g/m2

, na cor cinza, 
com tolcrãncia de variação de +/- 3% a +/- 5%, na cor cinza médio 
(Pantone 18-3905 TPX). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0,5cm de 
largura. 
Na cintura deverá ser rebatido em máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido e cor. 
Nas barras das pernas, acabamento rebatidas com largura de 2,0 cm em 
máquina galoncira de duas B!:,'lllhas. 
Na perna lado esquerdo de quem veste, deverá ser aplicado a estampa 
em DTF (Direct-to-film). preservando melhor fonna estética e confonne 
cr ui abaixo o brasão do Municí io. 
SHORT SAIA HELANCA 
A bermuda deverá ser confeccionada em tecido helanca ponto roma. 
composição 100% poliéster, com gramatura de 280g/m2, na cor cinza, 
com tolerância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor cinz.a médio 
(Pantone 18-3905 TPXJ. Os bolsos nas laterais fi'ontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda O.Sem de 
largura. 

Cintura deverá possuir elástico com largura de 4cm, embutido e rebatido 

cm máquina de ponto corrente de quatro agulhas. Preservando mesmo 

tecido e cor. Na,;; barras das pernas. acabamento rebatidas com largura 

de 2,0 cm em máquina galoneira de duas agulhas. 

No sobre saia do lado esquerdo de quem veste, deverá ser aplicado a 
estampa em DTF (Direct-to-film), preservando melhor fonna estética e 
conforme croqui abaixo o brasão do Município. 

LOTE02 
Nº DESCRI ÃO MATERIAL 
] . MEIA ESCOLAR Composição:55 % ALGODAO 38 % 

POLIÉSTER - 6% POLIAMIDA E 1 % ELAST ANO; 

2. 

Gramatura: 180 g/m2 mínimo; Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm2 

mínimo. Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo 
Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no máximo. 

CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇAO 

Gáspea e lingueta, confeccionado em tecido multifilamcntos 2D na cor 
azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX AD, composição 100% 
poliéster. dublado em tecido não tecido poliéster. Com aplicação 
personaliz.ada do contratante, aplicada pelo processo de frequência e 
solda eletrônica em alta definição. Espwna do colarinho e lingueta, 
constituído em PU. Confeccionado em laminado Policloreto de Vinila 
transparente e posteriormente com serigrafia nas cores, azul 
semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX, e na cor verde semelhante ao 
Pantone 16-6138 TPX. Localizados de acordo com a ilustração. unido 
a gáspea pelo processo denominado solda eletrônica. NUMERAÇÃO 29 AO 44 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: 1tacare.11c1tacoes(.glgma11.com 

UND 4.600 

UND 5.800 

UND TD 
PARES 14.000 

PARléS 6000 
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3. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Cadarço 
Confeccionado em fios trançados, 100% poliéster. com formato 
achatado e em tamanhos pertinentes à numeração. na cor branca. 

Soleta: 

Confeccionada em borracha tennoplástica dureza máxima 65, 
resistência ao desgaste máximo de 250mm1 na cor preto constituído 
em Thermoplastic Rubber. Unida a entressola pelo processo 
denominado inserto, onde a mesma deverá conter sulcos para escoação 
de água e sujeiras, e assim melhor aderência. Deverá conter de forma 
fixa. pennancnte e visível o número referente ao tamanho do calçado. 

Personalização 
Confeccionada em borracha termoplástica dureza máximo 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm1 na cor transparente e 
posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro 
para fora, onde deverá conter de forma fixa a aplicação personali:1..ada 
do contratante, unida pelo processo denominado inserto onde também 
há a ausência de adesivos, principal parte em contato com o solo, 
constituído em Thennoplastic Rubber. 

CALÇADO llSCOLAR VELCRO 

Tecido Multifilameotos 2D 

Gáspea e lingueta. confeccionado em tecido multi filamentos 2D na cor 
azul semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX. composição 100% 
poliéster, dublado em tecido não tecido JX)liéstcr. 
Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta. contCCcionado em tecido tipo colmeia 
na cor preto composição l 00% poliéster. dublado em espuma de PU. 
unido a gáspea e lingueta por costura. 

Espuma 

Espuma do colarinho e lingueta, constituído em PU. 

Aplique em Laminado de Policloreto de Vinila 

Confeccionado em laminado Polic\oreto de Vinila transparente e 
posteriormente com serigrafia nas cores, azul semelhante ao Pantone 
19-3920 TPX e na cor verde semelhante ao Pantone 16-6138 TPX. 
Localizados de acordo com a ilustração. unido a gáspea pelo processo 
denominado solda eletrônica. 
Palmilha de Acabamento 
Confeccionada em sua superficie em tecido poliéster na cor preto. 
unida a base pelo processo filme adesivo, sua base em EVA na cor 
preta. Com etiqueta pictograma, em serigrafia na cor prata. 

Soleta 

Confeccionada em borracha termoplástica durez.a máxima 65, 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor preto constituído 
em Thermoplastic Rubber. Unida a entrcssola pelo processo 
denominado inserto, onde a mesma deverá conter sulcos para escoação 
de água e sujeiras. e assim melhor aderência. Deverá conter de forma 
fixa, oennanente e visível o número referente ao tamanho do calçado. 

~ 
~ 

:'<U~ERAÇÂO 21 AO 28 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: rtacare.licrtacoes@gmail.com 

PARES 1800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS •"iil'• 

Personalização 

Confeccionada em borracha tennoplástica dureza máximo 65, 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor transparenle e 
posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro 
para fora, onde deverá conter de forma fixa a aplicação personalizada 
do contratante, unida pelo processo denominado inserto onde também 
há a ausência de adesivos. principal parte em contato com o solo. 
constituído em Thenno lastic Rubber. 
CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEBE 

Tecido Multiftlamentos 2D 

Lingueta, confeccionado em tecido multifilamentos 2D na cor azul 
semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, composição 100% poliéster, 
forrado em tecido não tecido poliéster. 

Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta, confeccionado em tecido tipo colmeia 
na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX composição 100% 
poliéster, dublado em espuma de PU, unido a gáspea e lingueta por 
costura. 

Tecido não Tecido em Poliéster 

Reforço da gáspea, constituído cm material (tecido não tecido) na cor 

preto l 00% poliéster. unido a gáspea pelo processo de colagem e 

costura. 

Contraforte 

Confeccionado em tecido sintético na cor azul semelhante ao Pantone 
19-3920 TPX, wi.ido a gáspea por costura. 

Velcro 

Tira do velcro, consiste na peça superior externa constituida tecido 
sintético na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX unida ao 
velcro macho e fêmea por meio de costuras, com aplicação 
personalizada do contratante. aplicada pelo processo de frequência e 
solda eletrônica em aJta definição. 

Colarinho 

Confeccionado em tecido confeccionado em tecido tipo colmeia na cor 
azul semelhante ao Pantone J 9-3920 TPX, composição 100% 
poliéster, dublado em espuma de PU. 

Espuma do Colarinho 

Peça integrante do cabedal, localizada em sua parte traseira entre o 

contraforte e o forro do colarinho, constituído em PlJ, com a finalidade 

de proporcionar conforto e proteção ao calcanhar do usuário. 

Nt:MERAÇÃO 17/18 E 19/20 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

PARES 

4 

1000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Palmilha de Acabamento 

Confeccionada em sua superficie em tecido poliéster na cor preto. 

unida a base pelo processo filme adesivo, sua base em EVA na cor 

preta. 

Solado 

Confeccionada em Policloreto de Vinila na cor branca. unido ao 

cabedal pelo processo de colagem. Solado deverá conter sulcos para 

escoação de água e assim melhores aderência ao solo. 

CALÇADO ESCOLAR SANDALIA 

Cabedal. parte superior da Sandália estando em contato direto com o 
pé do usuário tendo a finalidade de proporcionar í..-Stabilidadc e 
conforto. Constituído de peças em: Laminado sintético. forro, e velcro. 
unidas pelo processo de costuras e ou soldas eletrônicas. Todos os 
tecidos e laminados utilinidos para a fabricação deverão estar isentos 
de defeitos e devem ser malcávcis. A modelagem do cabedal deve ser 
constituído pelas seguintes partes: gáspea (cabedal). forro, velcro, 
palmilha de conforto. Obedecendo modelagem ilustrada na imagem 
abaixo. Peças sobrepostas não devem criar volume de material 
excessivo, resultando cm desconforto ao caminhar e visual indesejado 
para o cabedal. 

Solda Eletrônica nas Laterais do Forro 

Item obrigatório e deve estar localizado de acordo com a ilustração 

dessa especificação, peça que tem a finalidade de estabilil-ar a junção 

do forro ao laminado sintético pelo processo denominado solda 

eletrônica., proporcionando maior segurança ao caminhar, conforto e 

estilo ao usuário. 

Velcro 

Peça com finalidade de auxiliar o usuário ao calçar o produto e ajusta 
ao pé, confeccionada em velcro macho e femea cor preto. 

Palmilha de Conforto 
deverá conter relevos (texturas) de forma anatômica, contribuindo 
para o correto desenvolvimento e crescimento do pé do usuário. Peça 
única confeccionada em tennoplástico a base de Policlorcto de Vinila 
na classe tipo expandido na cor branca. 

Soleta Restritiva 
Peça responsável pelo contato direto com o solo, auxiliando no 

amortecimento de impactos, na escoação de líquidos externos e na 

aderência do calçado. atribuído com um ponto de giro (cquilfbrio)com 

padrões antiderrapantes, desenvolvido com o intuito de distribuir a 

carga aplicada na região plantar do pé (Fáscia Plantar), um recurso que 

ajuda a dar mais mobilidade ao produto. Deverá conter a numeração e 

a descrição VENDA PROIRIDA inibindo e deixando claro a não a 

comercialização alheia do produto. Confeccionado em tennoplástico 

Policloreto de Vinila na cor preto. Ser isento de falhas e imperfeições, 

'.'lll'.\IERAÇÃO 17118 AO 21122 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

PARES 3.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS •"à'◄-' 
tais como bolhas de ar, rebarbas e defonnaçõcs, obedecendo 

modelagem ilustrada nesse descritivo. 

6. CALÇADO ESCOLAR BABUCHE 
Parte superior da Sandália. estando em contato direto com o pé do 
usuário tendo a finalidade de proporcionar estabilidade e conforto, 
constituído de Policloreto de Vinila na classe expandido na cor azul 
semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. 
Composto ainda por uma tira de ajuste em peça única, constituído de 
Policloreto de Vinila, que oferece um ajuste prático e personalizado 
ao pé do usuário na cor verde semelhante ao Pantonc 16-6138 TPX. 
fixada ao c-abedal por rebites em nylon na cor preto com espessura 
mínimo de 4 mm. Deverá conter furos na parte superior do cabedal para 
proporcionar a circulação de ar e bem estar ao usuário 

PARES 3.000 

NUMERAÇÃO 19/20 AO 33/34 

1.3. Os bens, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, portanto. 
serem contratados por meio de Pregão Eletrônico. 
1.4. O prazo de vigência da contratação poderá ser 24 (meses), podendo o contrato ser 
prorrogado por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.; 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A A aquisição de fardamento escolar tem como objetivo proporcionar 
uniformidade, identidade e conforto aos alunos da rede municipal de ensino, além de 
promover a integração entre os estudantes. A medida visa garantir a igualdade de 
condições entre os alunos. melhorar o ambiente escolar e proporcionar segurança e 
praticidade no cotidiano escolar, não apenas do ponto de vista organizacional e logístico, 
mas também no contexto educacional, social e cultural. A seguir, apresentamos os 
principais pontos que justificam essa necessidade: 
2.2. Promoção da Igualdade e Inclusão Social: contribui diretamente para a promoção 
da igualdade entre os alunos, independentemente de sua origem social e econômica. 
Dessa forma, todos os alunos, sem exceção, se sentem incluídos, o que promove um 
ambiente mais saudável e harmônico, com menos discriminação e mais solidariedade 
entre os colegas . 
2.3. Fortalecimento da Identidade Escolar: esse senso de identidade institucional 
contribui para o engajamento dos estudantes, uma vez que eles se sentem parte de um 
grupo maior, com objetivos comuns e um compromisso coletivo com o aprendizado e o 
bem-estar. 
2.4. Praticidade e Conforto para os Estudantes: para as famílias de baixa renda, a 
entrega de uniformes significa uma redução nos custos com vestuário, um beneficio 
significativo em tempos de dificuldades econômicas. 
2.5. Segurança e Identificação: a padronização da vestimenta facilita a identificação 
dos estudantes, tanto para os professores quanto para os pais, especialmente em eventos 
externos, excursões ou situações de emergência. 
2.6. Cumprimento das Diretrizes Educacionais: o fornecimento de fardamento escolar 
também atende às diretrizes estabelecidas por diversas políticas educacionais, que visam 
garantir a igualdade de condições e o respeito às normas de convivência no ambiente 
escolar. 
2. 7. A aquisição de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de ensino é 
uma medida estratégica que vai além da simples distribuição de fardamento. Trata-se de 
uma ação que visa contribuir para a construção de um ambiente mais igualitário, 
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disciplinado e seguro para todos os estudantes. Dessa forma, a aquisição do fardamento 
escolar é uma prioridade para garantir que todos os alunos da rede municipal de ensino 
tenham as mesmas condições para o desempenho acadêmico, ao mesmo tempo em que 
reforça os princípios de cidadania, igualdade e respeito mútuo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A escolha da Licitação para contratação de empresa para o referido surge como a solução 
mais indicada para atcnd~-r à necessidade de fornecimento do objeto, tendo cm vista a necessidade 
dos bens contratados, a entrega será prestada de forma parcelada e continua, sob demanda. 
3.2. A escolha da Licitação para contratação de empresa para o referido surge como a solução 
mais indicada para atender à necessidade de fornecimento do objeto, tendo cm vista a necessidade 
dos bens contratados, a entrega será prestada de forma parcelada e contínua, sob demanda. 
3.3. Após levantamento para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos 
por outros municípios, por meio de pesquisa no âmbito de pregões contratações públicas, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração . 
3.4. Nos pregões pesquisados, em sua grande maioria, a solução utilizada foi a aquisição, pois 
ainda que a Administração defina o cronograma e o formato de seus fornecimentos estes estão 
sujeitos à alterações. Diante dessa temática, as soluções a serem adotadas no Município aderente 
às encontradas. ou seja. contratação. por demanda para o fornecimento uniforme escolar via 
empresa. 
3.5. A solução proposta para a aquisição desses fardamentos visa atender às necessidades da 
secretaria de educação abrangendo as famílias atendidas na gestão escolar. 
3.6. Dessa forma. a proposta assegura que os estudantes tenham à disposição as ferramentas 
necessárias para desempenhar suas atividades eficiente e alinhada às novas diretrizes de gestão 
escolar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais e realizar a entrega do 
objeto com as devidas qualidades conforme a descrição no TR. 
4.2. Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de 
acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues . 
CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: 
4.3. Os bens objeto da aquisição (fardamento) deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias 
após a notificação do empenho ao fornecedor no (s) endereço (s) indicado na ordem de 
fornecimento. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor (a) lotado (a) na unidade 
responsável pela emissão da nota de empenho, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
4.5. Os itens devem obedecer às exigências e especificações constantes do anexo deste ETP: 
4.6. Juntamente com a proposta deve ser apresentado a especificação detalhada do item 
ofertado, indicando fabricante, marca. modelo e preços atualizados de acordo com o último lance 
ofertado durante o pregão. 

Sustentabilidade: 
4. 7. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto. 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
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4.7.1. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis. 
decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destinadas a 
evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a 
ser causados pelo objeto contratado. 
4.7.2. Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais que os materiais deverão 
ser produzidos e fornecidos em conformidade com as normas ambientais vigentes, visando 
minimizar o impacto ambiental. 

Da amostra 
4.8. Não será necessário apresentar amostras. 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.9. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

Subcontratação 
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.11. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6. Condições de Entrega e Execução 
6.1. A contratada deve entregar o objeto, de acordo com as características elencadas nas 
especificações do item. 
6.1.1. A entrega da aquisição. será feita de forma parcelada, conforme necessidade da 
Contratante 
6.1.2. A entrega deverá ocorrer em horário comercial, das 08h às 17h, em dias úteis, em até 30 
(trinta) dias, e deve ser precedida de aviso com pelo menos dois dias de antecedência. ( de 
responsabilidade do fornecedor assegurar que os fardamentos sejam transportados cm condições 
adequadas, evitando danos que possam comprometer os itens. 
6.1.3. O fornecimento dos itens licitados ocorrerá parceladamente, de acordo disponibilidade 
financeira do município, deverão ser entregues em local indicado na Autori7.ação de 
Fornecimento. no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da mesma. 
6.1.4. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou 
contratada. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
6.2. Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos à 
Contratada, que terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para efetuar a troca. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
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7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali7~da pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto 
Municipal nº 1.066/2022. 
7.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato. determinando prazo para a correção. 
7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso. 
7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
8. Gestão do Contrato 
8.1. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atuali7~ão do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço. do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando. se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10. Recebimento 
10.l. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês. até o 15º dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados. 
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10.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura. as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do 
Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a 
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
10.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues. 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
10.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNP J apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJ. 
10.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais 
e trabalhista. 
10.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
li. Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
11.1. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
11.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal. o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, cm observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234. de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
11.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regulari7jjçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
11.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
11.6. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no àmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.7. Constatando-se. a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

10 



• 

• 

u 000:10 

t 
ITÃ.CÃRÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS •" illlil 1 .. 

mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. a 
critério do contratante. 
11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.9. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
11.10. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 
12. Prazo de pagamento 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia 
da entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa. nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária.. para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. 
12.2. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei. será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die. entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexccução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
12.3. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou alo imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária.. de acordo 
com a variação da Taxa Sclic aplicáveis à mora da Administração Pública. limitados a 12% ao 
ano. 
13. Forma de pagamento 
13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
c conta corrente indicados pelo contratado. 
13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.3. 1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
13.3.2. A Contratada.. cm sendo optante do Simples Nacional. está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PODAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu § 4°. 
13.3.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
13.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
13.4. O contratado regularrncnte optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação. por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
15. Forma de seleção e critério de julgamento menor preço 
15.1. O fornecedor será selecionado por meio da reali7.ação de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO. sob a forma ELETRÔNICA, modelo SISTEMA DE RlóGISTRO DE 
PREÇO. com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

16. Forma de fornecimento 
16.l. A entrega será realiwda de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

17. Exigências de habilitação 
l 7 .1. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

17.2. Habilitação jurídica: 
17.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
17.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
17.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
17.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
17.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
17.2.6. Decreto de autoriwção, em se tratando de sociedade empresária estrangeira cm 
funcionamento no País; 
17.2.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autori7.ação para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
17.2.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. l 07 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 
17.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

17.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, compatível com 
o objeto deste certame. 
17.3.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
17.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
17.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1 ° de maio de 
1943; 
17.3.5. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante; 
17.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
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17.3. 7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
17.3.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa 
à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre; 
17.3.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.3.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
17.3.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
17.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
17.4.2. Balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
17.4.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
17.4.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraído, 
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos. 
Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo 
Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa 
17.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autori7.adas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. conforme artigo 65. § 1 º, da Lei nº 
14.133/2021. 
17.4.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
17.4. 7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5. 764. de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
17.4.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG= 

LC= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

17.4.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) cm qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão 
comprovar patrimõnio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
17.4.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69. caput e §5º, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
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caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos cm patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

17.5. Qualificação Técnica: 
17.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços cm características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
17.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
17.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
17.5.4. O fornecedor disponibili7.ará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando. quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 
17.5.5. Alvará de funcionamento ou documento similar, do município sede ou da filial cm que 
emitirá a Nota Fiscal/Fatura, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto deste 
Edital: 

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
18.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
18.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 
18.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada. nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
18.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 
18.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação: ou 
18.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação . 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

ltacaré, 09 de abril de 2025. 

Jamille Silva de Souza 
Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.90210001-95 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

000~1'1 

ltacaré/BA, 09 de abril de 2025 

Da: Secretaria Municipal de Educação 
Para: Setor de Licitação 

A/C: Agente de Contratação 

Ref Solicitação de abertura de processo administrativo. 

Prezado Setor, 

Esta Secretaria requisita abertura de processo administrativo para a contratação de empresa 
para AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES, Registro que para 

tanto, seguem em anexo: 

a) DFD; 
b) Estimativa de preço; 

c) ETP; 
d) Pesquisa de Preço; 
e) Termo de Referência. 

Certo de que esta solicitação será acolhida . 

Atenciosamente, 

Jamtllc .,LivJ ,fr :,,,uz8 
..,ecrP.tartít Municipal de tduraç~n 

0003/202', 

Ja Souza 
c1pa de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

OOO~íG (tJ 
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 

► PREGAO ELETRONICO Nº 020/2025 

---
Considerando a requisição da Secretaria de Educação para a AQUISIÇÃO DE 

FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES. 

Considerando que a solicitação foi pautada com todos os documentos 
necessários e indispensáveis à fase interna do processo licitatório, quais sejam: Documento de 
Formalização da Demanda, Pesquisa de Preço, Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência; 

Considerando que os serviços requisitados são caracterizados como comuns, 
uma vez que os padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos no Termo 
de Referência; 

Considerando que o pregão eletrônico é a modalidade de licitação obrigatória 
para aquisição de bens e serviços comuns e que para tal modalidade é cabível o procedimento 
de registro formal de preços para a aquisição de bens para contratações futuras; 

Considerando a legislação federal de licitações e contratos administrativos 
(L.14.133/21) e os regulamentos municipais (Decreto nº 1.035/24 e Decreto nº 1.036/24), estes 
últimos que tratam respectivamente do pregão eletrônico e do procedimento auxiliar sistema de 
registro de preços; 

Considerando que este Município procederá com a publicação de Aviso do 
processo licitatório: Pregão Eletrônico 020/2025 e seu Edital, em jornais de grande circulação, 
Diário Oficial do Município e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), dando 
publicidade à intenção em realizar a respectiva aquisição, o que oportunizará a participação de 
empresas interessadas, tornando ampla a competitividade ao processo administrativo; 

Eu, Lamarthinna de Jesus dos Santos, agente de contratação deste Município, 
devidamente nomeada pela Portaria nº 0001 /2025, instauro e autuo o presente Processo 
Administrativo sob o nº 105/2025, mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
com base na Lei Federal 14.133121, Decreto 1.305/24 e Decreto nº 1.036/24 . 

ltacaré/BA, 09 de abril de 2025. 

_\~J.Awir)~S~ 
Lamarthinna de Jesus d~antos 

Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria nº 0001/25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
E· mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

CNPJ/MF N' 13.846.902/0001-95 
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MINUTA. EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº .... /2025 

Processo Administrativo nº .... /2025 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Municipio de Itacaré, por meio de 
sua Pregoeira, designada através do decreto nº 0062, de 03 de janeiro de 2025, LAMARTHINNA 
DE JESUS DOS SANTOS, realizará licitação, para Registro de Preço, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos da Lei nº 14. 133/2021, de 1 ° de abril de 2021, da Lei Complementar nº 
123/06, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável, aplicando­
se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br . 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 12:00 horas do XX/XX/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 10:00 horas do dia XX/XX/2025 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E 
ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação será composta por !Qte, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. 
2.1. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

3. DO REGIS1'RO DE PREÇOS: 
3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
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4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
ao Portal eletrônico, com poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo ANEXO V . 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma indicada no 
item anterior. 
5.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.2. Não poderão disputar esta licitação: 
5.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
5.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.2.7 pessoa flsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.2.8 agente público do órgão licitante; 
5.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n. 0 14.133, de 2021. 
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 
5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.8. A vedação de que trata o item 5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica . 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da ses»Ao pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha do sistema. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos§§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da 
Leio.º 14.133.de2021. 
6.5. Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1 ° da LC nº 123, de 14 de 
dezembro 2006. 
6.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
6.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório 
6.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII, da Constituição; 
6.6.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da 
Constituição Federal; 
6.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
6.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 e 4.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
6.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
6.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço. 
6.17. O valor final mínimo não possuirá caráter sigiloso . 
6.18. Caberá ao licitaate interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
6.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos segu~~:._--~ 
7.1.1 --em moeda corrente nacional; 
7.1.2 Marca de cada item ofertado; 
7.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7 .4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
7.6. Independentemente do de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrõnico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
8.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações e quantidades exigidas no Termo 
de Referência . 
8.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
particíJ)lll'ão da fase de lances. 
8.10. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, 
que disponibilizará campo próprio. 
8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual ·será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação 
8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licit1111te. 
8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.23. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
8.25. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.29. caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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8.30. poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133. de 2021, nesta ordem: 
8.31.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
8.31.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.31.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.31.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
8.31.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.31.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.31.5.2. empresas brasileiras; 
8.31.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.31.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187. 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.31.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
8.31.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.31.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
1 icitantes. 
8.31.9. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uma hora, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documento~ complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
8.31.10.Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço . 
8.31.11.A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relati"-8 à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, 
sem prejuíw das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 
8.31.12.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a 
previsão do art. 14 da lei nºl 4.133/2021, legislação correlata e no item 4.2.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov .br/sancoes/cnep ). 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 
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9.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 
9.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens 5.4 e 5.9 deste edital. 
9.S. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao valor referencial da Administração, conforme 
documentos integrantes do respectivo processo administrativo. 
9.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso . 
9.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a 
microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 
fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o 
edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda as condições do 
edital: sem necessidade de republicação do mesmo. 
9.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
9.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeoo porte vencer a cota reservada e a cota 
principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 
9.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei 
nº 14.133/2021, que: 
9.10.1. contiverem vícios insanáveis; 
9.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
9.10.4. apresentarem preços inexequiveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
9.10.S. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.10.6. A Admillistl'ação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2°, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021 e deste edital. 
9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 
9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
9.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências. com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
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9.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
9.13.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
9.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente. até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
9.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
imediata da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 
9.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
9.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
9.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
9.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital (PDF), no prazo de 30 (trinta) minutos, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
10.4. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
10.4.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
10.4.2. De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
proposta. 
10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br, nos documentos por 
ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico­
financeira e habilitação técnica. 
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CfJ --· 10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até O 1 :00 horas, sob 
pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14. 133/2021. 
10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 1/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.6.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o accéscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individulll para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 
10.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021). 
10.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habi I ilação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
10.12.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado . 
10.12.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação antl!Ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64, 
e art; 102, §3° do Decreto Municipal nº 1.066/2022. 
10.13.l. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
10.13.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
10.14. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, 
no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 
10.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante ajuntada 
de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 
definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua 
inabilitação ou desclassificação do certame. 
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contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
10.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
10.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 
10.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de proposta e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento . 

10.21. Habilitação jurídica: 
10.21.1.No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.21.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.21.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.21.4.lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência: 
10.21.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.21.6.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País: 
10.21.7.No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
10.21.8.No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 
10.11.,.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.22. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
10.22.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, compatível com 
o objeto deste certame. 
10.22.2.Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
10.22.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.22.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943; 
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10.22.5. AI vara de localização e funcionamento da empresa Licitante; 
10.22.6.0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
10.22.7.prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
10.22.8.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.22.9.prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.22.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverà comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.22.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação . 

10.23. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
10.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
10.23.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.23.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi 
extraído, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 
lançamentos. Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar 
assinado pelo Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou 
Representante legal da empresa 
10.23.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, § 1 º. da Lei 
nº 14.133/2021. 
10.23.6. É admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
10.23. 7. Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
10.23.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquide:i:Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um). obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG= 

LC= 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.23.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% ( dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
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10.23.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 
pois pennitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de fonna objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

10.24.Qualificação Técnica: 
10.24.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
10.24.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de fonna concomitante. 
10.24.J. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor, confonne apresentação dos demais documentos de habilitação. 
10.24.4. O fornecedor disponibilizará todas as infonnações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.25. Documentações complementares 
10.25.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, confonne art. 63, inciso 1, da 
Lei 14.133/2021. 
10.25.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas 
específicas, confonne art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
10.25.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. se for o caso. 
10.25.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda. exigida a seguinte documentação 
complementar: 
10.25.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21. inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5. 764 de 1971: 
10.25.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
10.25.4.J. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
10.25.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
10.25.4.~. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperadOi que executarão o contrato; e 
10.25.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e t) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
10.25.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, confonne dispõe o art. 112 
da Lei nº 5. 764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
10.26. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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10.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.29. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
10.31. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno pone ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
10.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horàrio para a continuidade da mesma. 
10.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.34. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº l 23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
10.35. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os. requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob peria de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.36. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
10.37. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei l 4.133/21, art. 64 ). 
10.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
11.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21 ). 
11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de lícitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
12.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I O (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
licitação, no endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Deverá seguir o termo de referência, parte integrante deste edital. 

16. DO TERMO DE CONTRATO, EXECUÇÃO E DEMAIS PRAZOS 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei n" 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 
da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é 31/12/2025, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência. 
15."-l A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar. 
16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, bem 
comoodispostonoart.91 §4°Lein.14.133/21. 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível 
negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem 
de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes 
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licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares. 
16. 7. Os materiais serllo requisitados formalmente após a assinatura e devem ser 
ilispommlfiioo:i ni:>-prlwi-iiiixirooae-~(mntiiY-dw a contar do recebimento da NOTA DE 
EMPENHO e/ou ORDEM DE FORNECIMENTO pela CONTRATADA, no transbordo. 
16.8. A prestação será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ 

17. DO REAJUSTE 
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

20, DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato, anexos deste edital. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no Termo 
de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
22,2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail itacare.licitacoes@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 
prefeitura municipal/setor de licitações. 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do eertami:, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
22.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, § 1 º, da Lei nº 14.133/21. 
22.S. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de 
propostas. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, atribuindo­
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 5eus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na Integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da prefeitura, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vist!I franqueada aos interessados. 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins., efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.1.ANEXO 1 - Termo de Referência; 
23.12.2.ANEXO li - Modelo de Proposta de Preço; 
23.12.3.ANEXO Ili - Modelo de Ata de Registro de Preço; 
23.12.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 
23.12.5. ANEXO V- Modelo de decl11raçllo de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 
63, inciso 1, da Lei 14.133/2021 ); 
23.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021 ); 
23.12.7. ANEXO VII• Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
23.12.8. ANEXO Vlll - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7°, inciso 
XXXlll, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021 ); 
23.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
23.12.10. ANEXO X - Declaração conjunta Pessoa Física e Pessoa Jurídica 
23.12.11. ANEXO XI - Termo de Adesão Ao Sistema de Pregão Eletrônico da 811 - Bolsa De 
Licitações do Brasil; 
23.12.12. ANEXO XII - Termo de Adesão Ao Sistema Eletrônico de Licitações da 811- Se­
de Licitações do Brasil Indicação de Usuário do Sistema. 

Itacaré - Bahia, .. ./.. .. ./2025. 

Larnarthinna de Jesus dos Santos 
Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria nº 0001/25 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.~ 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E 
ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme detalhamento abaixo: 

1.2, DESCRITIVO DOS ITENS COM QUANTITATIVO: 

LOTE OI 

Nº DESCRIÇÃO MATERIAL MODELO 

1. CAMISETA MANGA CURTA 

A camiseta manga curta com gola redonda deverá ser confeccionada em 

malha poli viscose (PV). composição 67 % Poliéster. 33% viscose. com 

fio de tecnologia anti-pilling. gramatura 170 g/m2
• cor verde (Pantone 

TPX 13-4909) sem vinco e com barra de 2.0 cm. 

A manga deverá ser lisa e confeccionada cm malha poli viscose (PV). 

composição 67 % Poliéster. 33% viscose. com fio de tecnologia anti-

1 

LJ 

pilling. gramatura 170 gim'. cor ,erde Brasão (Pantone TPX 18-6024). BRASÃO 

com harra de 2.0 cm de largura. virada cm máquina galoneira. 

A gola deverá ser do formato ··redondo·· e em tecido de composfção 

67% Poliéster e 33% Viscose. No peito do lado csquerOO de quem veste. 

deverá ser estampado em DTF (Direct-to-film). nas cores da marca do 

município de alta qualidade e definição com aspecto leve ao toque. 

centralizado na altura do tórax. a logo do municipi-0 de Itacaré-Ba. 

Na altura do peito e de ponta a ponta da camiseta (conforme imagem 

ilustrativa). deverá ser estampado em DTF(Direct-to-film). 2 faixas nas 

cores do município. 

2. BERMUDA TACTEL UNISSEX 
A bermuda deverá ser confeccionada cm tecido plano (comercialmente 
conhecido como tactel). com composição de 92% Poliestcr / 8% 
Elastanó. ~tura de 125 g/m2

• com tolerância de variação de+/- 3% 
a+/- 5%. na cor cinza médio (Pantone 16-0000 TPG). 
Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o mesmo tecido da peça 
devendo possuir pesponto na borda. 
Na cintura deverá ser rebatido cm máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido e cor. 
Nas barras das pernas. acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em 
máquina galoneira de duas agulhas. 

Na perna lado esquerdo de quem veste. deverá ser aplicado a estampa 

em DTF (Direct-to-film). preservando melhor forma estética e conforme 

croqui abaixo o brasão do Município 

5.3cm 

o 
ITP".Pfé: 

5E.,..,-ARU\.DE 
IEDUCAC,IO 

1 

l 

FRENTE 

.Sem 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

UNO 

UNO 

UNO 

19 

QTD 

14000 

4.000 



ü 
000:::,7 

(tJ 
rrÃélRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
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3. 

4. 

BERMUDA HELANCA UNISSEX 

A bermuda deverá ser confeccionada em tecido helanca ponto roma 
composição 100% poliéster. com gramatura de 280g/m 2

, na cor cinza. 
com tolerância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor cin7..a médio 
(Pantone 18-3905 TPX). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0.5cm de 
largura. 
Na cintura deverá ser rebatido cm máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido e cor. 
Nas barras das pernas, acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em 
máquina galoneira de duas agulhas. 
Na perna lado esquerdo de quem veste, deverá ser aplicado a estampa 
em DTF (DirccMo-film). preservando melhor forma estética e confonne 
cro ui abaixo o brasão do Municí io. 
SHORT SAIA HELANCA 
A bennuda deverá ser confeccionada em tecido helanca ponto roma. 
composição 100% poliéster, com gran1atura de 280g/m 2

• na cor cinza 
com tolerância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor cinza médio 
( Pantone 18-3905 TPX). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0.5cm de 
largura. 

Cintura deverá possuir elástico com largura de 4cm. embutido e rebatido 

em máquina de ponto corrente de quatro agulha<;. Preservando mesmo 

tecido e cor. Nas barras das pernas. acabamento rebatida.;; com largura 

de 2.0 cm em máquina galoneira de duas agulhas. 

No sobre saia do lado esquerdo de quem veste. deverá ser ·aplicado a 
estampa cm DTF (Direct-to-film). preservando melhor forma estética e 
confonnc croqui abaixo o brasão do Município. 

LOTE02 
Nº DESCRI ÃOMATERIAL 
1. MEIA ESCOLAR. Composição:!15 % ALGODAO 38 % 

POLIÉSTER- 6% POLIAMIDA E I o/o ELASTANO; 

2. 

Gramatura: 180 g/m2 mínimo.: Resistência ao Estouro: 1 O.O kgf / cm2 

mínimo. Encolhimento/Alonpmento Largura: - 15%. no máximo 
Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%. no máximo. 

CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇAO 

Gáspea e lingueta. confeccionado cm tecido multifilamentos 2D na cor 
azul semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX AD. composição 100% 
poliéster. dublado em tecido não tecido poliéster. Com aplicação 
personalizada do contratante. aplicada pelo processo de frequência e 
solda eletrônica em alta definição. Espuma do colarinho e lingueta. 
constituído em PU. ContCccionado cm laminado Policloreto de Vinila 
transparente e posterionnente com serigrafia nas cores. azul 
semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX. e na cor wrdc semelhante ao 
Pantone 16-6138 TPX. Localizados de acordo com a ilustração. unido 
a gáspea pelo processo denominado solda eletrônica. 

MODELO 

NUMERAÇÃO 29 AO 44 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP -45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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Cadarço 

Confeccionado em fios trançados. 100% poliéster. com formato 
achatado e em tamanhos pertinentes à numeração. na cor branca. 

Soleta: 
Confeccionada cm borracha termoplástica dureza máxima 65. 
resistência ao desgaste mâximo de 250mm-1 na cor preto constituído 
em Thcrmoplastic Rubber. Unida a cntressola pelo processo 
denominado inserto. onde a mesma deverá conter sulcos para escoação 
de água e sujeiras. e assim melhor aderência. Deverá conter de forma 
fixa. permanente e visívd o número referente ao tamanho do calçado. 

Persona1i7..ação 
Confeccionada em borracha termoplástica dureza máximo 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor transparente e 
posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro 
para fora onde deverá conter de forma fixa a aplicação personalizada 
do contratante. unida pelo processo denominado inserto onde também 
há a ausência de adesivos. principal parte em contato com o solo. 
constituído em Therrnoplastic Rubbcr. 

CALÇADO ESCOLAR VELCRO 

Tecido Multifilamentos 2D 

Gáspea e lingueta confeccionado cm tecido multifilamcntos 2D na cor 
azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. composição 100% 
poliéster. dublado cm tecido não tecido poliéster. 
Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta confeccionado em tecido tipo colmeia 
na cor preto composição 100% poliéster. dublado cm i.:spuma de PU. 
unido a gáspea e lingueta por costura. 

Espuma 

Espuma do colarinho e liniueta. constituido em PU. 

Aplique em Lamipadt, de Ppliclpreto de Vinila 

Confeccionado em laminado Policloreto de Yinila transparente e 
posteriormente com serigrafia nas cores. azul semelhante ao Pantone 
19-3920 TPX e na cor verde semelhante ao Pantone 16-6138 TPX. 
Locali_zados de .ia.:ordo com a ilustração. unido a gáspea pelo processo 
denominado solda eletrônica. 
Palmilha de Acabamento 
Confeccionada em sua superficie em tecido poliéster na cor preto. 
unida a base pelo processo filme adesivo. sua base em EVA na cor 
preta Com etiqueta pictograma. em serigrafia na cor prata. 

Soleta 

Confeccionada em borracha tcrmoplástica dureza máxima 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm 1 na cor pn:to constituído 
em Therrnopla,;tic Rubber. Unida a entressola pelo processo 
denominado inserto. onde a mesma deverá conter sulcos para escoação 
de água e sujeiras. e assim melhor aderência. Deverá conter de forma 
tixa. ennanente e visível o número referente ao tamanho do cal ado. 

Sl'\lERA(",\O 21 AO 28 
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Personalização 

Confeccionada em borracha tcnnoplástica dureza máximu 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor transparente e 
posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro 
para fora onde deverá conter de forma fixa a aplicação personalizada 
do contratante. unida pelo processo denominado inserto onde também 
há a ausência de adesivos. principal parte cm contato com o solo. 
constituído em Thermo lastic Rubber. 
CALÇADO ESCOLAR VELCRO 8E8E 

Tecido Multifilamentos 2D 

Lingueta confeccionado em tecido multifilamentos 2D na cor azul 
semelhante ao Pantone l 9.3920 TPX. composição l00% poliéster. 
forrado cm tecido não tecido poliéster. 

Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta confeccionado em tecido tipo colmeia 
na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX composição 100% 
poliéster. dublado em espuma de PU. unido a gáspea e lingueta por 
costura. 

Tecido não Tecido em Poliéster 

Reforço da gáspea constituído em material (tecido não tecido) na cor 

preto 100% poliéster. unido a gáspea pelo processo de cola&em e 

costura. 

Contraforte 

Confeccionado cm tecido sintético na cor azul semelhante ao Pantone 
19-3920 TPX. unido a gáspea por costura. 

Velcro 

Tira do velcro. consiste na peça superior externa constituída tecido 
sintético na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX unida ao 
velcro macho e fêmea por meio de costuras. com aplicação 
personalizada do contr~tante. aplicadl pelo processo de frequência e 
solda eletrônica em alta deflniçlo. 

Colarinho 

Confeccionado em tecido confeccionado cm tecido tipo colml!ia na cor 
azul semeÍhante ao Pantone 19-3920 TPX. composição 100% 
poliéster. dublado cm espuma de PU. 

Espuma do Colarinho 

Peça integrante do cabedal, localizada cm sua parte traseira entre o 

contraforte e o forro do colarinho. constituído em PU, com a finalidade 

de proporcionar conforto e proteção ao calcanhar do usuário. 

'ff\lERAÇ1.0 17/18 E 19120 
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Palmilha de Acabamento 

Confeccionada em sua supcrflcic em tecido poliéster na cor preto, 

unida a base pelo processo filme adesivo. sua ba...,e em EVA na cor 

preta. 

Solado 

Confeccionada em Policlorcto de Vinila na cor branca. unido ao 

cabedal pdo processo de colagem. Solado deverá conter sulcos para 

escoação de água e assim melhores aderência ao solo. 

CALÇADO ESCOLAR SANDALIA 

Cabedal. parte superior da Sandália estando em contato direto com o 
pé do usuário tendo a finalidade de proporcionar estabilidade e 
conforto. Constituído de peças em: Laminado sintético. forro. e velcro. 
unidas pelo processo de costura,; e ou soldas eletrônicas. Todos os 
tecidos e laminados utilizados para a fabricação deverão estar isentos 
de defeitos e devem ser malcávcis. A modelagem do cabedal deve ser 
constituído pelas seguintes partes: gáspea (cabedal), forro. velcro. 
palmilha de conforto. Obedecendo modelagem ilustrada na imagem 
abaixo. Peças sobrepostas não devem criar volume de material 
excessivo. resultando cm desconforto ao caminhar e visual indesejado 
para o cabedal. 

Solda Eletrônica nas Laterais do Forro 

Item obrigatório e deve estar localizado de acordo (..,'Offl a ilustração 

dessa especificação, peça que tem a finalidade de estabilizar a junção 

do forro ao laminado sintético pelo processo denominado solda 

eletrônica. proporcionando maior segurança ao caminhar. conforto e 

estilo ao usuário. 

Velcro 

Peça com finalidade de auxiliar o usuário ao calçar o produto e ajusta 
ao pé. confeccionada cm velcro macho e fêmea cor preto. 

Palmilha de Conforto 
deverá conter rete\'os (texturas) de forma anatômica contribuindo 
para o correto desenvolvimento e crescimento do pé do usuário. Peça 
única confeccionada em tennoplástico a base de Policloreto de Vinila 
na classe tipo expandido na cor branca. 

Soleta Restritiva 
Peça responsável pelo contato direto com o solo. auxiliando no 

amortecimento de impactos. na escoação de líquidos externos e na 

aderência do calçado. atribuído com um ponto de giro (equilíbrio) com 

padrões antiderrapantes. desenvolvido com o intuito de distribuir a 

carga aplicada na região plantar do pé ( Fáscia Plantar). um recurso que 

ajuda a dar mais mobilidade ao produto. Deverá conter a numeração e 

a descrição VENDA PROIBIDA inibindo e deixando claro a não a 

comercialização alheia do produto. Confeccionado cm termoplástico 

Policloreto de Vinila na cor preto. Ser isento de falha,; e imperfeições. 

',['\1ERAÇ~O 17/18 AO 21/22 

0001~0 

(fJ ---

PARES 3.000 
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modelagem ilustrada nesse descritivo. 

6. CALÇADO ESCOLAR BABUCHE 
Parte superior da Sandália estando em contato direto com o pé do 
usuário tendo a finalidade de proporcionar estabilidade e conforto. 
constituído de Policloreto de Vinila na classe expandido na cor azul 
semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX. 
Composto ainda por uma tira de ajuste em peça única constituído de 
Policlorcto de Vinila. que oferece um ajuste prático e personalizado 
ao pé do usuário na cor verde semelhante ao Pantonc 16-6138 TPX. 
fixada ao cabedal por rebites cm nylon na cor preto com espessura 
mínimo de 4 mm. Deverá conter furos na parte superior do cabedal para 
proporcionar a circulação de ar e bem estar ao usuário 

PARES 3.000 

NUMERAÇÃO 19120 AO 33134 

1.3. Os bens, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, portanto, 
serem contratados por meio de Pregão Eletrônico. 
1.4. O prazo de vigência da contratação poderá ser 24 (mesei). podendo o contrato ser 
prorrogado por igual período, na fonna dos artigos 106 e 107 da Léi nº 14.133, de 2021.: 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A A aquisição de fardamento escolar tem como objetivo proporcionar 
uniformidade, identidade e conforto aos alwios da rede municipal de ensino, além de 
promover a integração entre os estudantes. A medida visa garantir a igualdade de 
condições entre os alunos, melhorar o ambiente escolar e proporcionar segurança e 
praticidade no cotidiano escolar, não apenas do ponto de vista organizacional e logístico, 
mas também no contexto educacional, social e cultural. A seguir, apresentamos os 
principais pontos que justificam essa necessidade: 
2.2. Promoção da Igualdade e Inclusão Social: contribui diretamente para a promoção 
da igualdade entre os alunos. independentemente de sua origem social e econômica. 
Dessa forma, todos os alunos, sem exceção, se sentem incluídos, o que promove um 
ambiente mais saudável e harmônico, com menos discriminação e mais solidariedade 
entre os colegas. 
2.3. Fortalecimento da Identidade Escolar: esse senso de identidade institucional 
contribui para o engajamento dos estudantes, uma vez que eles se sentem parte de um 
grupo maior, com objetivos comuns e um compromisso coletivo com o aprendizado e o 
bem-estar. 
2.4. Praticidade e Conforto para os Estudantes: para as famílias de baixa renda, a 
entrega de uniformes significa uma redução nos custos com vestuário, um beneficio 
significativo em tempos de dificuldades econômicas. 
2.5. Segurança e Identificação: a padronização da vestimenta facilita a identificação 
dos estudantes, tanto para os professores quanto para os pais, especialmente em eventos 
externos. excursões ou situações de emergência. 
2.6. Cumprimento das Diretrizes Educacionais: o fornecimento de fardamento escolar 
também atende às diretrizes estabelecidas por diversas políticas educacionais, que visam 
garantir a igualdade de condições e o respeito às normas de convivência no ambiente 
escolar. 
2. 7. A aquisição de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de ensino é 
uma medida estratégica que vai além da simples distribuição de fardamento. Trata-se de 
uma ação que visa contribuir para a construção de um ambiente mais igualitário. 
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escolar é uma prioridade para garantir que todos os alunos da rede municipal de ensino 
tenham as mesmas condições para o desempenho acadêmico, ao mesmo tempo em que 
reforça os princípios de cidadania, igualdade e respeito mútuo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A escolha da Licitação para contratação de empresa para o referido surge como a solução 
mais indicada para atender à necessidade de fornecimento do objeto, tendo em vista a necessidade 
dos bens contratados, a entrega será prestada de forma parcelada e contínua, sob demanda. 
3_2_ A escolha da Licitação para contratação de empresa para o referido surge como a solução 
mais indicada para atender à necessidade de fornecimento do objeto, tendo em vista a necessidade 
dos bens contratados, a entrega será prestada de forma parcelada e contínua, sob demanda. 
3.3. Após levantamento para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos 
por outros municípios, por meio de pesquisa no âmbito de pregões contr'ltações públicas, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração . 
3.4. Nos pregões pesquisados, em sua grande maioria, a solução utilizada foi a aquisição, pois 
ainda que a Administração defina o cronograma e o formato de seus fornecimentos estes estão 
sujeitos à alterações. Diante dessa temática, as soluções a serem adotadas no Município aderente 
às encontradas, ou seja, contratação, por demanda para o fornecimento de uniforme via empresa. 
3.5. A solução proposta para a aquisição desses fardamentos -visa atender às necessidades da 
secretaria de educação abrangendo as famílias atendidas na gestão escolar. 
3.6. Dessa forma, a proposta assegura que os estudantes tenham à disposição as ferramentas 
necessárias para desempenhar suas atividades eficiente e alinhada às novas diretrizes de gestão 
escolar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais e realizar a entrega do 
objeto com as devidas qualidades conforme a descrição no TR. 
4,2_ Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de 
acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 
CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: 
4.3. Os bens objeto d11 aquisição (fardamento) deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias 
após a notificação do empenho ao fornecedor no (s) endereço (s) indicado na ordem de 
fornecimento. 
4-4. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor (a) lotado (a) na unidade 
responsável pela emissão da nota de empenho, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
4.5. Os itens devem obedecer às exigências e especificações constantes do anexo deste ETP; 
4.6. Juntamente com a proposta deve ser apresentado a especificação detalhada do item 
ofertado, indicando fabricante, marca, modelo e preços atualizados de acordo com o último lance 
ofertado durante o pregão. 

Sustentabilidade: 
4.7. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.7.1. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis, 
decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destinadas a 
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evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a 
ser causados pelo objeto contratado. 
4.7.2. Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais que os materiais deverão 
ser produzidos e fornecidos em conformidade com as normas ambientais vigentes, visando 
minimizar o impacto ambiental. 

Da amostra 
4.8. Não será necessário apresentar amostras. 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.9. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

Subcontratação 
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.11. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação . 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6. Condições de Entrega e Execução 
6.1. A contratada deve entregar o objeto, de acordo com as caJ'llcterísticas elencadas nas 
especificações do item. 
6.1.1. A entrega da aquisição, será feita de forma parcelada. conforme necessidade da 
Contratante 
6.1.2. A entrega deverá ocorrer em horário comercial, das 08h às 17h, em dias úteis, em até 30 
(trinta) dias, e deve ser precedida de aviso com pelo menos dois dias de antecedência. É de 
responsabilidade do fornecedor assegurar que os fardamentos sejam transportados em condições 
adequadas, evitando danos que possam comprometer os itens. 
6.1.3. O fornecimento dos itens licitados ocorrerá parceladamente, de acordo disponibilidade 
financeira do município, deverão ser entregues em local indicado na Autorização de 
Fornecimento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da mesma. 
6.1.4. O prazo de entrega, quando foco caso, somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou 
contratada . 

Garantia, manutenção e 818Ístência técnica 
6.2. Os prodllto1, entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos à 
Contratada, que terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para efetuar a troca. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrónica para 
esse fim. 
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto 
Municipal nº 1.066/2022. 
7.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
8. Gestão do Contrato 
8.1. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pastil e coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato coniendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações . 
8.5. O gestor do 1:ontrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
do-s objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10. Recebimento 
10.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês, até o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados. 
10.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do 
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Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a 
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
10.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
10.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJ. 
10.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais 
e trabalhista. 
10.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. • 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidllde étko-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
11. Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
11.1. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
11.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento . 
11.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada . .expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
11 .4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
11.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
11.6. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
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11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 
12. Prazo de pagamento 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia 
da entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. 
12.2. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inex.ecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
12.3. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 
13. Forma de pagamento 
13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.3.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
13.3.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu § 4°. 
13.3.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
13.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
13.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
15. Forma de seleção e critério de julgamento menor preço 
15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, modelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

16. Forma de fornecimento 
16.1. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 1T ACARÉ. 

17. Exigências de habilitação 
17.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

17.2. Habilitação jurídica: 
17.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
17.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificadc da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
17.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de ri:sponsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
17.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de !iel' a participante sucursal, filial ou agência; 
17.2.5. No caso de sociedade simples: iniiCrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
17.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
17.2.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
17.2.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 
17.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

17.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, compatível com 
o objeto deste certame. 
17.3.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
17.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
17.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943: 
17.3.5. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante; 
17.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal. 
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17.3.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo ao 
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
17.3.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.3.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.3.IO. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
17.3.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
17.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
17.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
17.4.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limit11r-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
17.4.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraído, 
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos. 
Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo 
Contabilista registrado no Conselho Regional-de Contabilidade e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa 
17.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, § 1°, da Lei nº 
14.133/2021. 
17.4.6. É admissível o balanço intennediárío, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
17.4.7. Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração. sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
17.4.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

SG = 

LC= 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

17.4.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
17.4.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5°, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
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caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

17.5. Qualificação Técnica: 
17.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
17.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
17.5.J. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
17.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 
17.5.5. Alvará de funcionamento ou documento similar, do município sede ou da filial em que 
emitirá a Nota Fiscal/Fatura, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto deste 
Edital; 

18. ESTIMA TIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
18.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
18.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 
18.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada. nos termos do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.l33,de202I; 
18.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
18.5. serão reajustados os preços registrados. respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
18.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação . 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

Jamille Silva de Souza 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº xxx/2025 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

000l30 

(tJ 
·- L-

BANCO (NOME/Nº) 1 AGENCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

VALOR VALOR 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT MARCA 

UNITÁRIO TOTAL 

Critério de julgamento senl menor preço. 

DECLARAMOS, que já estão iacluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitaçlo, inclusive todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como 
também fardamento. transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que. direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Cídade, de de2~------

(nome, carimbo, assínatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXOIII 
MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Nº XX/2025 

QJ).D i 31 

CfJ 
-- b-

O MUNICÍPIO DE ITACARÉ com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 13.846.902/0001-95 neste ato representado pelo Prefeito o Sr. EDSON ARANTE 
SANTOS MENDES, inscrito no CPF nº 004.875.375-05, Carteira de Identidade nº 08.398.663-
48 SSP-BA, expedida pela SSP-BA, residente e domiciliado à ... , nº ... , Bairro: .... , ltacaré - BA, 
CEP 45.530-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2025, publicada no ...... de .... J .... ./202 ..... , 
processo administrativo n.º XXX/2025, RESOLVE registrar os preços da (s) empresa (s) 
indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada(s) e 
na (s) quantidade(s) cotada (s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeimndo-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado (s) no (s) item (ns) .......... do .......... Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP - N" XXX/2025., que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

___ 2.2. _ Descri_ç_ão: ____________ -~-~- _________ _ 
Item/lote do . . 
TR ,Fornecedor (razao soc,a/, CNPJIMF, endereço, contatos. representante) 

- - - - - - -Especificação'Marca ____ Modelo Unidade Quantidade Desconto% Valor - Pra=o 

1 [ ... ) 
(se exigid<1/1·e exigido 110: Mensal ,Unitário garantia 

,no edital) ,edital) ·Estimada 'Mensal 'ou 

--------------+-------' ______ : ________________ JR$) ___ validade_ 

- - - -- - - - -- - - - - - - - --- -- - - - - - - - - - - - _j_ -- - - - - --'- - - - - - - - - - -

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órg!lo gerenciador será a Secretaria Municipal ................ de ltacaré. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Dos limites para as adesões 
4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 
4,3, O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art 84 
da Lei de Licitação. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada peló órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços ou outro instrumento hábil, 
poderão ser alterados, observado o art. 107 e 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante ofececer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto nu edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata. na fonna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata . 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.1. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos nu edital: e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 09. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.1 O. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5. 7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas á obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a négociação de melhor 
condição . 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteraçAo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuaçlio. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação: 
6.1.3.3. O prazo para resposta da análise do pedido de reajuste ou reequilíbrio, conforme o item 
5.2, será de no mínimo 30 (trinta) dias. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
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entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobce a efetiva àlteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 
8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 
8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador. dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

000l3~ 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14. 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da wnpla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 
10.1. Deverá seguir conforme modelo de execução constante do termo de referência. 
10.2. A contratada deve entregar o objeto, de acordo com as características elencadas nas 
especificações do item. 
10.3. A entrega da aquisição, será feita de forma parcelada, conforme necessidade da 
Contratante 
10.4. A entrega deverá ocorrer em horário comercial. das 08h às 17h, em dias úteis, em até 30 
(trinta) dias, e deve ser precedida de aviso com pelo menos dois dias de antecedência. É de 
responsabilidade do fornecedor assegurar que os fardamentos sejam transportados em condições 
adequadas, evitando danos que possam comprometer os itens . 
10.5. O fornecimento dos itens licitados ocorrerá parceladamente, de acordo disponibilidade 
financeira do muoieipio, deverão ser entregues em local indicado na Autorização de 
Fornecimento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da mesma. 
10.6. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou 
contratada. 

li. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
11.1. Em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
11.2. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês, até o 15º dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados. 
11.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14. 133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
11.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
11.6. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
11. 7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento . 
11.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do d<Jcumento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
11.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
11.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
li.li. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
11.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 

Prazo de pagamento 
11.16. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após 
o prazo de execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa. nos termos do art. 63 
da Lei Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de 
titularidade da empresa contratada. 
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11.17. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês. calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
11.18. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 

Forma de pagamento 
11.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento . 
11.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.21.l.A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
11.21.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nolll Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu § 4°. 
11.21.3.A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
11.21.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realizaç!lo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
I 1.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
lZ;t,I. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que; convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ·--13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do EDITAL. 
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal (is) do(s) fomecedor(s) 
registrado( s) 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRA TO DE FORNECIMENTO DE BEM E SERVIÇO 

Processo Administrativo nº ..... 
Pregão eletrônico nº ... 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE ITACARÉ e a Empresa ... 

CONTRATO Nº /20 ... 

O Município de ltacaré, com sede no(a) ....... na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ 
sob o nº .... , neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. ... , portador do RG nº ... 
e do CPF nº .... residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa ... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ... , sediado(a) na .... ,, neste ato representado(a) 
por ..... , portador do RG n .... e do CPF nº .... , residente e domiciliado na rua .... , doravante 
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº .... e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, e demais legi,dação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 
e Processo Administrativo XXX/2025, Tipo MENOR PREÇO, bem como mediante as cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto o fornecimento de ........ , nas quantidades estimadas na tabela 
abaixo 
1.2. Objeto da contratação: 

Item 

1 
1.3. 
1.3. 1. 
1.3.2 . 
1.3.3. 
1.3.4. 

Descrição 
E1pecificaç6es 

Quantidade Desconto% 
Tknlcas 

-V mculam esta contrataçao, mdependentemente de transcnção: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Valor 

2.1. O prazo de vigência da contratação do período conforme a ata de preço, contado da data 
de assinatura registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, 
na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 
de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O início da execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá 
obedecer ao termo de referência, observando os locais, prazos e quantidades. A empresa 
contratada fica responsável por toda a logística de execução conforme o objeto, fornecendo todos 
os equipamentos e mão de obra necessários. 
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3.2. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações 
pertinentes ao ramo de atividade. 
3.3. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo autorizado o fornecimento, 
podendo ser prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria 
responsável. 
3.4. Deverá seguir conforme o termo de referência. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5. 1 O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação . 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6.1. Deverá seguir conforme o termo de referência, 
6.2. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês, até o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados. 
6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.5. O prazo para a j()lução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da EmiBslo e Liquidação da Nota Fiscal 
6.7. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 
6.8. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no cnpj apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
6.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade. data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
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----6.1 O. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.12. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gamntir o recebimento de seus 
créditos. 
6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegll{8da ao contratado a ampla 
defesa. 
6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norrnalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 
6.17. 
Prazo de pagamento 
6.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após 
a execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa. nos terrnos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. 
6.19. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês. calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária. a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução p!lteial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
6.20. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 

Forma de pagamento 
6.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.23.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente inforrnar à 
Contratante nova Declaração. 
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6.23.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu § 4°. 
6.23 .3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
6.23.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis; 
8.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial -
IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5. Nas aferiÇÕj:s finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8. 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 O reajuste será realizado por apostila mento. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e. l) Certidão conjunta relativa aos 
tributos federais; e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; e.3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e e.4) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pe!lf;oas ou bens de terceiros; 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a n:serva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único), devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o cumprimento, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
1) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatôrio para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o ôrgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 
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Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até I O (dez) dias úteis, 
contados da referida assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
I 0.1 Conforme o termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inf111ções acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas ''e", "f". ""g" e "·h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ""b", ""e'" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 

iv.Multa: 
§1° - Será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa aplicada 
a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, limitada a incidência 
à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescição unilateral da avença; 
§2º - Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) Contratada(o) 
em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, por período superior a quinze dias, ou no 
caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
§3º - Será de 15% (quinze por cento) do valor global do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 
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11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11. 7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11. 1 O As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11. 11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outrog contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
§ 1 º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
§ 3°. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
§ 4°. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MFNº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS --· § 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
§ 6°. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
§ 7°. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
§ 8°. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
§ 9°. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 
estruturado (LGPD, art. 25) 
§ 1 O. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
§ 11. Os contratos e convênios de que trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades 
de proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 
(ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 
responda a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização 
por escrito do Contratante. 
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX} 
13 .1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 
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ü PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133. de 2021, Decreto Municipal nº 1.066/2022 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14. 133. de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. §2º. da Lei n. 12.527. de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. Fica eleito o foro da comarca de ltacaré/Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92. § 1 º. da Lei nº 14.133/21. 
17 .2. Para firmeza e vai idade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

ltacaré-BA, de ____ de 20 ..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .... 
REPRESENTANTE - ... 

AUTORIDADE COMPETENTE 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - .... 

CONTRATADA 
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irÃ..'ê:lRÉ 
CIJ ----ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO .... 

_______ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), ______ (CNPJ Nº), 
sediada no (a) -----------
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 
exigidos no procedimento licitatório referenciado . 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, resporu;áveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 

Cidade, de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 
PREVISTO EM LEI 

_______ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), ______ (CNPJ Nº), 
sediada no (a) ___________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 
penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, confonne disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Cidade, de _____ de20 .... 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 

PROCESSO LICITA TÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO ... 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITACARÉ, mareado para às 
XX:00 horas do dia .. J ... /20 ... , que a empresa (nome completo)- CNPJ n.0 

_____ ., com 
sede ( ou domicílio) no ( endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos 
na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3°. 

Cidade, de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) . 
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ANEXO VIII 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

PROCESSO LICITA TÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO 

A signatária _____________ , inscrita no CNPJ aº ______ _ 
por intennédio de seu responsável legal _________ , portador da Carteira de 
Identidade nº ____ e CPF nº _____ ., declara par aos devidos fins do disposto no 
art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) Não ( ) 

Cidade, de _____ de 20 ... 

(nome, carimbo,e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXOIX 

QO.O~ 72 

CfJ ·-· 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021). 

PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO .... 

• A empresa ______________ . inscrita no CNPJ nº _______ ., por 

• 

intermédio de seu responsável legal , portador da Carteira de 
Identidade nº ____ e CPF nº ______ , declara par aos devidos fins do disposto no 
art. 63, § 1 º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômicll compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Cidade, de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo, e usinah&ra do responsável legal da empresa) . 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

[PARA PESSOAS JURÍDICAS) 

[Nome da Razão Social], inscrito no CNPJ nº [número do CNPJ), por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr.(a) [nome completo do representante legal], portador(a) 

da Carteira de Identidade nº [número do RG] e do CPF nº [número do CPF], 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins da [Concorrência ou Licitação] nº [número da 

licitação, dispensa ou inexigibilidade), a inexistência no quadro da empresa, de pessoas 

tisicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a) ou empregado(a) público, 

ou agente político na esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou 

companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

além da inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas 

participantes. 

ou 

[PARA PESSOAS FÍSICAS) 

Eu, [nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade nº [número do RG[ e do 

CPF nº [número do CPFI, DECLARO, sob as penas da lei, para fins da [Concorrência 

ou Licitação) nº [número da licitação, dispensa ou inexigibilidade), que não sou 

servidor(a) ou empregado(a) público, ou agente político na esfera federal, estadual ou 

municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, além de não ser dirigente ou sócio das demais empresas 

participantes. 

[Local e Data) 

[Assinatura] 
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ANEXO XI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA 
DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Soe ial: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iü. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto 
Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações, conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil. 
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5. O presente Tenno é por prazo indetenninado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 
o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utiliz.ação do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabiliz.ando-se 
pelas infonnações prestadas neste Tenno, notadamente as infonnações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, infonnar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: -----------------------------

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO XII 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO 

SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
I 

2 

3 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 
Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 
Nome: 
CPF: Função: 

Telefone: CelLllar: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
111. A perda: de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

1v. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
finnes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro 
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de 
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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Do: Setor de Licitação 

Para: Assessoria Jurídica 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

ltacaré/BA, 09 de abril de 2025. 

Ref: Processo Administrativo n2 105/2025. 
-,, PREGÃO ELETRÔNICO N9 020/2025. 

Prezado Assessor, 

Considerando o Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Municipal de 

Educação, acompanhada do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, requisitando a 

contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA 

DOS UNIFORMES, o qual encaminho na íntegra, juntamente com a minuta do edital, para fins 

de controle prévio de legalidade, nos termos do art. 72, inciso Ili e §42 do artigo 53 da Lei de 

Licitações de Contratos Administrativos - Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

~~t~~ ~Se.~ 
Agente de Contratação - Portaria n2 0001/25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Everaldo de Melo Lopes, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

I 

PARECER JURIDICO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 

o 
o 
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ifÃÇAfiiÊ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Processo Administrativo nº 105/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 020/2025 - SRP 
Procedência: Departamento de Licitação e Compras 
Data: 11.04.2025 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações 
e contratos públicos. Pregão Eletrônico. 
Sistema de Registro de Preços. Futura e 
Eventual Aquisição de Bens/Serviços. Lei 
Federal nº. 14.133/21. Possibilidade. Análise 
Jurídica Prévia. Recomendações Necessárias. 

O Departamento de Licitação e Compras determinou o encaminhamento do procedimento 
licitatório modalidade pregão eletrônico de nº. 020/2025. Sistema de Registro de Preço, tendo por 
objeto a futura e eventual aquisição de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de 
ensino de ltacaré, compreendendo a confecção e entrega dos uniformes, para parecer jurídico 
quanto à viabilidade da modalidade licitatória e atendimentos dos requisitos legais, nos termos do 
art. 53, caput, da Lei 14.133/2021. 

O presente processo foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica devidamente 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Documento de Formalização de Demanda - DFD: 
b. Estudo Técnico Preliminar; 
c. Termo de Referência; 
d. Cotação; 
e. Portaria de designação do Agente de Contratação; 
f. Decretos Regulamentadores: 
g. Demais Atos Administrativos impulsionadores; 
h. Autorização do (a) ordenador (a) de despesa; e 
1. Minuta de Edital, Contrato e Ata de Registro de Preço 

Em tempo. oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é 
feito nos termos do art.8°, §3° da Lei 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência e 
oportunidade da contratação em si. 

É o Relatório. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle prévio de legalidade. conforme estabelece o artigo 53. 1 e li. da Lei nº 14.133, de 2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000 
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1 ° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Admínistração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 
portanto. os demais aspectos envolvidos. como os de natureza técnica, mercadológica ou de 
conveniência e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 07, 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 A manifestação consultiva que adentrar questão 
jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 
conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento . 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos, forma 
de execução, gestão do contrato e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para 
a melhor consecução do interesse público. 

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, 
tampouco de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro 
do seu espectro de atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 
da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei. avaliar e acatar, ou não, tais 
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 
correção. 

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000 
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A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 
instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei. sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

li - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000 
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 
e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação. observado o art. 24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro. que dispõe sobre os 
elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da 
contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se 
compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalta-se que a 
identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional 
sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 11. IV. da Lei nº 14.133, 
de 2021 ). E, uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 
buscar soluções disponíveis no mercado para atender a referida necessidade, que inclusive podem 
se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí 
sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto Iicitatório e todos os seus 
contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento 
lógico. 

No presente caso, deve registrar que a fase de planejamento da contratação nesta 
Municipalidade encontra-se prejudicada em parte pelo não desenvolvimento do Plano de 
Contratações Anual, previsto no art. 12, inciso VII e seu§ 1° da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
embora não seja obrigatório é de grande importância para racionalizar as contratações da 
administração pública municipal, garantindo um alinhamento com o planejamento estratégico da 
gestão e as respectivas leis orçamentárias. Recomenda-se que a alta administração busque 
estruturar um setor para o desenvolvimento do Plano de Contratações Anual - PCA. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa de 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência e ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 
pela viabilidade da contratação. 

O consagrado professor, advogado geral da união, Ronny Charles Lopes de Torres sobre 
a função do Estudo Técnico Preliminar- ETP, na fase preparatória da Nova Lei de Licitações nos 
ensina que: 

A função do ETP é agregar novos elementos de planejamento, 
avaliando, entre outras coisas: as soluções disponíveis no mercado para 
o atendimento da pretensão contratual, eventuais requisitos necessários 
à contratação, ponderações sobre a modelagem contratual ( como em 
relação ao parcelamento ou não da solução, contratação com ou sem 
dedicação exclusiva de mão de obra), ente outros. 

( ... ) 

Em suma, a função do ETP é gerar reflexão previa à definição do objeto 
licitatório, notadamente em relação às soluções disponíveis e questões 
técnicas pertinentes, para fins de melhor atendimento da pretensão 
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~ 
contratual. (LEIS DE LICITAÇÕES PÚBLICAS COMENTADAS, 12 
ed. São Paulo: ed. Juspodivm, 2021, p. 139) 

No presente caso, a Secretaria Solicitante elaborou o ETP, que por se tratar de documento 
de conhecimento técnico, a avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, 
cabendo a este órgão de assessoramento tão somente observar se contém as previsões necessárias 
relacionadas art. 18. § 1 º, da Lei nº 14.133/ 2021. 

Compulsando o estudo que compõe este processo está assessoria jurídica, observou as 
seguintes previsões necessárias: 

REQUISITOS LEGAIS OBSERVAÇÕES 

Descrição da Necessidade da O ETP apresenta descrição detalhada da necessidade, explicando 
Contratação que a contratação tem por objeto a aquisição de fardamento escolar 

para alunos da rede municipal para o ano letivo 2025/2026. 
Contextualiza a importância da uniformização para promover 
igualdade, integração entre estudantes, minimizar discriminações 
sociais. garantir padronização, organização e segurança. 
Fundamenta sob a perspectiva do interesse público, destacando a 
promoção de educação. 

Previsão no PCA Não há previsão no PCA, porque a gestão não implementou um 
PCA para 2025, recomenda-se que faça para 2026. 

Requisitos da Contratação O ETP estabelece requisitos claros para a contratação, definindo 
que a empresa deverá observar obrigações contratuais. realizar 
entrega conforme especificações do edital. assumir 
responsabilidade por qualidade e especificação dos materiais. 
Define condições gerais de fornecimento (prazo de 30 dias para 
entrega, recebimento em 15 dias), exigências de especificações 
detalhadas e obediência às normas do anexo . 

Estimativas das Quantidades para O ETP apresenta estimativa baseada em 7.000 matriculas no ano 
a Contratação, acompanhadas das letivo de 2025, com dados coletados na plataforma Sagres. O 

Memórias de Cálculo e dos Anexo I detalha quantitativos específicos por item: Lote OI 
Documentos que lhes dão Suporte (camisetas: 14.000 unidades, bermudas tactel: 4.000, bermudas 

helanca: 4.600, short saia: 5.800) e Lote 02 (meias: 14.000 pares, 
calçados diversos: 14.800 pares total). Contudo, não apresenta 
memórias de cálculo detalhadas nem documentos de suporte 
específicos. 

Levantamento de Mercado O ETP apresenta levantamento de mercado consistente, analisando 
processos de contratações semelhantes de outros órgãos, 
consultando editais para identificar metodologias e inovações. 
Identifica que inúmeras empresas fornecem os materiais 
pretendidos, caracterizando-os como bens comuns de mercado. 
Conclui pela viabilidade da modalidade Pregão Eletrônico com 
julgamento por menor preço, optando pelo Sistema de Registro de 
Preços para compra parcelada e continua. 

Estimativa do Valor da O ETP menciona que "o valor médio estipulado se encontra anexo 
Contratação a este DFD, cotação realizada junto a duas empresas: Olímpia 

Sports e Ailha Distribuidora Lida .. constante no DFD oarte 
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Descrição da Solução como um 
Todo 

Justificativas para o Parcelamento 
ou Não da Contratação 

Demonstrativo dos Resultados 
Pretendidos 

Providências a serem Adotadas 
pela Administração 

Contratações Correlatas e/ou 
Interdependentes 

Descrição de Possíveis Impactos 
Ambientais e Respectivas 

Medidas Mitigadoras 

Posicionamento Conclusivo 

integrante do processo". Contudo, não apresenta os valores 
específicos nem a pesquisa de preços detalhada no corpo do 
documento. E a pesquisa junto a duas empresas não atende ao que 
recomenda o a11. 23 da Lei 14.133/2021. 
O ETP descreve a solução de forma abrangente, optando pela 
licitação para contratação de empresas especializ.adas com entrega 
parcelada sob demanda. Analisa processos similares de outros 
municípios, identifica a aquisição como solução mais adequada 
considerando alterações de cronograma e formato. Propõe 
contratação por demanda via empresa, visando atender 
necessidades ooeracionais. 
O ETP fundamenta adequadamente a decisão de parcelamento, 
citando o al1. 40, V, be §2°, 1 da Lei 14.133/2021 sobre viabilidade 
técnica e econômica. Justifica que, considerando a grande 
quantidade de bens, dividiu-se a aquisição por itens com 
julgamento por lote para promover maior atratividade aos 
licitantes, competitividade e minimizar risco de grupos de baixo 
valor restarem desertos 

O ETP apresenta demonstrativo claro dos resultados esperados: 
sanar/mitigar demandas de padronização e atendimento aos 
estudantes. obter mecanismo ágil, econômico e seguro para 
aquisição, suprir demandas da população com recursos que 
promovam melhores condições ao desempenho da educação 
escolar. Especifica resultados: A) garantir fornecimento de 
materiais de qualidade com eficiência e sustentabilidade; B) 
integração e harmonia no fornecimento; C) atender necessidades 
das unidades administrativas. 

O ETP estabelece providências especificas que o Município 
tomará previamente ao contrato: definição dos servidores para 
equipe de fiscalização e gestão contratual, capacitação dos fiscais 
e gestores sobre o tema objeto da contratação, e definição dos 
locais para recepção dos equipamentos da contratada . 

O ETP declara expressamente que "para esta solução não há 
contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 
objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas 
ou contratações futuras". 

O ETP aborda aspectos ambientais estabelecendo que a empresa 
contratada deverá observar práticas de sustentabilidade previstas 
em leis, decretos e resoluções de órgãos ambientais, respeitar 
medidas destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, 
segurança e medicina do trabalho. Define que materiais deverão 
ser produzidos e fornecidos em conformidade com nonnas 
ambientais vigentes para minimizar impacto ambiental. 

O ETP apresenta posicionamento conclusivo claro e 
fundamentado, declarando expressamente que "Esta Equipe de 
Planejamento declara, expressamente. com base nos dados 
técnicos. instrumentais e mercadológicos contidos nestes Estudos 
Preliminares, que a contratação em tela é viável". O documento é 
assinado pelos responsáveis técnicos da Secretaria Municipal de 
Educação 
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O ETP apresenta pos1c10namento conclusivo claro e 
fundamentado, declarando expressamente que "Esta Equipe de 
Planejamento declara, expressamente, com base nos dados 
técnicos. instrumentais e mercadológicos contidos nestes Estudos 
Preliminares, que a contratação em tela é viável". O documento é 
assinado pelos responsáveis técnicos da Secretaria Municipal de 
Educação. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1, IV, VI, 
VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma: 

§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1 º deste artigo e, quando 
não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 
apresentar as devidas justificativas. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, § 1 º, deverá a 
Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e 
observadas sempre que incidentes ao caso concreto. 

B. ANÁLISE DE RISCO 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da 
contratação deverá contemplar a análise dos riscos. 

No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à 
Identificação e Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas 
estabelecidas pela Lei nº 14. 133, de 2021. É certo que tais recomendações devem ser incorporadas 
no planejamento desta contratação . 

Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato 
tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 
103), o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja 
vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade 
jurídica poderá ser consultada. 

No caso concreto, a Administração elaborou análise de riscos. 

C. ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇO 

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14. 133, de 2021. 
sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu § 1 º: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
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contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1 ° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento. o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento . 

Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de 
preços em documento que contemple, no mínimo, as exigências do artigo 3° da referida norma: 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 
conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for 
o caso, da equipe de planejamento; 

Ili - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados. se aplicável; 
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